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WNICIPAL DE �QUAf.iITIN�A 
Estado de siio PaulÕ � ) 

·-

PROJETO DE I·El N!l 1.111 DE 29 DE DEZEiJBRO 

DispÕo raií.l� .. s 
Lhm.iC:l.Fais • 

-
"" codificaçeo 

O PREJ!'EI�O I·IDNIC!PAL DE 9:.�QUAft:':TllíJC-,,'l., i!M.IQJl.do íiloo &t:<>ibtü1tÕC3 
que a lei lhe colllfera, 

FAZ SABER que e. C&iul>l. l\!rmicip:;ü eprovou 
proml!l�ou a seguinte :l-Gi i 

Do Sigie� ��i���ú�io 
))irn©@®ieÕ©� G�J.s � o 

e éll.e EJ�ncionou. 
• 

Art ... @) J.!l - •. , t0 OOtfili� coniJr:Ji -;,-"'.a o �.li'i.o·�i 'tt>..i e@ :&1.1·2.t»11t1ic:zi fiJ._;;;i 
competl!:ncia do í'.ll!ã!ic!!J.l.o ao �eqoo..l\'i ti�P> e dioEJÕO sêToS"<i 00 1'mto::i ª""'�· · 
doresR.·a. incidência, 8<l al!ll).aotme�o lençfil!nezt�o� m co�tlffi o e ficc�·� 
lizaçao ddesaeo iri'baa·iioa, bem OO!f11l esta'bel.ace now,o,s d0 ll:?s;;:i:i;c F-:l.fJcn'.. 

"l t" ... ' a e e per :iner:�os, 
• 

Artigo 29 - COi!!S:.\.d®&'�oe feto f.ia...�ol" o il?YJ.:l.cf%1o u"" Ji:::):i. 2:;;i� 
bu�·ia do q'Wll resul;;:;a a obn@gio tJ.o �ar tiribl�to. 

CAPITUloO -J.-
Do Siatim� Tz'il'r-lt&�io do 1'1'�câJ:?iO 

Artigo 31l - h1tGe;l'aJ!l O & . �stei;a.'l!. �i00.t'1ir:l..o (ilO WVC�.C:Í'.piog 
l - ILD?OSTOS; 
a) - S8bre a p:l'01J1l'iadfildo tGnitori& wç�m; 
b) - a8bre a pzoopriet!lllde in..•edial w�; 
e) - s8bre os ElOx"íYiços de q;,-ia,lqtteZ' 71::9.tlilX'@Ze?.o 

II - AS TL�XAS: 
a) � Gte licença; 
b) - de expadiento o emolt-ill!entoa; 
e) - de serviços urloo'1oa; 
d) - de ee1-vi9oe diversos; 
e) - ds cor>.aeT'1!11çoo de est:ra0,�1.l me ro®�Cila; 
f) - de Gxtiiwão l'!e toZ'!ld.giae:l.roo; 
g) - tle emple�e!lto; 

_ h) = da ae:r-viço �o repGtiçoov ;y:i�a;�s�o l':l empl:\�áo �.os 
-�iG de telovlwo, . 

III- A CONTliil!UIÇlrO D«� m:T.JlORlll. 

..,� ,,_ . . � �· ��-. � Mi:;g.&ateigao ;:-:-.. o� 
ArtiGO 4P. � �e�llllffi 'ci;;,;ibu't<� sol!'é'. ozi{gifill.o OTI cl·<;e:r::'.Q©& :<i.or.i Q;:"�::,. 

nuer va0s3oa CO!Wiüoreâe C.OBO con·ti�?:.i�r)t��:ute � l"0.t!J�-JOZ.lC�1'WC�,_, i.J�;;I.ô Cl.1:;1.�:-j.�:7·,-'"2. !i1' �. .. . ..... 

t ,, ...._i � , i" . .Afl • "' • • " " " • .-. " .  " , filen o \!o.e o�- gnç�o i:;X" �t.ie���v cç.;:�1.30 on "T..!x-�"6U30 c:.�:.;·ue Qv.r·�:'!.Q�ô 0·�1 .1:8:� 
Sub0eque:n·1;0 , 

·· 

. .  

l.'...rtir.to 59 = fJ. J:;:;i i?�.,���:S. s7;rl;lf0 G:n v.i,go& r.k� ��t;cr_, ·rf?':.e rJt,'-S1 1}1��::;,:�1, 
= i;::P = .. ('' J 

ooçaoo �.,.vo 00 ÜSl,GOIDiqJOC:S 0�11'.0 C:!���(::::�·��TG� t�iTou.\ios c5!:120 8,'.] ::;�?O.��:�-:.',�. -
�a@loc te� to�';)iGJ> e �0,1.°lG1:t v12TG�?:0..:10 8'.'.J �1"(:?--i� emS;��ôo cm -:-vj .. r:;o:.; � :·'.'" · _ 
tia' t'.1.s l!l éto J:.;>.;:;i,oi;;o '1:0 8111:> ooQliri:i;c º 



II 

• 

, !�"'\'O) ' ;i �� 
(� 1-'rl .-·; \ A "I') , ;.,. 

'V .l"i"'" , 
' - '(j'' ,J '-=-· � .  

Artig;o 6R - As ta.b6me anexádaa a este C6digo CGl& rev-J.stas 
e public11üas i:n:tegralmente� pelo Poder Executivo, sempre qu.o houverem 
sido substancialmente moà.ificades . 

Ciil'l'.W ".' -III-

íbl.il Xmtmi�(i)w o!il. �!as !sençoes 

Artigo 711 = Os mpor,ito0 mmnicip&is não incides sSmro (Et!.end'l> 
Consti tuoicmm1 n!l 18}., 

-l - O p.trim6?:'1i<>,> m :N'l!iMl� ou es SGiX"Viços da Unioo9 dos I,bte,.. 
dos, do Dimt:l'i to );�ffici.:�.3, ::i 4ilo mç".':zc e filv'sli.ill;�:;iios; 

II� !i'aupJ.013 do qi;r:Dtli\'l,Wl<' 4::'1'.0 to; 
lll � O �tll'ir�Sm.oD m ir®ffil©l'1'\ ou oo S(;õ't'iços de .1)1.."'Zti©lcs pollti� 

oc::> � ae inr.Jt:t l:1'lil.çoi;irri · !lfJ ov1�Cill!['lê'.© cu e.e r..er;i11.0��&1.cia c"'@:!.®11.v oi>;;>0�om 
0:3 xv@�vi.irni tCD :?fu!;.2tlCâJ Q"r', l�i @OB'ff'],,�::lezltC-.?" .. 

... <J , 
:'rlf � IJ J;lci];li'Jl l(;lç :;;1,:-31tl@ cr :GJ w.iii 'iJ',].:;:;0:. ó'�© m im�Orili!JOO ©l!Zl j@l'fiil'"1igi 

peri6dico� o li1;-z'os; 
'J ·n O t...�i�o :lE:fcô©�'lll"Jic:Lrr.ü do quci.((J."c.".� x;a-i;nNi.":'::f�e� quaru'!.o i'e 

-Zll'él:iJ'l.lfilt&'J:'O.."l lilil:l. t!El!)C;;J;J II';@ E:Jl�@o 
t d\.11 e� O ro;�;,i@cto � �@ll� I d�ote e· -�iao lí ec�.'.:�ivo às e.� 

tflll"qt!i(t.� '!& �c!1IZIT:'!lt0 "lC �.l!c Gii.') l!'lD:.'i'�:i:-e ao· p&ti:i.f:'. "ci"', e ���"' cm eoa 
ee.:i:vi"Ol":l v�.<.E..'t"J.@'1ce �1'°' '"'-"1'.J í?iTI!�:'.:".C\des r;;1-mG��imcJ, �m �-e::� doc«>rl'Q:?I. 'i,J �' � t�. . 

§ 2� '= ©\ Üf�l�\'J0�Q�, :,�0i® ms-;;�;.§0 a �6�iV@ e·� QOli;�.ÇOS EJil � 

blico:s Cfi:l'C!f:�('l,:!.Q.10c pel:,1 c;;;��v • .v"'-'11·1'o .-;; icoK.g�o �ir-W1 :?o:l' F'� eJ..':l ::l?iC� 
ti·iiuitl.au ZJC.1' f'1'1liO eflo '.'cê);i, �)!JliJ@�'.iiJ.� tor,:iio e:B 'Vista C )' 'l':t;�Ji:;;ii;io COIT.".&lo 

� 3"' - M.. iE�,:·{1;02��0 �'íl'i"0�.iídr�r,. ti.e bom9 imilw�r. '.l :1\oo �11eoplo1.1 so 
restx-i11ze 211').�e,.es �1e:J' ·. �:I',ç:;i :w ®?.ercf.t,io (!o cl!llt@., 

� 1�a ""' li.o ii!.1't;;J,'61a:Zt1�XJ ti.e od11.�.2'.l!ão a asai�'�i'>mi}:�<0 social co � - . " 

1i:.:m'ile Gom'5o de �;J:.i.®lil0 rn�ílli©:'.� 1.·o 31.tnero IIJ:0 · �ea·;,<i:l mwii�ttlUª!?; 
�o se tz•:;-,te>.r G,o ©c-:i·',(Jt'J.1:1tl0n ci'Wi81 lozâ].ce:irdie constitlti. :r.- o semi fim 
l.Um'�tiVtiSo 

.ilrtigo 8t:l = í"ii:> ii;;GM;@rJ de todos ç9 impostOtJ ,; 
l � oo lc::'Ü�c:is (\O Jl!f,:JCJQ)!i\S inca.p;:aas de pro\ •�' J à pr6rpia 

eubsist&lcia0 por 1a1;�:r.i d® m:: l!)Dv por vel�:lice, inval:l.lr·� ou desmn@ -

irot qt11e.ndo os mes:c:is 11;.��Cli.c� lli.c� sirvam de moradia; 
II - as a·l;iv}.t'adee :iirWivid•aM.s de pequeno rendi�:;•atop destina 

-aasD exclusivamentev ao si.wtento de quem� exerce ou e.e sua :familia, 
Artigo 9 !l - A oov.coosoo de isençõas apo:lar-se-4 sempre em = 

fortes razões ele oz-r";-i.'ll pi.tbliO!\ cm de inte�§Gse do muniofpio;mo pode
rá ter carilcter pec�oal e dersr,�er4 de lai aprovaüa0 p®�º menos0 por 

2/3 dos mG111�roe �.e CG:ma;;:-a ��w:l.cival.. 
§ 'O'nico = As· ir;:" 'çcog °i;Gnpon-"iae 011ja Om-açao i;i3o et:llte ;je :ZJ..� 

xaãa neste códir:;o est�r' oondiciglllfldas a renovação anwal 0 semo reco,r; 
hecidaa por ato do Prefeito SAIDi,l'!:'O a requerimento do interessado. 

Artigo 1011 � 'tferi:f.:'ic�0 a qual.quer tempof e. inobeoe.1°vhcia 
-das t:ormeJidtitea exi.Bilb.s is:� �0311cesoao, ou o deae.pa,Tecinlmto das ºC>B 

�içÔE:Js que 1> mctiva..�u e:oi;& e. :�.r:i3nção cm·�.CL�t6!l'ie.manii:e c:ancelt'M'!e., 
Arti.S;.'l 119 "� I!� :l.Evni&L'.'li.GS e iOGXi<JOes mo abir-am..oem ao ts.xas 

- -e contxibuiçoes de m3lhoria0 salvo as execeçoes express!llllente aetab&-· 
lecides n§ste 064igo • 

• 



• 

III 

' 

• 

1 " 
• 

• 

-Arii1go 13!1 - lnteZTompe-se a preecriçao da divida fisool: 
I - Por qualqu0r intima9ão ou notificação feita ao coxrtri� 

in�, por repartição Cítl í'v.ncionkio f1ocal, para � a divida; 
Il � Pela co:ncess�@ d� !JZ'SZOB es�eciais p:llX'a §ese fim; 

III � Po1o doopach@ �� o�denou a citação judicial. do reapo� 
VGl �a!O. et'o'l;t�W o ;\'W,JJ!I\�có@� 

I\Y = Pelei apxgg;iw:IS$'dflM 0,1} docv.mwto coa)?1!'01!11:1l'Í.i@::'".i.o ® divi� � 
om jt>.Í�� c''.c itwot11;a;;;·io ou ©Oílil«:l�o de c>;�erJ.m•aa Q 

l�.i·tizo 113 !:! � CG;)).m Gc'.i 5 ( Qili•co} Q;,,.,.oa o i;roQ.oT d� azil:i.cnr 01.'I e@ 
r-.;;;; e;ro 

:ir-.� G.'1'.J.·i;�!CJ vo:;;;> :1.-:li'?ra.çg@ 12, t;;;r;'.i;� �t;él:i.�o 0 

Qf.��X2JJJZ�r· W 
� � �0&LJi<�.,;��i..rr� 

.:!.z;'rii�·:a 1:;n ,� rj ©©mi�iri'.l0'k��®$o ""�om '8��i�o8 im..rfil®�VE!tl�u);o tfil0 El��.:) 
vic v-.:·;;te$'!;oJ (1 !fQ::l'(;:•::;c,'l'.�.q'Jel!ll -;;� o� :.oareit!l óle tX'illw1'tlo� ©eja tit!J'll. = 

for ê'.. �2:0fu:l.�,.�1.i!�;.t'.!.J (Q1,� r.J®'Vl, !fQ-"'&2m�ata.,, noE.'l so.C:{��0s c�sc�: " '-= " '=' 

I •>r> ·2J.01s�f2'.;'?.�M �01 VQ!,'�T�: \�:-,3.\". :�0 es1�:Di'ltL�-.��c aGJ tJ:i!W��.:Do int1ov-lQio m.i '-' � -=  • 
i;_l8102 �� o \t�,.'_,7i�'2;� )1:1�-� :2c��'.SO c2!.@G::'JZJ <:·3�ii���A 0::� @$t �c���g� G� ci�crnr.::S�f�'·Tu 

L' _.,. ,_, c:;Jll n-i r:'l:f"I ,-·-1:t�--·i ""1·":: .,,.. r':'itF:; ºr.•�•m. J"'°"or<'�Ã[""'o r:r.,,-. (�·-·�i � '"''«':'\':ni<�, � (,'),.nO.-"Jl!!'n"'1 "<:!1 ,-;,, ,. ..._.. ..... � ti;:.;...,__, 'V�-"'-"-�-'&,. .�;,y .b..:o:Y:J�!1 0i<J..J!.\:;<J..:,',Y.!, �.4, -; _:_._;,, 'Ja;.L:;.';.J�S -} �"' �h, ü'ilAU!J 
V*"' ,_ .., "'J) '\."h,g_ n� "" A " " '" "' � !' " 

"' 9 •A � t--::_���·o � 1·�0Effi�'1g.&.<�Gl.Ç&o ti'} co��:.::�©�5l1r1:;;; ot) � �·r;c;;e��{jeo G1· j 
a"!.Íq'2.©�t'. e1?!:tc0:ve��o :110 l"h�,{;lM{I de no '�ellto fio tribu'\;o � (!)·,· na el.Qilnx<� 
ção º'""' na co&c:i'&:1!;i-:r. 0lo q;ill':Dl.1'111e1· .:,o ,:;incnto i'®:J,�ti vo ar '?�cm.to; 

II � .  "". - g;;:; ., ' . -I - 121ct©it",;,:si8 n :iíl�!":UJ> '� re Jr 2900 oo :&"0cis!::OO �;; dec1aao e� 
n • > " �"-Si:lfl·r� ���a 

A.Tt��r:.:,i 160 ,-_�, ,� :1,:0rº;·:;�1·��1?2.c� > �ctel m;a �?eioJ .. &lo �·-�,ibu�o Wl l� � - � � ti"'8l" L1 &.-:®mt:J���"lj·��;ê@�, �---:- �0'1�'") �7.'0!=01 .. 'l1�8:, �-t'.' doa j'm?o2 de B6� ÇJ �:Ã0 r;:J�'tl 
d8clee iecmwhias, e�1Vo as :ieferei•te"" 8 infraçoee ele ca:r4cter fORIAl 
""ª tl;;� se d0V2!l Z'O!\f�(':;> Tfü'{'l:Q1ilcad is '.;3J.a cmusa ess0cwóâtch-ia ãa res �J. ... .,_, ,, ..., 
... . � o -
�,:.. 'ljf�.<080 � 

.. � l�6i[;�; 1�i11 .... ·,- 42:�"', ��("J&'�\� :2e : 11� ·jczur n �r;.;�j.�Till!�o (110 :!m�ooto0 
,..-,,.�-.r.:-. (<,10''"'"'�...,.,.'.l?i'I'""', ��tt"'i r'"'-·": , �·,1í1<.'!'°7' �- ,..�,""'""'�·-·�. . -, .,.� F.'lo. ""�.o.r..-::"j..-ct!°'l� ol"".J� tr.i'l�ºO '�Cl � ��•';n>'1 ,,.. .!U.w ... ..::.. .....,��13� _,,, "'"' � -----"'-----' v� -'0 ··� '-'• �«..;:tt.-."'· ' ,,  vu.,_:!J. 01 ��1&1�-_,2;.,; .. <VWJ U\';ol' L� v;r:c.í � \..e} 
(seis) nee0s 0 �-.t:imnr1o o J3lM�1o mr.il OOS"°'.0 sg sirnplcig Srro tl.e cálculo� on 
da 3( \;l"3s) m.nos nG > �e·cce c:ia �ie>'l:� con'..;c1.dos: 0 

• I = I:<a., ;;:·;:51;·'"'e!ri J."2' ''1iat!AB m• !terrro I e x:. ilil.o m"tigo 15,� 
·'�t"' ;;)"' .,.., .... .n .,.,,,,,;,., ·'.' "' f!· • •. ;.-,� .,, ,, "' · ,., : ''"t��io • wa w <::.i:Ji- ) \iii.v.OM'.'l:.'t_,,_�v ._:_ ,{d 0'1., ....., �.:;"11 li ''"-''"'� · tt 

7(1 =.i �r:-:, I:i��-.·,���\;t· �;Jt0 Js,2�-·cv.��-';ta m o .... �._:{,tT_s� XXI �e 05;,-'Q;dl� 15 e c�2 dQt� 
/' ,- 4 ..-:. � r oO "" - "' " /'. ""'" • cm qv.o et1 ��::;&f:"·�� t ::)�C�,71�(';:1\fi"� 0 �,·�Jo� .. mo c�b·:�:1_���rot1�vo,0 @".lil �gear erJ 

� ;j�"''.o a a.ocit:cGI'.} ;j·Jtiil.©ii?J, f:l"71(J) ·�.;m,'00. :rof�r�o0 a."l'lWEY.filo e""wvogado O'!Z 
reasi&>.tlitl.o & c1GCW� <Uc:Jl�làt'!ft'\'i\1.;' iI.�iao 

Artigo J.:29 � j�wri;io se tratar de trtbutos ili'.devidlllmente llrr§l. 
cadac1:>s0 por mG>·i;i<:<) �2c �., ei1m�tido, 19elo fisco ou ialo contribuin'to 

e o.p�:;;'uí!o pnJ.g: lll':�Q;2::".� ;:�10 ©o: '.lc3ltcn",;e� a :.'erJ"i:! tW.çio mor� feita ele 0= 
o:l!cict0 i;;.ç,;ã:�a".'.to êe'ê:::: �:m�o t1:> Pre:?ei·lio cn i'61preeeE·.��11âo tJo1i:iulacla. 
pelo flróJi"J.O fO.ZO:nê 'z-:l.V � llJ.e"<YiélLili;en·�e p%'0C000eG00 

Artigo 15)9 � O i!eí'li.d<.J de restituiçeo será im1eforido se o 
requerente criar �\!'i.i'lq� obs· :dcuJ.o ao esoc"".O de sua o.;cz-i tura.ção ou 
d� docrimentoc� qtt'':c.C) iooo ::>e -t;or;r;,a uace��o à verifi':.c�ção da. procGl 

� � 
u&l.ci� oo medica e . � "l:!zo iít'.. .!! ;;cêinis·� 'açao º 

- � h · k".'tigo 2lc'1 = O� JlllrGC'\!r.:sos dv restittodçao serao obrigatoria _, 

mente :l.nfo::meuosv 0'!!tes d® !'ec�ibm-em despacho� pela X'6j9'.:' 0'l:içâo que 
houvo:i' BZ':t'e<'.eQ.a�o Oii:l t:rriti�uo� @ i:iulti';� reclam�doG total. 1l1li parc:i e.Jmen -



• 

§ ,ºY;,.!� C"C, L\00 o©m1���,;i�:��'0im�G:Jrs 63 it'°CT1( íi'"t�i!@ �G©1·�-7? �t:Jo.� @:Qsi1liJ�·:Jm.�� 

•• 
ft.Ç '19 . ..:, ,'f':' r--� � r-Ji "'!!'=" mr"'.c � r--,f"?�,�-::1 ,._ ·. 
,.,,. _. 

> 4':., - _)'-._,.'-'-' <'-• .;.\'!,-:; .:, ,,. .. , _./ _ '__:. , """":> 1.1 ""'.: .;8 0 

§ 2�� �, I;-,� I��-.(�-(:1·�.f�,,,c-�: T!.�r'L'.t��®i'V� a«$ O®:i;-:.�o �©�A:l�"':a �cm.ts<lt. OrID 

� ,  -�- '.' ,_'"',,,)'o 'º) 
,, , _ _  , ,. 

o 10= 

"':iºij'<:j' '.'r� --,,1".,...<'"-,·1 (·' _, -· ' , ' -·- <;>,, '�'- r_ ·•. '11-•. --.;·'
'! r":: 1_� �-. tf::f:. ,,,,'"'!Jl. .,,.;:;t"'\ ':. � w��'ll fi�o ... ""'º"'" ._,� r ·'Õ"'·JO,,.)�,,_,>_ Õ-::.- _ ,  , _,• ) ,

·J
··-·��: ' - � (1 "'-J->-�..-_.,_.� � � ..... . ..,l.;.UI .(,J"""' ��� '.:J �'14 �"' 

��tt �UíQ.o �"?.si �:�?::-��·-��·7;.t;:,O!C IS!1'.J c.,::z.7�r:� :=� .JEtJ 7,, --'.Ji�C Jc� s��G�rs'"6i °tf·:J.'J º 
_ EbzcC;:•5<) 2S\3 ,, fit �e::'i@:lli.c-. í:i'5�.J. sor�I comii�� mi::i petiçoo:::i:;i 

guias ii outros '2.ocJ12tl'1éi\'2lfJC c1�0 oo ©l!)ricr�d0:3 «íl:irijam w i\!is� 3.pree<mta?? 
� ll'ilZ� r�i.c!paJ.. 

§ CT,ic� - Cc;i 2.·'�'J�:i'b ):'J \C1ml> ctin1i1':1,buiiltes hz l'i>itwa, comun:J 
carão t� mt':l�m.;m. ó!.� ú@:.::;1,�ruo Ir t1 lili'aso u11 l5(q11inqo) lliacu contadoa 
e partir éie. c�oX'l"Gaci3c 

• 

�l:i:ilJJD íill 
Des e ,rr-igO\ÇC �!il ��bu�:: AcesscSric.s 

Art:i;!;O 27e - Ca c=int 'ibl®iea0 ou q1•aisquer responsáveis por 
tri bll'l;os g fucilitm� 0 LlOl" io: .oe os meios eo seu aAcen(�e v o lançemen� 
to0 a. fiacaJ.ize9â'.o e "' r;obr@J�� li1@111 t:.:ibutos devidos à fiM;enda- rmmic! 
pal ficando 0speoj,aJi:.1ealie oEílf"��oa 12>� 

= I - li'pz"esentar cieolm:oaçoee: 3 §''ias e a escritm'� em livros 
prcSprios os t'atoa fte%'a�Jrea d 1 obx�].çao Uiblrl;!lri.a, 
dt!ste C6ü:i.go e dos "'�õ,UJA"'.'.:'fü1l·>s i?icc&s õ 

•· âl ·�, co;_irutl.G.N� 1n ;7c,30,;;��111 D!i!lmicipa u t/.6lll'Cl'o de 15(1l1J'.imze)diac0 
conttitti.OG !E', J'lCO:f�;:\3' {tç, @�@i:::rfJ21,@;lS> {JlW5ffi().tl®t> e-.J:í:c:r�ão oor:iaz �o aer;;ir v ª.2 
filf:i.C<Fi.? 00 G.�:l� @L7'i:i�2êí)CtCrJ \liriiJJL��SJ; 

:".J'.1 •q (.ll!OOGl:'V1X' O IE'>'.'iR'S30:arêõml1' l!'',O ii':l.c;t;'O• quanóJ.o �01:Õ.C:i:\Gculo13iCJ.UB,iS 
' • � Ili> ..... .. 

"llW!I.' 0\o�c;;;Q; o:r:i � t)l\i!C' ç'1::i �-.::ir'. 1�1;:(!10 0 ,.,,, re:t ··:::i. a OJ'.'l(!IX'e'.�oso ot\ f.l1 ttiaçoos 
(�ft:s.G crGt.:;�::.·��c. -'� ��:i?l�do :�,;�;�;-·�€;":- ('.� ; l:l�ig.:;��8So ç;;1-:"�1,t�utJ:�io r;n CJ.ThC oirv'e. cor-:i. � 
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comprovnnte aa ve:.cr;ioi®de ílOs dmdos conaiB"adOS em {;tl':iM e doaumantoa 
fisoa:ia; 

IV - Presta:> sempre que eolicitaaas pelas autoridades compe
'fientes,, infoirmações e escJe:reciwlrzrtos que, a juízo do Fisco se refj.r� 
a feto gerador 6-e.obrigaç�o t�i�áriaº 

§ �nico � fileSEo 1LJl ce,�o �e isenção ficam os benefici4zl.os Si: 
jeitos ao cwuprimento do Q,isl.llOSli@ �ste anigo. 

Artigo 289 - O Fisco pcdertl requisitar a terceiros, e estes 
-fic.tmD obrigados a fd!rnece:ro-.lbese �oaas as 2nf011•açoee e dBdos referen 

� ,._,, _ .. t�'3 a fataa geranorô;a dQ o�e.' tributty;·;ua.11 para os qwüa tenham 
Co�ribuitl� Oll. (3.'U!O @1wem conhecel?� salVJ sue.na.o, por fOX'Ç0. de LaiioeSo0 
tejam obrigados a �?!ll"&u' o:.i_g:l.l«» am rel"\Çao a 3eses fatosª 

§ 19 - As ��ot'i20,çoes c��idas por força deste art� tem o 
t"aráater fligilose e 1:16 !lO{lloz-âo lõlot> utiliMdM·em defesa dos interesses 
fiscais cm União� ao Jstaéllo e deste 1\Itmiofpio. 

§ 2a - Constitui f&l.ta tp:uve, pmfftl. nos t3rmoe do estatuto 
elos Func:1.°*1oe r:'hmiciria-i.e0 e tiivuJ.eação de inf()i'!naçõee obtidas no 
exame cie conteis e d� li:OCU'Pa:ii$o w,i.bido. 

Qf<ltI'sU.LO IV 
Da CQdt'JatTo f ieca1 

.. Dieposi�ces Gerais 
Anigo 2ge - O Oedaa'tro Fieca'l cJa irei'eitu.ra tem por fina.Ji� 

de col:lgir e foraecl3r co elEmi®tos neceeet&-.ios para o Jangamento e &! 
- -teraçoes wb3e:queme3 Ccoo ;.sposias 0 das ta2'ae e da oontribuic;ao 4e m.1 

lhol'ia. 
Artigo J09 � o CQdr,:siro P-.l.scai covapreen&le s 
I � Regietz:-� ili.e propriedade imobil14r:La1 

-
II - Regiet:it'O do com�rcio" da tnduet:i.•ia e das profissoee; 

§ l.9 - O ro�l.0tN e..@ J;l'l'.(''1>lilfiedadee imobililh-ias e.brm!BG s 
. a) - Os iiGJ&',; �t1.os Vl"�o� o.'rlstenteG mMJ 4reas urb::«tas üo mun:i,.; 
cípio e oa que vier.;n 11, :rc>sv.J.'í>m> do desmeDbramentos dos et11ais e 4e 
navas &reas t1rbM1 ZP.W'.S; 

· b) - ae e�.i?:lcaçôeEl QJ<lstentes que vierem a ser construidas 
me 4reu uroonaa w de�t� a urlJanip;.�c;ão; 

e) - Aa pr.t"Ol.Qncde!.d&s �. exploradas ou rio, existe111ies no 
zm1111 c:!pio º 

§ 28 - O Kegie�ro do Oou�"Oio, € i. Industria e dea INfiaaÕea 
abrange� 

a) - Oe eet�e1ec:imentoe comerciais e tzich•atriais; 
b) ... Outrao atividades 1uorat1'VB8 ezercídes no territ6r1o do 

município. 
Artigo Jlt - !r.c4oe os prop:-ieti:rios, ou poseld,dozea a qual 

quer t:!tuloll de im6veis m1mci�os no art;igo anterior e aqueles que, 
iziatvidufllmde era eo� 1aaão 3ociaJ ele qnelquer esp401e, exercerem ati 

- - -
vicladee lwuativae no rmmtc!pio• estao �eit oe a inecric;ao obr1gat6-
ria no Cadastro Fiooal. da Pl'e:fei:tuzoa. 

�38 Proprl�dades Imob1114rias 

• 
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Artigo 33e = Parn efetivar a inscrição� os �csptms4veis aac 
obrigados a preencher e entr<Jgar na repartição competente 1ma ficha i:, .. i 
i:ru;:criçao para cada im6vol, co!llfortllle modêlo fornecido pele Kirefeit�, 

§ 19 - A ��criça-0 se.:4 efetuada no prazo de 60(®eas©nt2) 
tti.� contados ela ®li.te, tle. esoli'i ��º 

§ 211 - Por ocasião cila entrega da ficha de inscriçiio0 Cl.eviu� 
mente preenchida, deverá ser exibido o título de propriedadev ou de 
compromisso de compra e veJ?da, para as necass&rias verificações • 

§ 3e - Não sendo feita a inscrição no prazo estabelecido n® 
�o lll dente artii;o� o orf!i$,o competente� valendo-se dos elemen,,c 
111oa óle que dispuser� �C'm'!��::el'."é\ a ficlia de inscrição G e:xpeti.irá avise 
convocando o proprietário p:;irav no prazo de 30( trinta)diasl') cumprir "'' ' 

exig�nciss deste artigo� oob pena de multa prevista nesta c6clligo par"1 
os :l?aJ.tosos, 

A.T·;;�o 34!l � Eil caso de litígio s6bre o ólour(roio lllo im6'1.l'el 0 
e. fiei.e lile ;11eci•ição :i::cncioxtará tal. circunstância, bem como olll nomes 
dos litig!ilntes9dos p©souidore3 do il!!6vel, a natureza do feito, oju!zo 
e o cartllrio J!JO:&' 0000 �on-e a ação. 

!.'11.'."t:i.go 35" - Ell so timi,t3l!.dO de ár0a loteaCl180 Cllljo loie2w:intc• 
lcou:uer m�.da:i licc:J.�i.z:.€:21 �oln Prefei tur�3 dev� o iElp:.-osso ©!G ixli'<leriçào 
e11J:r aco&:p�w�'l.o a.e rur.3 plaiJ.t� completag IJl!1 escala �ue peírfil:!l. t!S> a anot;:i 

� - -
ç�o doe desdobrCllllentos e desiguar o vsl.or da aquisiçao� os 1o�ot!ro• 
<l\\$Wr� e lotes� a &00 tott:ú.0 eo &>ees cedidas ao pa.trifiloiiiio rn:u:nici
cJ.:;a.lv tW �o� êol'lJ:JTOTiiSfl<?,1:1.füs o ms áreas a1 ie:oadas º 

. Al�igo 3611 = Os ,;esponsáveis por loteamento fieam obrigado G. 
fornece!'� no mês de nwel!lb:i!'O de ceila ano6 ao orgão faze�io compet0:,� . � �� 
t©0 relaç�o que no ��� llil"1to�ior tenham sido alienados defi.ni�ivameute 
w mediante eompromis:so �e coap;ro, e ven0a0 mencionando o nree do com-. 
prador e endereço0 os m.Tu:e:ros do CJ.llarteriio o do lote e o valoi' do con -
trato de vencm$ a. filil me ser feita a anotação no caàa.stro f'iscalo 

Artigo 37a � Deverão ser obr1,gat6riamente co!Dlmi cados a Pra -
feitura.0 dentro à.o :r;:razo de óO(sessenta) dias, todas aa ocon-ilncias vo 

= -
rificadlw com rCJl.aça('I eo im6val0 que possam afetar as base� de lança-
mento dos tribu'tos Ii!lt" 2icí'l.]mi§lo 

§ l1:nico � A co!i1J'Wi!ic;;;çao a que se refere este �ia;o0 deviã!, 
mente proe®1Ssali1.!:'l G imr?omacle9 selMl'iid de base à altera�ão ::r0speetiva 
mi :ficha de iri.acrição 

Artigo 3811 - Conc:!dido o "Habite-se" a pr§dio novo� ou ace! 
tas a.e obll'SG do prédio �ecol1!.Si:Tlai�o pu refolitW-dO p remetex--s� o pro
eeni3SO :iesveeti vc ao os-g<\o cow.l\)ei0ute v a fim de ser e:liual.izada a respect 

- -
tiw �criçoo :ir;o c®.d�.;;i-8&'0 :Ç'�ºscàl.v not:1.i'icando-se o pr<)p:rietflrio ou 
seu rei)resen·:;ante leg::il m i'crma E!Z'evir t'.l. neste C6digoº 

Do Com&rc100 � I��'\letria e das l'rofissõea 

A.rti�o 399 � A innez>i�âo �os estabelecimentos em �oral. e dao 
ativ2ãade� profiosio;;igis no ReaA�tro �o Con�rcio9da !ndust�ia � das 
P.»otissões será obx'ig��dvi��onte Zeita. mediante o p:'eenclaiem'l:n0 para 
cada loca1 e etividade� c1e vmzi. üecl.aX'ação, em d12ae vias0 que dever4 ser 
asBiIDaâa. pelo responas'"el ou ocu representante l.egal e ter :í?irma reco!\ 
M�id.a m pl1Jrieira v;i,;;: . 

§ oonco � A obri@�z;:::oio�c d@ imcrig©o at� a t8üas oo 
-

et:i.viârulea0 inclusive &0 benB:f:".:iilfil>Wr..s eom isGilçoo ou ioo3nimede. 
Artigo 409 =A �c�iç�o dev� eex efetuada s . 

. a,) - dentro de 10(©1.�n) diasp a partir do izdcio da atividade 
t�ibutada, 



' ' 

b) - Dentro de GC(seosenta) diasp a contar �a viglhlcia desta 
lei, quanto ao estabelecimentos iá existentes. 

Artigo 419 - Por ocasiao da inscrição deverão seT exibidos os 
seguintes documentoss 

I - Pelas firmas �ndividuais: 
a - Ficha de ideu';;idade ou documento equivalente; 
b - Prova de vistoria do local; 
c - Prova de pagamento do imposto sindical; 
e - O ''Habite-se", quando o imovel for utilizado pela prime;.

ra vez para uso comercial ou industrial. 
II- Pelas finnas coletivas, al� dos docWl:lentos mencionados / 

no item I, no que couber, mais a prova de que o contr�to oocial ou a
tos constitutivos se encontram devidamente registrados em cartorio ou 
arquivados ha junta comercial do Estado� conforme o casog 

§ l!! - A prova de vistoria e o ''Habite-se" previsto na 1 a�.i
nia ''B'' e ''D" do ítem IP poderão_ ser dispensados no ato da inscrição 0 
concedendo prazo para opoirtuna apresentação, a juizo do Prefeito. 

§ 2!! - Na impossibilidade da apresentação, no mesmo ato, dos 
doct.11llcntos a que se refere o ítem II, será feita a prova de que os mes
mos se encontram em fase de regul.ariaação , devendo ser concedido um r ·a -
zo suplementa:r de 60(sessenta) dias . 

Artigo 429 - A ficha de inscrição deverá conter, além de OJ! 
troa os seguintes elalllentos g 

� -
a - N0111e0 l1'azao social ou denominaçao sob cuja re3ponsabllida -

. de, deva funcionar o estabelecimento ou ser exercida a atividade; 

• 
b - Local da atividade; 
e - Espécie principal e acessoria da atividade; 
d - Data do início da &tividade; 
e - Capital registrado; 
f - Valor locativo a.n11a.l ; 
g - Horário de funcionamento; 
h) - Ãrea o�upada pela atividade; 
i) - Nome0 1°esid@ncia e identidade de s6cios e diretores§ 

-Artigo 4311 - Os en::.enheiroe ou. ampreteiors deverao proceder à 
inscrição por obra a ser fiscalizada» administrada ou empreitada� 

§ 'Onico - A i.J\scir:lção de que se t:rqta este artigo devera ser 
feita antes do início de obx'a e sera nea:essaria para obtenção do alvará 

-
de construçao. 

Artigo 442 - os dadosv formação e esclarecimento apresentados 
para inscriç�o serto recebidos contra recibo, o que não importará na 
sua aceitação como bons e �áliãoso 

.!l.:l'tigo 45!! - Os contribuintes que não promover sua inscrição 
nos prazos eetabelecidos no artig� 410 o� de conformidade com o dispos
to no par&grafo dnico do artigo 4i� será inscrito ex-oficio. proceaan -

Cio-se o lanç:>:lento do respectivo imposto com acréscimo de 5�(cinqueni;a 
por cento) q11..mdo aquêle ell'.is�· r& e9 noutros casosp com i'.ilulta de l<>'l' / 
(dez por cento) s6br<i o eaJ.t\r: 1E'ÍllilllOo 

;'l.rtigo 46º - A ilt1s':l. g�o devera ser pei'lllaneirirtemente autaliza-
-da.0 fic:.mtl.o o responsavel. ob�·idedo a comunicar a repartiçao competente0 

dentro de 30(trinta) é'iM, a contar da data em que ocorrerem as a.tera -
- . çoes que verificarem em qualquer das caracteristicas mencionadas no ar -

tigo 43. 
§ Unico - lJlo caso de ,;e::nda ou transf(•rência de estabelecimento 

sem obsal'\ãncia do disposto neste artigo, o adquerente ou sucessor se
rá respon€ável pelos débitos e multas do contribuinte inscrito. 

-Artigo 47e - Cancela: -se a a inscriçao do contribuinte: 
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-
I - a requerimen:to do inscrito, nos casos de cessaçao da ati-

vidade9 venda ou tra'll3ferên�ie do estabelecimento; 
-

II � Mediante comwncaçao do juízo competente0 no caso de fa -
l.ência 012 concortla:t&; 

III - de oficio se� des�i::i.recich. a firma ou sociedade, não hou 
- -

ver sido requerida a baixa de iruleriçao, 
§ 19 - Na !tipótese do item I deste artigo� o requerimento e'�' 

verá ser ar.iresentedo no pr@.zo de 15i(quinze)diasE> contado da data da 1 : 
,�, -tima operaçac e trze� a fi":l'ma 4o contribuinte reconhecida em cart6rio. 

§ 29 = a b�iXC!. � i:i:wcz-içio será dada sem prejuízo de quai&
quer débitos fiscais decorrentes do exercício da profissaoD industria ou 
comércio, 

Artigo 48e � Para os efeitos dessa seção, considerar-se este · ! 
-

lecil:ilentog 
! - o local de �ercício de q•aelquer atividade induetrial,com 

mereial ou similar;; em car{:..::>ter permanente ou eventt>alp aimlB que no in 
terior de rceid§ncia; 

-

II = O·loet"1 fixo do exercício de profissãoe arte ou ofício , 

ainda que no interior de resid&lcia. 
-

Artigo 492 � �3•:-ao considerados estabelecinentos profissioi:ais 
aqueles em que se enploraml) exolt!Siva!llente v arte, oficio ou profissão 
sem intercorr3nci.a dec 

I - operações diretas ou indiretas de venda ou locação de bens 
ou coisas; 

- � -
II = operaçoes de fabricaçao, transformaçaou melhoramento ' ; 

limpeza� com instaJa�ões industriais que compeeenàam aparelhos gerBa"res 
ou motores; 

-
III � Exploraçao de trabalho assalariados de mais de d••8s pes -

soas 
§ tfui.co - :Noo serao consideradas operações de venda, nem loc6 

� -
çaof para fins deste artigo� 

a) � a venó'ca de obras de arte� q11ando feitas pelos respectivos 
au�ores3 

b) � a utilizaçêo de materiais indispensáveis ao exercício de 
qualquer arte� oficio ::>U profisoio; 

o) = o :f'on:1.e�imeii'lto de alimentação em pequena escala e oconlh-� -
cio de artigos de produ�ei.o exclusivamente dom�stica.o 

Artie;o 50!! = tlon"1titUG3 eatsl:elecimentos distintos v para efei 
� -

to de inscríçao no C·��r.,g 
I � os quer embora no mesmo localt ainda que com identico ra

mo de ativit2ade6 pertença.1 a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;; 
!I � Oa quer emb�re aob a mesma responaábilidade o com o mesmo 

rf'IDO de ativiàade0 estejam local.i?.adoe C'."'1 prédios distintos ou loefàia 
ci1 VSi;'SOS o 

§ �ltieo � não seT� ecneiderados locais dive�sosv dois ou majs 
imÓVeiEl ('�ll« igues a oom COE.l'..m'.'1 JS.ÇâO internap nem OS mios pavimentos de 
wn mesmo iml!val " 

CAl'l'.'iOLO V 
Do lv.zi.çamento 

.11.rtigo 511\l � Lsn�r ·"" .. 'llto ê o proúeCl1men1;o privativo da autori
dade aW!ti.nist:i:·e.tiva� destill2..· : B coi.1'&i'6uir o cz-êditc °i:Tibutário mediante 

a verificação da oeorri!ncia. ºlfll obrigação tributária coITespondente 9 e. 
determir� da mi;,tlr:!.R.· tribvr·-.!ve10 o cál.cul.o do montuite devido, a idem. ·� - -

t.ifict1Çao do contJ<•ib7J3!2'lie e9 ;ando o ooso17 a aplicaçao ® pe:n8lidade ()!_ 
1'ive1 

O .,.·{· 
' . 
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sob pena de �espons&biliâfMíia fwlcional , ressa1'18d&e as hip6teaea ele err 
clus&o ou suspeneâo do CTêdito �ribllt'1-io previstas nOste c64iB0 . 

Artigo 539 - Olan'Jemento reporta •Se à data em que lla�a aurtã 
do a obrigação tributária princip&l e rege-se pela Lei eutão vi.geme, e 
ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

§ 19 - Apl1.Cl1ll-se ao lançamento a Legislação que, posterior•nen 
-

�e ao 11eecimento da oM-igac;ão" �ja instituido novos critlrioa, ele apu-
ração da besa� de ctil.Cillo, et:ti'i:lelecido novos m&todos de f'iscalização , 

-
amplia.do os poderes (1,e irweFJt í ��çao elas autoric1ade3 ecJm1 nistrativas , ou 
outorgando maiores e,araniiê!B ( prirll(Jio à fazenda Mlmicipa1, exceto , 
no ultimo caso� pa:rE'. atribtdr rasponsá'iJilidade tributlh-ia a terceiros, 

§ 2e - o disposto neste artip não se aplica aos impostos lan 
-

p4oa por �1rfo4oa certos de temJ:I(), clea4e que a Lei frilnlt'ria respeot! 
va n.xe expressamente a de:l°ll'. em (ire o fato gerador deva ser oonside1•aclo 
:para efeito de lançcmsntc, 

�igo 549 - OE Btoa f'ormais l'elaU'f'Oa ao l•nçmqemo ele v-:.11!! 
tos f'iearâo a cargo de or� fazend'rio competente. 

§ tmj,co � A O!lrleaao ou erro de lançamento rião isenta o cm- ri 
- -

bninte do cwnprimento da abrigaçao f'iscal nem de qval'lfUIJI' modo lhe &.� 
veita, 

· 

Artigo 55 = O lençamento efetuar-se a com base nos c1"'4os cone 
- -

tantas do oaàMt:ro fiscal o nM declaraçoes apresentadªs pelos contribu 
-

1ntee, na forma e 'pecas estabeleoidas neste c6digo. 
§ ll! - As declarações deverão conter todos os elementos e �� 

. dcs necessários ao con.liecli�3nto do f'ato gez-ecJor dM obrigações tribtí;,;� 
. rias e a ver:.i.ficaçac d.o fil(,!f';&•te do cr�dito tributário correspo:ndentJº 

§ 29 = b. I.nzeta!t'.0 · )m:1 cipa]. oX81111na.ri as decla:r8C}Ões Jl8Z'6 veri 
- -

.fiem- a exatidao doe dados ·1.elae cons�gr-408. 
Arti� 56fJ - �se-.a o lançamento de ex-of!cio0 com basg 1'108 

elementos djs�veie� 
· 

I = Qll'andQ o cO!':triW.-tnte ou responsável não houver presta.do 
ãsclaração3 ou amear§! ap:rc�en·��eo i:"J.Gxata, por serem falsos ou e:rran!. 
08 os fatos ccmsignruloso •· 

II = Quanüc tendtll prestado decle.raçio0 o contrib11inte ou o re!. 
pons�vel de1imr de r,tencler sat1afa'ldr1ameme, no pl"Stlo e f'ormsa legai•� 
pedidos de eecJ.8reC:L"l<:�os fom!tlados peles autoridades admin]strati':raa 

Ariigo 57E - C�� o fiF lc cbier elementos que lhe permitan1 ve 
N -

:r:!.ficar rn. e:mt� dti.o -r'ui dec::',<::'.ra9ceri &p!'�sentades pelos contribuintes ou 
respo;aa '�veis e detr�?" cm 'll'®Ci:i.oao 0 a. natureza e o montante dos 
m�ditos tr:l.Tn�twioê 0 a. Fas-:n�.e �mmci�oal poderáa 

:r. -- Jm'lC\i? ;;-, 11n_1"l]_i!V.02' ·:;(>,l"põ a exibição de livros e comprovan.. 
ies delfl a-�om e oy:e:o:-;:·.r.�"� <=:.t'..e �;o:;;:r,e":'.1 00:1'.IStituir fatos gerador das obr1&! 
çoes .,i'ibutáz>ill'.S; 

II - li'af>:-3' 5.?1s>Jr;�'·;(!S nt:� :J..ocais e eatabe1eoimentos onde se exr 
- � 

eei!l e·l:iv:f�ttJ!.g.ea ev.: 'l:it::-s r . cwi(::·) oes tri�ae oa nos lama que cin1 
;;i tum íl'2\t�rw t.ri �,,1�;iva:< 

1::1�R!zi�'�.T '1.f'oZl'!'\ir.oeo e connmcaçôes escritas e verba:ls; 
IV - Notii .oar o contr:i.'w,inte 011 respOJ•stlvel para comparec�.. às 

repartiçoes da Faze:i:i.Cl.a rulIT1�.cipa.í ; 
V ,� Req11�i.r:!.ta!' "' r-·,'lX!l.:i..o da ll'or2a. Pitblica ou requerer ordem 

Judic:l.!!l ql'landO :i�-,:,r";: .spezl.E' · -�.s .,, roal.:l�eçao de diligências 91nclusi ve ina 
. -• • peçoes hece:aefu':!.ee e.o rsg: .r�sz-o <l.OL> loec"ds e estabel.ec�mentosp assim como 

·los o"l;Jotoo G J.i'l.rr<'l cio!El cont!'ibu.".ntes e responsáveis. 
� !!ni.eo � :\'los c?e.oos a q�•e ae ref'e!'ea o :í'.tm V os f'vncion&: ,.os 

18.v:rarao t0r.�09 de Cili��ncia, ão qual contarão especificamente os ele
rncnt. º'' "IX8.JJl:i.i:!..:vloo . 



• 

• 

1:"�&':° .. J� 562 ,-°' © lli':!{,�r_t��1,_r1�&ri.\s@ ® �;oa-7.!i�J �1'6Gll.��©0ro �OJf�O 
@Ci'Ql.'�T�\bt�J,;-.-�jou 190:�0 .a0Jle Vl�1) �e.ã·Gal ��ih�O nm �êf®i°tiM� lll�� pu.bli�0p.. 
®s� j@:r .. 1111� :1.@�Q'J, �t·;L F�0�"' :� ,_-i, �.e; ?!©�)ifd�.©m9��c- ���0®��ti t@i '6� ©@�@ Gl.Viao P de 

ffi"' "''"""'CT.'1,"" ,\;.,s'...;"".;,�J_,i.,_,.,�v�'; " � 

� 'úz-,�1,�(� .... . CY� 21.\:,J��ciífJÔ®© CJ0z:� ©@d'l&::tic�� �@�. ©©il!"61rifuID�'lJes ti 
a ®r!l i�© od'.l,t""'1.,, 01llll'c1,c;2Béi2:\2':'�1m.t0 �©li' lfü©'\;i:?:lc@gmttl lfilfur®-t;m, 

e· f1oe;.r:·:t7� !J,fJ ;)�fl �" ��;:�_,";e; -:{0 !>�®�')lC�°i© 010 ���igU�OITS'D© S0EBEk:?C3 (SJ'00 �Q Wc>-• 
g;:)_,fic� cifir-0 �-_.,_'Z> ��·�!z=�ç;�@ c':_r 10?'.xd�- '0Lr."�lbT-�C;f�JiC.i0 ����fili'lffi �00 ©� &1.@zil�m.€6cc ;!_n= 
61.ut!VO[j C�ess::i ��:i,�G{ll\c� r�·(i�� � - : '���&.� f>'�l9J11l-!ff:' .. (-1_�G tliZ"�t1SlJ !®ff!1'.íG.l ��Jl@ �aeo<> 

.:'\?'t�ji t3� í$·t):J ·. • tr·3 :�.r� -�0,�llT;l!D'�©O �:20<l·�"Si(@® ©l® @ii@�@0 � @®@Or:c�� 
�ler;? de az·�:I. 'GZ'c'.'":;in\;1), fl6 pt:c .c�c:·�o 1'l©lr EJiiewiE'l;osi era fIDco de 11'lm\J:,lerveniancia 
fl\0 prow. ir..i:'e(:i�s� 31 !!':�e m@·".@fiq,'!;J.e tJ1, �e me ctilcul.o utiluado no lnn� 
íl·:0u·Go �!:;0�f:l·n�.,,; .. 

fuc�t;i,zo 61fil �2 f,sçi'1<e,��l@ P;Of: y,lrO!Jõ�tQ;;i @lg t:'il'1lC�1!3r&,)OO (!J arb!, 
\>r'9m�nt® �·� bzAD@fj "ó��, _:�:-:."°t;(:J.,��. ,", , :; (�·��r..I?�'filo c�ç;rr011, dOfile�ç�o cujo montante 

"' 
as\o sl!l pcs'3a comi@��:c.· ru0.-:S'.'." ·�c;.-:;o� 

�:i�o 62!l ·= O filiç. i'i1'i;o de F!:'O�eder rao lru19M(llUto de tributes� 
('.'))Zim �omo ::i. 12\'lm S"Ov:i'.02'.�v )]lll'@c;©X'Q'irs ei:. 5(cineo) anca e con�er do ul:tilil� 
dia do ®º ("J;l CJ.'iAO DO '�Ofi'!Qi'� �1civido� ' 

� tlz>él,CO = r ér.:;;�K-b'J':'.' '°.© �!30 Bi:Jtebol0Cii!'LO lfilOQ'/;(< 1"2tigo ililtE:� 
!"O!!l!Jeo-oe _l():'i:W. í!lOt:ifi':'.c'l'::�!ii"" ::e:.· .:;@mr6iri�:t..:'r..A1'<l o·l:; q'i11'.lll�í1111"llr n0m:&�© prop-ani.tiS - = _, !Ç')\M i:utl.iO)!IE:íD�\vol l'.',l]) A';:,1;�, · �',','( b Cli'Jl, ') r;u » :!f�\Y:!�JrnDv @OíOOçmwqílo do novo 10 

e�g-CJ? {}_� d:2·t;e, C.'m ��0 r0C 0�&7,:,v� ffi not:�-f'i�o 
.�Tt:l.�;o !i)il ,,, A (!,CI''"':i,4llm®R' tec::;?O poli1.�-Bo oeir e?.e't;�oi:iv indepe'!':= 

. <fil®Jrnt::::1mi.t0 c!.e Jill'.�IL®!líG® do 31KlJi'.;;:-;;iov :l.!:m\Jffil®ntos 111�e t�V©l1"®1'B [))::i,Q\c obt:l it';;i 
���o v mui t:itl�rn r !'JOZ' �:::•c'21��.c;;' r�rotm.s·i;��iias '"-'-"-O @rio@@',0 �tly:i:'iaa e bea. 

' aJrJ�J�� �,���-�-�c"\?�i�1{)r� )"'r{0� ··:�1.s���:�· �. ·; a·<:�<�·��ivr:.:J CU\ wi:�� .. ·.<"::i·:JTu1�i W©tJ 0 � eo.!rrigir 
:2'�'1':) :rt:ífl 1&.11r:\)G''CIE'<1'-;;'r.J c8S:;: éi' e :;i;;a @:1 C:i.':.�OS U(.)Qi:<'}/('g'il):ffi'(;eiiJ @J.çi �@:ill'lg&ÇEW Ult 
d!idoo o de i11F»l'tidãc 8.e 9i:'J© 1 ;ii:-eeimento'.J, 

" �• ·  (O • . ,,,, 
·,, 

,, " " �_... , 1 � (JJ���© :-:- , ·.�1·8ll.c:.o .�·,,, �e\;J..hA.c29000 m�c�©rtr�-�1.t:)® fil.®®b® LlL·1;1gô o�� 
e;i.nar:_)o difereatÇM do :J.1Jipo5�;"'"" têl.e mor�;Etnte superior a 15%( iairl.nze por .., 

• ' " ' ' o ,, • o o . ... " • L' o i .... C'Uln'�� .. · �Q sza.&t._.::l�!.O ID?.d\-� ':r1,��� ill'�:"1 f :;.11. l..õ�w. t, 1 !1!:&'�'�0lí1t,, @ JPO�os�;u @@�J.� �El \rO Q2.fI·1 
tiaes ,,,,.,,colr;;.s :l-.m:\\.'-' :;:'.;l,,1ic:')l't; l<lli.ºl".ZO e; ''�e G� li'.W1'i?.c� ilít'l®rior a. 30 ,,t:rin A.- b' <.- �� '/' -
i;:�) di.e'" º 

Arti� G4!! "" �º�" ® .·�,.3.'.!l��'!leir'as cmmteri� o'brigl\>t6riamente do 
:t::: ·:Jj� iç�t'1_� o (�0b�@i'.,O �10 o:;:··: J::r,�1i6110 C· f :.�� Q�(h'W���-i@ tr6@ 0g1f11�C coo111'.;hl@ii1p pa.r� 
fins de e:scirit.111�0\��ft,, \<lo�J,ii,c 0 ba�xa dos �w.ento ®f�t�os. 

A::r-t245.:i 6�1l = ,r, ©@l;;;�:éçsr, t1>os t:ri�or;i :t�e�=ag 
I � ��·a p;e�jj!ed.1'6© 11 �ooo do .ioi'Z'o; 

ll = l?V.t' J�!>�C3V�%@ C!Jk',[ 't"el 
�' . 

III - n:;;cligcgi'{;o t1Çc'n1" çmO@lJií,;:',"Wao 
. § 19 - A �ob�l"!'l�. Jll&Z'"" 31 ·�e:a.to � boca do cofro far-se a pe.

� forma e noo p�oe ewt�Ki;::leci1,(1o:; 11oe·i;e C'l6ügo� voo Lew e r�ea.. 
·�os fiocro�o,, 

§ i� = �J'.1:!.rG.@n 1;; �.zo �e. pagemonto à booo �o cofrev fiça"'I' 
08 COlill°6Z'iT)ll\irrê;©O í'Jl!!;jell:�oizi "' liilltVc';;s:I t!.c 2C�(�� IJOll' ©IMTh�@) �C<rC®Cicias ele 
jtU'Os do i'ldra. óle �( doz0 Jr"':-:' @eg.,1�;0 � e.o a.nov · contat1.os �or m�e ou traç:lo 
s8bre a iraportfincie c,cv1.r1� r:.;& �e,1 �ento. ti •. 

· Arti,go 6(9 � Ue�'\n;.?, ll'\;JCOlúimento de tribUtose �o o que se 
r�<lçi:, por c:.a:to t1o i:;;ôJ.o OTu �"<}t;i,0 Gc� efe'tu.eW.o sem ti'líle se eJC,Vt:iça o oomp"'
i;aU"'.;e cont.t:.:·l•:on'i;o� 

-Ju:-tigo 671.! � I\io:<i rca.eos @.o expodiçao fx'&l&•lente de guias ou 
� -conheoime:ntos e de 1.i.;;lir.'�'"°" d> a�1.élS�twado:i�responderaov 8Jim1n1strat1va 



• 

e crimineJmente, os servilio:i:'es que os houverem subscrito ou forneciclo .. 
Artigo 68fl � )�e1'"\ cob:;:sw,ç;a monor de tributo responde, peram:e 

1õl Fazenã.e. r.1unicipru.r; soli�p;Ti&<>:'líE.'t�v o ·  ae1•11idor cW.padcv oobendo-lhe d! 
X'ei to re�·osr':i·;o coí1:6E"�' o Joml'SZ'i::c.tinte 

Arti:;o 692 = E�eei �e pt1deri eou'tra o contribmm"!;e que wja � 
tio Ot1 pa,� t:rimito éJ,e eco;;�o com @.ecisBo adfllinistret;1'<.:i. óll judicial paa 

' -se.da em ;j�.1•:: 0 rae::;;:iio que J pos·:.erioZ'me:o.te 0  venba e ser motiticadr:a ' ju -
l'illS J;lc'n��êii!."'1iii1 · 

· Al'tigo 70f' � ;'. r::efei·i;m-a poderá con·:..i.:etar ©oro estabelecimentc 
de cr0di to� col'l ;:ii§df; 0"111. :;v.;:J�1c:!l.a E!este «r'-1 em on·tro 1".!lmicípio 11 o recebimen - . 
to do::i tributos lan�&1º'@e v.ecânicawente º  

• 

FARTB ESPBf:!AL 
�:íT7.JLO III 

"""" °"0.ft\ft"'"'i1d'\C!' #�:-} d'�·:-'\Y�- l'., Ve.1 
Ci'�fTlJ!,O I 

Iro :U1p6st0 E;8bl'3 JETopriedslde Teni torial Urbszm 
. - -ln Il:l�id��cie e 1�ençoos � 

Artigo 7l!l = o ::ifil)l)Osto s6bra a propriedade urOOM tem como fa -
to gerador o domini@ plon� @'1 util9 ou a posse de terrenos construi.d.os 
ou nB.o � ai tua.doa mw za,/lalS exrmwaa do terri t6rio do IW.Di<OÍ:pio º 

§ J.ll - l'aTa. oa efaito:õ d\Bsta impôetov entend-se como zonao 
tirbaruw GO de:f:inidae em 11.·�o do Poder �ecutivo� observado o requisit·o 

. minimo da exi�tencin de pelo me��s dois dos seguintes melhoramentos " 
a).,lleio f'i(I º"' 11.""'lÇmr'Jntc, com canalização de 4iguas p1uvia1e; 
'b)-.Abmltec 1.F!e'l.tc qe �.ai; 
c:LSistElll!P ic E:fg8 ,,;i sem.t'1-ioe; 
d)-Rede de ilwrli'.">Jâo :pl'lblica& com ou sem posteamento para 

distribiução domiciliar; 
a)-.Esco:la ,'2)%'imárla ou Poato de Satide0 a •una distância múil'la 

de ) lrco C.O i!t:.6vel CCl'.',sider&dO o 

§ 2u = CovEideTWlL:-0·'.l '.;eo;:;��m tU'buiaa as &ees urbanizáveis9 ou 
de expansão urbam\e cou-atªt;i"i»es de loteamento aprova.dos pela Prefeitura, 
dest:!nlldoe à habi',:��o à ilnd'il!Btris ou ao comé'rcio r mesmo que localizadas 
Kora das za� defmiã813 nos têrmct: d� par�o anterio1', 

Ar'!;i.g'J ''l2 n � o im:;i6i::Co �"eva teabé!m os tenenos edificados .,aos 
. :t ""' ....,.. • oeguin e:a e'""" ""° º 

• 
-l � Q•Jª'ilé.I.< ':10-:r.:2:. ©©i!Eit��çao paral.izada. ou em ·'Vld!jl1Dentopq11ando 

então s� se :i.noorvo,:a.:n.'ií � ':'clnir do telTOUO eo �dio depois de concluida 

• interditada ou condGm -

Artigo 73g � Soo ::' s@ntoL de impllsto os ter1enos cedidos grratv:i. 
� , 

tamente para i;so &l w�d.aop iillo :c>7Jta<,',O OlA do M\mic!pioo 
Artigo -;4e � O ia�i3é'to s8bre a propriedade territOl'ial urbMJa. 

comt:l.. ttú. 3Mt. :o;oe 1 e acom� o imóvel em todas as soos mutações d-a do -
m:ini o • 

� Secçao 20 
�}. �J.'I 'cJ.o'Ga ""\ cllo C1�lculo 

" 

ll.Tti§'O 75 P. .� ,ry :·1 : • Ssto s�c a pz-opriedade ierri 'torial urbana 
será co�»:"sdo nw :C�;; !'20 2f ··. :·,ois :..ior cez.'lto) .:i6bre o valol' venal do terra -
110-, • 

ll.;rtit;;o 76� - O w.J.or 'liozo...a.l que ee� de base de OOlculo l"zra. 
.J.ançmiiento t\io im�1Ja�;o fl•Õb:;:>e � P!:'OF%.').Eldade Territorial. Urillar..e será ai;.u1: 
elo co .. 2 OO.Sc .--::os { ·«1r :.; :;:;::J.r; t '  .n1; e::i P» • Cl;dr,..<;t!'D Imobilih�.o a lil�eupdo ciri�· 
·:· 4.,,... � ... ,_ 1"' ":li • ! )•".' . ,,-_� <'.'. ' -.. . ', !?'. ' -'-"."\l"t� �· :·' 'if�' .'::Or::J•'• <;::! i',"-õl,..., rt"!'l.,,.,.�4? ·-:i o· ' .-.'T11f;i 0 o!!"i '!m, r::"""7't>·'·")l",  l � J. ...., l v.&. ""\õ" , -· - ·�,,,v'.,<!,_ ,,, e_ V . .., _. ,  f 'd , .:,:, '""'--"'"' ' · '-" �'º '-'""'''"'ÇO> -�"""._ , i)..,f' ,h, ,. " �}A..!.<...,. ..._, llL.) "-+0&: ;ofr·_;; 



Xll 

• 

,,, deraçao 0 ent1·e e:� . : .  C:C• t· ou :;0,-,uint ·· s el0me•1·i;l)s ª 
l � Os · ;; 1.f·Toc (.•;,1·1.·e14i;ei; no Eie:i:cw.10 imobili.írio l.ocal; 

-
-· .... 

-.' I ,,,, ..., • •  • • 
• 

e 
- ·  .. . . 

II - Os 3"':;;-;os dr ·t Jrreno aamel.ha'1tes ou equiva:Lentes , locali
zados na mesma - zom ou setor , que )l'avalecerem í3Jll recentes transações de 
compra e venda. 

-III = FatJ.":'t<9 de (.OI ':'<iÇ2� que s8bre o te1•.reno possam incid� r,de 
terminantes da v22.o·riza0a0 of.!. desvalori�ção �.e toda a &rea ou de q1aal

quer cie s•!fls µries, a sa··; �·· : 
a)��ator profnni'.if ��·� 
b)�Fator gleba; 
c)-·Fator esquinr1; 
d }=Fator �"lot'.es,iorii"ome ; 
e )-Outros fatorr•s 
Artigo 77!1 - O t1Jrrimo cio imp!>sto s8bre a propriedade territ� 

rial urbaz!a ser4 e'1uivalen.;e 8"(oito p.)r cento) elo S$']4rio mnimo vig'!l 
te no mmic!pio.  

.� 
Sacç·:,o 31 

Do Ja.nç• ;iien>;o e c7:.;i Arreoorle.çâo 

Artigo 789 = O lm>,; miento do lmp6sto s8bre a propriedade t� 
ritorial urh'?na� sem . .  ?e iu0 poss:!velr sent· f'eita· em con;jwlto com os de
mais tributos que recaem sóbre im6veis . 

Artigo 19ª = F�se-.a o Jat.ç'1111ento do nome sob o q1ial estiver 
inScri''º o terreno r:o c:11Jootl'Q imobili. '.rio. 

§ ll! � Não !3Cn1o �o;:hecido e p1•oprieti&-:il.ov o lançamento sertl 
feit� em nOjll� de q�ou EJ���� na pc�Gc 4o �a:i:reno, 

§ 29 = Qll..�"llio o im5v'el estiver sujeito a imventllrio, f'ar-se a 
o lançamento e;,1 nome do Eepf1,10,e feita a partjll!a. sará transferido pa 
rs. o nome do sucessoreE ; para 3sse fim os herdeiros são obrigados a PI'.º 
mover a transter2nc:'.\.c pero:1"30 o 01°,_,.qo �end4rio competente6 dentro do



prazo de 30( trintc.} d.� as v  a ·jo'lltar da det'.} do j11Jgamento da partilha ou 
� 

da a4;11aa1cao•o. 
§ )R - Os tarrenos · psrtencenteD a Esp6lio, cujo inverrti&-io es 

teja eobrestaclo, sel b:o - lança.dos em nome do mesmo, que respondem pelo -
�b11to até que � Julgado o inve?J.tário8 se façam as neceeaárias modif'i<:!, 
çoe� .· 

§ 49 . . O L:.;;i.?.jlili'lC:'llto d'P! terenos r:31'tencente a m;meas tal.idas ou 
sociedades em liqui, :i.ção s<Jrrá feit� &;;; nome das r;ief!MB , wu; os avisos ou 

- � 
notU'icaçoes E:.':'ao e: viados eos seus representantes 1egaisv anotazido-se 
os n0111es e endereçc.:, nos rEJ�et2'·'lS º 

§ 59 - L:o caso de ter:r:er-0 objeto de compromisso de compra e 
ve:ndat o lar.';)amer .. �o será :1'"11:l.to em ::!ome do promitente vendedor e do º"!!l 
promiesári.<; oomz:3'aé":!':o resp' ·0 'lendg este pelo pagamento do tributo� sem 
prejuízo da respom:, '.1;Jili412-1'!,c• do pi -.Utente Vendedor. 

§ 6Q cc í'fo '.!o.so do �&xreno objeto de enfit0\13e0 uso-fruto ou 
fideicomisso, o :iuç wen.to será efetWMlo em nome do enfitell'ta, u�fr]! 
twtrio ou f'iducit.rio ?espc\'.':tivt"mente, . 

Arti� 80fl · .� es::'<Joo·,�ação d? imp8ato s8bre a propriedade !er> 
rotorial Urbm:.:à sertl ::"etc.'�·�'ir, e:"'.\ dv.as : ·reatações igueis e semestrais 9-
na fo!'!l!a esiabeleciê'.e r-m a"'.cf'Z"3'%� a:;:;ecu:_;iwo, 

CAPf'l'OLO II 
Do Im1eôsto Sôbre "" Px'ol:JX'iedt11;1e Predial Uir� 

• • •  M 
• SeQgllla) :l,Cl • 

--,.,;,, -r ..... r.ir].êmiic·� : e !':o(�í""'"-)()133 . ,, ..., . ,,, " , ... , "'' 'º""' 
Artigo J1n . O ilmpôs'IÇ<� s8bre a r·:rooirieci-:l!le �er1is1 Urb;;ma tei;i 



\t>· TJ!Q 
e::" C· 

< 3 ;; 
� 1 :J -pr 'Z::__�:P 

M'on de prédios 111\B zoMS urbanas do mUJ'.licípl:o e inilice sabre a edificação 
e respectivo terreno. · 

§ lR � Consideram�se preGioe9 pera os efeitos dêsse artigo»todas 
as edificações que possam servir à habitação9 uso ou recreio» seja qnat 
for a sua cter>omiveção9 toi•ma ou. destino� 

§ 2R - Para efeito cl@ste arLigo entend&-se como zona W"bana aqu.!. 
la clefin1 c1a D08 'L8rm.oe dos parigrafoe lR e 2R do artigo 7J. o 

Artigo 82 - 1) im,P611to s6bre a· Propriedade Predial Urbazulp censt,! 
tui &ms real � paesazido com· o im6vel. ao dom!nio su.ceasor 011 cOJlijlr&cloro - Artigo 83 - Sexão isentas do imp6S'to e6bre a Proprieâad.e Predial 
Urbanas: • •  • 

I-Ae edificações cediºªª gratuitamente em sua totalidAde9 pnoa 
QSO da Umãol> dos .Eatados OU do i111rdc:(piOo 

II-As cases que destinarem à resid&>oia e oonetituirem o dnioo bem 
e o dnico recursos de pe•soa invdlidas ou i4osaa sem arrimoD desde que se·  

.. -;tem apresentadas Pl'OV!it& dessa condiçao, obsei•vadas o disposto no artigo 7. 
"" 

Secçao 2• 

• Da Alâquota e do Cálculo 
Artigo 84 - O iç6sto s8bre a l'ropriedade Predial sd cobrado 

• base de l.92"�um e dois dêcimos-por cento) s6bre o valor venal do pr&dio� 
q'•endo de aluguel; e, de �(seis diicimos por cento) 0  quando seu propriet' 

-
rio nêle resid1r. 

- Artigo 85 - O valor ve••el da eclificação será apurado � oom base 
nos dados e• •nentes no caª•stro imo'biliúio e Be&Qlldo critério que, medi
•nt� decreto, o BEec.RiTO esta'be1eoeni levanclo em CQMideração,, ellUe ou... 
troe os sesaill'Lea eJ eme••toe :  

· 

I - Oe a.J.orea C'"OJ-t'"''ert ....... tea no mercado imobili4rio local 0iara pr&dioa 
aemelMntee ou equival.mRes, aituedOa na mesaa ZOJlA. 

II - O val.or c1a · cu.tnção, a aer obticlo 11ea1en1e avltiplicação da 
4z'ea consU'uida pelo corrupondeJde a.J.or unit�o por meu-o qaaorat10 segua 

.. do o 'Li»O da ºº""twçao. . 
tiI - O eeteclo de CODServação 40 111"4410. 

Artigo 86 - O mfn1mo do i!ÇOeto a8bre a Pro.t>riedade Predial ser4 
.equi�-ea....,t• a J.5tq11inze JI01" cento) do a�o ndnjDJO mensal vigente no "'!. 
· Dic:ípio . · . 

§ ttm co - oontinna,. e 'risfbicia as isenções do Im.P6sto Predial 111: 
be"º" a� os respe�i:voa vencimentos, os benef:leios já conoelliclo8 pelas 
1.eis municiJ;llli• nts, 13 de 28/4/1948; 291 ele 20/10/1959; 478 de 12/lO/l.9620 

2 de 19/12/1.964; 976 e 977 d.e 6/lO/l.9689 m. contozmiãade com G>s pra.zoe 
taates dos proceeeoa arquivados na secretaria da Prefeitura. 

� Secçao Ja 
"" Do tençameuto � ela  Arrecadaçiio 

Anif;o 81 ..,() lançsmento do içOno s6bre a. Propri�e P:!'ec11a1 UJ: 
bam9 amrwzee que poes:;j:vel.9 serii t'eito em ccm;junto com- os de11aj.-a tributos 0 
que recaem aObre imJ>veis, tomando •Be por ba•e a eitanção existentes ao en-
c�se o axerricio atrLet•ior e obeeJ•van4o-se JlO que- couber, o cliapoato 
=r Secção 31 elo Capítulo I do �tul.o III dete 06digo. 

§ 1'uico - Os apart•n•euLOll e depenctaneiae com eoonmia- distinta SA 
rio lançadoa 1• a UID, • nome 4e eetas P"OJIZ'iet4-i'ioa 001""i'Pinos. 

Artigo 88 - .A. arrecatlaçio 4o i'lll,P8no •Obre a &opprie�4e Preaial, 
aerá eftrt•1e0e, ma tora ea'\ab1leci11& • l>ecreto�ll'ec.Rivo. 

§ Onioo - O """'"º· ed collraclo de - aí vea e p:--..,_porc:lonaimente 
,.. 

aoe mie• que �tara � t*"'1d!!S!" o &"9 •  quando u etificaçoee oonclw.i.-
dea no dec<irz•ar do u�cio 9 compgtanélo se por inteiro a fração ão miaº 

-
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CAPITULO III 

Do Imp6sto s8bre os Se1•viços de Q11al quer Natureza 
= 

·· Secça.o I • 

DB Incidl!ncia e Isenções 
Artigo 8911 - O imp8el;o ema-e os Se1-viços de Q•>alquer NatUBf.J º ".> 

= 
tem como fato gera.dor a prestl\çao� ·por empr�ea ou profissional a.utêlric y ·  ' g  
com ou sem esta.belecjmento Í'ixo0 de serviço··que não configure� ·  por··s: . só� 
fato gerador de imp6ato de compet8ncia da União ou doe Estados . 

§ 111 - Para os efeitos diste artigov consider:;:,..se serviços  
a)  - O fon:iecimento de t rabalho, ou a prestação de serviçoe 

1'0m ou sem utilie.açoo de máquinse@ ferre.mentas ou vei'.Ct!l.oe0 a t1Suári0e:i 
ou cons11m; dores finais ;  

b )  = A l.ocação de bens móveis;  
e) � A locação de espaço em bens imcSveie v a t:ítul.o de hospella -

gem ou :para guarda de bem de qualquer natureza" 
§ 211 = As ativic'ill.des a que se refere o �-afo anterior, 

q11ando acompanha.das de fornecimentos de mercadorias� serão consideradas � 
a) � De ce�cter mis1io0 se o fornecimento de mercadoria f8'(? 

euperior a 25%(vinte e cinco por cento ) da receita bruta �dia meresl. de 
estabelecimento ; 

b) - cemo representando exclusivamente prestação de serviços, 
nos demais casos , 

§ 311 - exl.Uellll=se �@ disposto nGste artigo os ee:Mriços de t�ans 
portes e counm;cações0 salvo os de carácter astritamente Municipaisº 

-

Artigo 9011 � são ainda isentos do i.mp8sto t  
I � as associações culturais e desportivas amadoras9 assit3n

ciaie sem fins lucrativosi • 

II = Ae empr�sas teutra.is e circenses ; 
III = As emprlaas jornalisticas e as estações rádio-emissora.� e 

-
de tele'"'V"isao; · 

IV � Motoristas . profissionai( 1 q1iando proprietário de um dnieo 
carro e nele trabalhando , 

� 
Secçao II 

-Das Declaraçoes 
Artigo 9111 = An•1a1mente , será pzestada, por todos os contr:\ = 

buintee inscritos e sujeitos a.o plgamento do imp8sto com base na Recai� 
ta °b."'V.�0 uma declaração üe atividades, em d11as via.e para efeito de re-o 
visão e at•1alização do movimento relativo ao exercício anteriorº 

§ 111 - A declaração a que se refete este artigo� feita em � 
presso pr6prio fornecido pela Prefeitura, dever4 ser entregue a Lançado -
ria at� o dia 10 de março º 

§ 212 � Q•!Wldo o con·iirib;;'.nte tiver ma; s de um estabelecimeii:rl:t 0 
pa.re. cada. um dgles sezá irlgida 1:mw. declaração. 

§ 31! = Ain® qll&ldo o contrib11inte não haja exercido ativida� 
de tx-ibutável� :?ica. obri8'l'>do � aprooentar a ó\eclars.çã'.o mencionando asse. 
circl!l'k'tlta..""l.1:ia , 

· �igo 92g - A declaração de atividade deverá conter al.âm �� 
outros que a administração �ulgar conveniente os s�.�tes elementos � 

I "' O movimento 1i'nualp assim compreeend:i.do a Receita. dos sel'
vigos pres'i;ooos� as Despcciw errei o Fc13soal. e outras de:;;pesas obrigat&, 
Tias ; 

II � O :ndmero de empre�dose ser f'6r o caso. 
III - A áree. ocupada 

§ tfnico - Considera.-ae ainda como movimento an11a] 8 
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a) - com relação as emprisae imobilürias e às atividadea -i:·ro 

:fissio:nais , não correspondentes exclusivaménte à remuneração do tra� -
lho pessoal do contribuinte, a receita bruta anual dos recebimentos de 
serviços efet1iados ;  

b) m . COIJI relação às empr�sas que Operam à base me comissâo9 a 
receita an•1al bruta de comissões e percentagens, 

Artigo 939 - As declarações do contrib11intes ficarão sujei·' :..<i 
-e verificaçao posterior, mediante exames de livros e ÜCCl!lilentos e qnai� 

quer outras deligGncias • 
• = Secçao 31 

Da Alíquota e do CIO.cuJ.o 

Artigo 94 - O imp6sto será calcul.ado s6bre o preço do serviço 
ou s6bre a receita bruta M•ml do contribuinte,· conforme despuaer o re -gula.mento. 

§ 'IJnico - No caso da letra "a" do parigrafo 211 do artigo 69 0 
6 imp6sto será celc1•lado s6bre 50J'(oinquenta por cento) da receita bru -
ta. · · 

Artigo 9511 - O Imp6sto será cobrado por meio de alíquotas �1et, 
centuais de ac6rdo com a ta�J.E. I ,  an4xa a este cbdigo o 

Artigo 9611 - Q11ando não puder ser conhecido o val6r efetivo 
-àa receita bru.ta resultante da prestaçao de serviços9 ou q•aando os re-

gistros relativos ao imp6sto não merecerem f� pelo fisco� tomar-ae-a 
para base de eálcul.o a receita bruta arbitrádâ, a q11aJ. nao poderá� Eltl 
hip6tese a1gi1nm, ser infeiror ao total das seguintes parcelas g 

! n o  valor das matérisS-prinas , ' COmbustíveis e outros matar,! 
ais consumidos ou aplicados durante o ano ;  . 

· ' · 

. II - PÕlba de salkios pagos durante o Nl011 adicionada de hono 
rários de diretores e retira4as de propritd.rioa, edcioa ou gert!n:tee ; 

-

III - l0%(déz por cento) do valor veml do im6vel9 ou parte de-
le � e dos 13quipamentoe utiliza.dos pela empriza ou pf1.!<1J profissional au. -
t.Gnomo ; · 

- IV - Despesas com fornecimento de âgue� luz v força, telefone e 
demais encat!Os mensais obrigat6rios do contribuinte º  

� Artigo 97v - O disposto nos artigos 94 a 96 :nao ee aplica nos 
casv� em que a receita bruta corresponder exclusivarnante9 a re111Wl8ração 
de tre�"'1bo pessoal do contribuinte , 

· ·  · 

. 

§ tlnico = Na hipdtese deste artigo0 o imposto se� cobradc por 
aeio de alíquotas fixas, de ac8rdo com o dispost�J na tab&la I e  an&xa a. 
este �odigo" 

-
Secçao 41 

Do lançamento e do Recolhimento 

Artigo 989 � O lançamento do imp8eto . s8bre ati'ir.i.dades ée � � .  -
qU?1' liAtUl''SWD sempre q11e poGSÍVelu sere feita em CO!ll;jll.'.lll'tO COfil OS d� "� 

!O:ais 'tõiri"l:nzt os · '.l u.e z-eeaom aOb1·e o e:i�r-:-c:i'.cio ille eiti 11'1!11.�©le 0 t@illfil..'illll&°"'ºº )910:;." 
ba!:l!.!l oe elemen"tos constantes das inec;,;�içoes e;i:is·tenies i?J.(O oo�::m'Gl?.'� 'T.�G 
cal e dtw declaraçoee de que treta a aeeçíio 2!l deste capítulo., 

= 

§ 12 - o lançamento eGrá fGito de ofici"ll a mediante erbitr;G ·� 

mont o qwwdo ocorrer q•>alquer das hip6eteses px evistoo no artigo 560 
a..plicnuclo--se ainda tamb4m0 o Q.i3posto no artigo 45"i:i!),,.f'ine" 

§ 211 - TOmal'o-S&-oao po�� base ps.t'8, o arbitramento º  entre outros 
fat.os ou dadr,'3 9 os lançamentos ;:-elativos e estabeleeii1lentos semelhan.tese 
o 1/a].or. de instalação e equiFionto9 o ndméro de 001pregadoe e seus ziaJ4. 
rios , alám de qualquer meio dir(1to e indireto . pertinente , 

árti�o 992 - O lançamento injcial e provis6rio0 decorrente do 
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iro1icio de, atividade� será efetuado tendo por base, os lançam.entoa rela 
'i:ivos a estabelecimentos semelhantes , o ndmero de empregados,  as desP!'. 
sas realizadas com instalações e outras j••lgedas pertinentes. 

Artigo 100 - Os lançamentos ,  quer iniciais e provie6rios,quer 
-

renovados, serae revistos a rea;justadoa a �ir da mie de jtmbo, do 
mesmo exercício , · 

. .l\rtigo 101 - O lançamento compreender4 a totalidade do exerc! 
cio n que se referir. 

Artigo 102 - o lançamento dos engetlheiro8 e empreiteiros de 
- - . obras ou sex·w1c;os l!leftO te1toe por entecipaçao e por obrae ou aut1c;o, 

valendo por todo o tempo • qu .durar a obra. 
§ t'hú.co - Os lançamentos previetoa no presente artigo serão re 

- -
Vistos obrigat6riMente no fim.l da obza e por ocesiao do "Habite se" 

- . 

ou da quitaçao do serviço, pLI'& acerto ou diferença, se houver. 
Artigo 103 - Os contribuintes sujeitos ao imp8sto com base na 

:receita brua manterão, obrigat6riemente, s1st8188 de regLS'tro do ftlor 
4oa an fiçoe prestado•, na forma do resu' er'lllto. 

Artigo lOI - A a:rzecaõação do im,p8eto de - s&rfiço ser4 em duas 
( 2 )  prestações eweestraie m tona& elo regi•leme1rto. 

Artigo lCJIJ - Ccmstclel'aa-•• eq•••••• ""•timaa, JIU' efeito ele 
lt\riÇSl!lent o e cobrança. li> 1mp8sto � • 

l = As que, embore.· no mesmo local, ainda que com identico rir 
mo de a.tiVidBde, pertençam e. diferentes pessoas tísicas ou �urídicas ; 

11 - As que, embora pertencentes a meeua pessoa tfsica. ou ju
rídica tenl!am funciOT1emento em locais cliversos. 

§ 1'ni.eo - Não são considerados como locais diversoe dois ou 
maie; i;;ipoveie �un·i;1guos e ·  �om comunicação interu, nem os Vttrios pavi
mentos ele um mesmo imóvel. 

Artigo 106 - As empr!ses ou profissionais aut8nomos de preeta 
- -

çao de serviç() de q11alq11ar naturna, que 4a.amp•""1a•o· ativlcle4H cl•! 
eifical!e.s em atts de wa dos gl"llpoa de ativic184ea oonstantee das 't&blles 
�8.� n este eódigo, es"tarão sujeitos ao imp8ato com bes9 na aJfqu�te, 
aediatamente inferior à mais elevada a corespondente a 1111m deeaas ati -

vidadee . 
Artigo 107 - Do caso ele divezsões piSblioas e wt:n>a serfiçoe 

cujo prac;o oeJa cobrado med181lte bilb•tea, o imp8sto poder4 ser reco -

1�ido por meio 4e . ost8!0Pilhas ou nutra to111 R eepeoial, contozuw c11apa
ser o reguJ.amelRo. 

n1'0LO I'f 
Dss Tens 

CAP!TOLO I 
-

Disposiçoes Gerais 
Artigo 108 - F.D razão do exercício regular do poder 4e pol·'.cia 

ou pela efetiva ou pot8X1Ciltl u-tiliseção ele &ezfiço pclblioo eapeci11�o 
-e divisível, :oirestado ao contribuinte ou posto à sua dieposiçao pela 

- ... 
Plr'efei ture.8 serao cobra.dos pelas MD••1 cipioe as seguintee taua s 

:.:: �� dtt li�ença0 
�� � de eÂ�ediente e emolumentos 

: .:' r . tie f::e::·ifiços 1.1.x:bmlos ; 
IV - de ac:1;"'19os di\J'eraos; �· 11i'tlrio • eaaaatz•o 

� V � de conservaçao de esire.das de rodagem; 
··- . t'J.t� 0,,d, 1nsao 1�e :?orllliE;ueiros ' 

\'"[ � .. _ d:a <e,;,,o.lacam:;into ;  
C..; - ,,... 

·, :.: :::.::. � de c>e>, �-.i ço de rapi#tiçaovmanute:nçao e ampl.iaçao dos sina.is 
�· ol3 1; .:.levisao. 

:,n. '-f':'' .! oo ., 5rto inent oiJ rl&:J 1;wta-'l de serviços urbanos g 



• 

- --- -

• - ��;;; ::ç· . c� :,0:1.013 :»a<lera!e e :1etaduaisp q•wndo exclus.t.vament0 
util1zQdos por serviçso da União e dos Eeta4o•J 

II - Os templos ele qualquer culto, 
III - As iutitlâçoea 4G swvlçoe eo01a1a 1'8lat1...me aoe PI'! 

dios onde hncionem seus Gerviçoe , 
·�i&O llO - são ieeiRoe ela 'la• ele L1on9a p1ra VUeso M 

ve:!culoe de propriedade da União, doe Bltt•4o• • elo Diavtto JPGderal . 
e A p l T o L o -n-

Dae !l.'aJraa de Lio...,9a 
•• secçao li 

0 DispoaiçÕes Qera1a 
Í'.fli'>'ú lll = As '\NfW de !.icen9a tem OOlllO fato ger•dOr 000'º e · ;  • 

i!e J9Qli@if� na �lltorea �IJ ,!}ermimil3io Jl8Z'a o ezerdo1o 4a at1vlª•4n ou a 
.9T�tica l'l,A BtM depend�teae por S\I& ne:t11resa, 4a prfvia aâOrifSÇâo 48 
compnêno:&.a â.o ra.m1 cipio. 

-
•· f.ftigo 112 � As tmt:ae ele Licenp •o u ••auim•• 

I � Ta• ele Licença Ocl1n'ria, pu:a loo-Jtea9io • funolow: �:= 
tu elo estabelecimentos comereia1a e e JllU'8 o exero:!cio ·�• 
ativlõad�8 protissi��ai� õ 

IZ - Tf!X8 d:<i Licença �raordinkia, para haoiorvameuto elos 
mdamoe esiabelecilile�tos fora d@ hOJ'llrio regQlamentar. 

l:l�:: - �m · de Liceuga Ei:Jpecial 0 JIB.i'8 o G91'01oio ele ocmlrtio 
·.� �_,Jl ©�1 e--- �:TslIB 1 ��e-� ' . .  JJ. ()' � 

' '  ·� 

i'&<m �Q 
Twm c::i 
fWLi. eflo 

liioen;e. stibre Ptlbl1eidade; 
:rr..J .. ctrr\7cC'\ li@ lJe:lÇlU].os , 

-Mcr;'.i;;;Jl. pnra execuçao de obl'aa J19r'tienJ••ea1 
� V':"': ,- :!:ax<:'o �."'J i,i�l'f11�f!. � exe�11980 ele loteamentos e m•WDemtos 

/ 'rt'i.cl't' '.".'\.� ,. 111.;:;;ram lJ2Z'8 as !l'H79P 4e Licença as mee111Ae iset t 
estc'tioleciclbe p,n-a o imp6eto etSl1i'8 su•viçoe ila Q1w]qual' Rature� • 

• 

2i 
lti !faxn dw Li'"ença Orc3in4ria 

l'zti.:;:0 114 = Ne11� estabelecimento comercial.o 1°austrial ou 
prc:fisisic�ttl EJ'!d�� loc-ali�e• e tmoiomr e• a devida lioeziça e Jl!l 
@'lllM!.to lia �axa de idcença Orà.in4riao 

.; lm:-tco - hl. L:&.een� de que 'lôrata este artigo apaaaa •• refere 
fi!. X<M&l'.Ji([}•,-"i'iOMt; o douJi\0 llÍl" :w�.c, <.fí.cio 3'�4.·Uàl� G:Jo'6abel.ec1doll pala Legislação 
fuU."li�i,pa:íi 6iJ vigl;;zc , 

· ":'tig1:1 1 1  i;; = 0:3 :?�C1.5hd�12 de Lice!!ça para local 1zação e f'lmoio
II'-'a"!\ilíi'.�;© ." ·; r�·:'lt:;,c;-;; l '"'©)iPJont o:l'I ''�m.0rcia'!,:t.< � industriais e px ofissionate ee 
:i-ao ::-:co"':r"n'�aíl.c19 ;·,..,, comp$tl!m:ta. t1�ha de i11scr1çâo no cadastro J'ieoa' � 

J'> l\,1Js •."'; · :cii;�i cJ e. :'' ·.�Jtal-ec 1.iil�!l ID::. llile©�a�) Jo lio ce.p:í'.'i'õW.@ lr18 61@ 'fitul� . .  J: 
(.";lr.,��· � -- r;,';�-::, : r.rr.\ \'_'1�8 :.;; 110 00. " "._:,'-'1' ·' 

.-:J::itj�:_:� __ ;."o) ;il�] ,f' _.. , -�� ;,·� ;�e_YJ,�� p-1?.-Tt24 '-º����liSB.QM e t\mciomernento ins�!·  
al. oertl :.;;;;�dd� pel::i Pr:afc:·:�a� r.c0:r1imlite CMpadic;aode al.vmti reepectieo. 

,\: ( i.f;r) :s:.:.-r . ., ��'·,, v@!'l quo !le verifi.cm- 11111dença de 1&10 de at!, 
\fi(w--(�;3 ,r_ v c:-:;;_�� '.�', �l'Gl8 i', , - Z"C0�E;'i· �;i°'"<='::tiV©l �r�·:0ten�e Zunciom.r !!!(� memo local,, � 
'\/�� s1;.;;;.' '"":4i"'i:t4lli' :Z:'(}<m �.�.é'�1�9 Z?or11 obse-r11.lncia do &·�s&osto no Arti� 

• 

- , .  • � • ,, .o /1 -A �.a . .  -:..,'.::ct; ,-..a\j J� ; ,:e; . , t� ;_,_ , · ·- -----�-;gt'-' it��87f.,:,.:. ee;r ?:3ec-vt?\ � easewua aoe que 
.(;DL10•'1J'1I : ., z•l <J�© ",, 'ii'iüe c\1::·1 Iaa'!<:i:!.t:;;:�tes ou e�erceram atividades julf!Bdee 
llX·ejW-;c:.;;� 2-<J i:.� st:'iJ.(lo� ª" 000::1"'_,pt; público s �?s bom\ "'ost1amee. 

· lt't.-1.go ll9 = A Ta.'Vl de Licença aer4 oobrada m to1• 
J :·. ; t,� � .. º '"'-- ·_ �·t . .  ��- :;; a •f;r:i.'it:"1'c'7\ 'f. �er.te c6ri�� go � 
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Artigo 120 - O m:fnimo da Taxa de Licença Ordinária9 seri :q_!�;,; 

valente .  a l5"(q11inze por cento) do salário mínimo mensal vigente no mu 
nioípio. -

-Artigo 121 - O nao comparecimento do disposto no artigo 124 , po 
derá acar?etar a interdição do estabelecimento9 mediante autorização do 
Prefeito. 

§ a� - A interdição procedida de notificação ao respcm.sável. pelo 
estabelecimento, dando-lhe o prazo de 15 dias para que regularize sua 

-situaçao. 
§ 211 - A interdição não exime o faltoso do pagamento da taxa e 

das multas devidas . 
§ 39 - Picam tambíim sujeitos a fechamento os estabel.ecimentos 

que forem interditados pelas autoridades judiciai s, sanitárias ,ou pol! 
ciais;t. 

Artigo 122 - A taira de Licença Ordinária, seri lançada e arrec_§! 
dada de 11ma s6 vez no 19 simestro, nos t&rmos do regulament o. 

- . 
sooçao 311 

'Da. Taxa de Licença Extraordinária 
Artigo 123 - Nenhum estabeiecimento CC1111ercial0 inmistrial � ou «e 
-

prestaçao de serviços poderá funcionar em per!ido especial , ou seja, f.! 
ra do horário normal de abertura o fecbantento sem o pagamento da taxa 
de Licença Extraordinária. 

Artigo 124 - O pedido de Licença para o funcionamento em horári
os especiais �everá ser Aito� 

l!! - q,1ando prevalecer para todo o exero:Ccio fiscal , oa pr6pria . - .. ficha de inscriçao ou de declaraçao,. · 
21! - q,aando se referir a determ:lnado per:Codo do ano0 em reqUG1r,! 

manto exclusivamente destinado a @ate fim. 
Artigo 125 - A TaT.a de Licença Extraordinária será calculada na 

base de 30%(trinta por cento ) da alíquota percentual s8bre a iaxa de 11! 
cança Ordinária, que tenha sido lançada para o estabelecimento ou firma. 

Artigo 126 - O mínimo da Taxa de Licença Extraordinária será e; 
equivalente a l.o,&(d'z po:r <Bnto) tio salário mínimo em viglr. 

• 

� S ecçao 411 
Da Ll.cença Especial 

Artigo 127 - O exercíco do comtircio event11al e do comércio ambla� 
s6 será permitido aos negtciantes portadores de licenças especi-

§ l.R - Considera-se comerci• ,eventual • que 4 exercíd� em deter
minada época do anoe especialmente por et'Bsião de festejos ou comemom
çÕes 0 em l.ocais autorizaô.os pel.a· Pr4feitura ou nos pr6prios estabel.eci
mentos comerciais �á lic�nciados. 

§ 2!! - l!: considerado9 tamWm comércio evant1:ial o exercido em e s
t�ações removíveia 0 colocados nas vias e logradouros pdblicos como baj 
c oes 0 bar:t-acas 9 mesas 0 tabul.eriros e semelb011tes. 

Artigo 128 - O cou:.ércio ambulante ÉÍ o exercidti i.ndivid11almente 
- -s em es�belecimentos� instalaçoes ou localizaçao fixa.0 nas vias e logr_! 

douros pdblico do município. 
Artigo 129 - Comé:r:·cio · event12a1 Oll ambi1l ante s6 será pemi tido 

dentro do horária normal de funcionamento d•s estabelecimentos comerci
ais , com excessão de artigos que , por s1aas características, sejam de V8,!! 
da habiti>aJ fora daquel.e período. 



, • •  :, � i:.�u.:o � ... '""'Ll3:.· ;:;.io e1r�ni••e.·i "' ambulante de aves J ovos , lei �e 

• 

�u e OU:Íi:iOS 11u.a ditl;� :l.'espei <IS© à alimentação pdbl.ica s01'á trunbám p0J'=o 
mi.'l;ido n(ltl doiiling\?f:I e fer:l ad,a 0  até As l2( doz9) horas • 

• tu.'tigc. :1 30 � O l!f;illlír.cio amlnalante podefa ser exercidoa 
I - em caracter permanenteg · 

� r .� i;m �Q,T-ã.:t er trans i t 6ri e o 

Al:'l;igo 131 � Para obtença@ da Licença Especia.10 para exer�:X · > 
de comércio Mb11Jautttp em carácter per111A.nente, deverá o interessado � 

I = pl'een�ile� a �ic.ba 4e i?l3erição fornecida pela Prefeitur�v 
J::i: e.- �ainar6 ou pedir a alguem que assine a r6go a ficha de 

:i.Jl)J:J0:i:·i�ã(. e e!l�l:'ef(<m6le.=a8 c>m seguida ne, repartiçao competente; 
:�:e! ·- 1,1pr0\"':i jti>r:\1�� JP?rrrw®, lliei iden�idade � 

IV � apresentar certell'a de saü.de ou atestado equi-zy�ente &: .:.a 
to�ia&de sanitária a@ r.tun:1cípio 3 -

C: ·- o,p:;;•o;,.;,1,&i;� · 1ê"t'.1'1sta··: z;; de arrte�edentes0 passe.d@ pela repart1 
� ,�e,.,, pol:!.ei� ee;rupet0:ute , 

§ 111 � Q11�\'ldo o ''ºm�rcio se i'efe:!.'ir a produtos s1Ajeitos à. f:í s . � 1.:alii!\�� ': JlS:iú t;lh ""'º serf; exigida9 ·�êllllbBr a. prova de registro m :'ll"r � 
· º p3.T'Giça� ;;omp1J".'<eul;e ., 

§ ?,!I ·= r�oo <l> l!l:CW:�rci@ seja exigido por 8i1pregado ou prepofi ,;O 
= � 

<li.@ :1icc1111.:i<ali•' ., t<.1 .'t1 .;ç ()"'.: ;·eri ,.�ons'Gax da inscriçaoc sendo Q entac , c;om 
., . . ' ' • ' ' G ' t . "' . i 1.,.I !V '� �e""''1<""' �·. w�s� 9 ;;; 8:t :,ric eu;i :·1;.r�genc;;,as c-on ;i,..,as nos me sos .. � e ,, 

Ã "J , :,·:,,.? �,<;-;.:t-i ,.....4-� .... .,,.. ,, �' �-- -'--�""" •) 
· § 3� - ��� será f�ito0  em hip6tese aJgnma,0 o licenciamento cle 

menor de 18( dezoito ) anosg sendo porifm, permitido o trabalho de men1•:t" 
como atipregad� �n prepostô 8e ambulante deviõsmezrte autorizado, devendo 
n0sie �ºv apr0ner.��v a] �:""l d?a do�umerrtos ooDBtautes do �ado av 
'te:!:'iOl' e autorizw;ào dt>s �:439 tutores ou autoridad!íi �udicial a que eã -'ti vez· sujei"'º ., 

Artig© 132 = A L.toenç� Espevial pera exer�ício transitório de 
•;;omêZ":�;;_,,,, &!ii'.Jt•1,i'�.'ê:e dc�1e:".'& moo- eoli�i te.da pessoal mente pele intereSSf'/\O 
que ap:i:·eeent�i1 llü a":;©v &. "'ºF�içao eompetentG� . apenas <00 doennen�ca 
rereÍL�id©o �íoo incie©::;'. :r·r:? : I'\f !!@ artico anteriol' , 

;l1"' :�<;; " 1.3.� -·. O ·"''':iálre<i� eventua1. poderá fi.mcioMlf8 
I � No int erior do estabelecimento já licenciado; 

II �, � :.lnstalaçÇ3s removíveia, colocadªe Me via.e e 
'i:'()') p�:bl \,e\�;:'; . 

§ :;_qi = O C;t:,[t!lrc� ') evesrt';ual n.�� poderii se;.r exereit".o0 no mesLl@ 
locru, poE PAf iod�, t.1U.lfl�l'iY<� til .110( 'lõriil2.a) di ªe ,  

§ 211 - 1.qo �o 'lo inciso II d!.lste artigo, M.. poderá ser auto 
� � - -?iz&da a localize,çao c)as :lnstalaçoes nas imediaçcee de estabelecimento 

oomereia:t que negoc::i.'l com artigo semelhant9S ou quando o estacion&mens 
to na v-.ta pliblica pre3ndi•'8.1." o tríUlsito e o inter®sse pdblico, 

Artig:. 134 · · ·  f:, :': :.cenç::: EE:pecia.1 para exe:roícic dei comért1i , :w 
venti.:ie 1 poderá ser ?ôn')ad� da� 

I � a reqliJJ:U"imef3-t;os dri interessado , com firma reeon»ecida0q1'ª!!. 
ª'" :.i e  1.rt.ita:!· de �omex·;}iantll cc111. eetabel.ecimento f:ixop ;jtl liccmeiadc P!, 
ln l'íc·efoi tl..A«'C<'. 

!! ·�0 mediant� eolicitaçao0 nos t3rmoe do artigt. 140, q•Mmdo sa 
t rat.w:· de ,:;,merc1t1.ntm não llceí!.!.ciado no Mlmicipio · 

§ l1ni. �º .. A li ::@mça prev:i ata no inoiso I! do a.Migo anterior 
l.}e:\"d semp·�e c:.our.e�111'cEJ a ·>ftulo Pl"eeário0 podendo ser cassada ou mod:l.fi -cad.� a qUE\l.quer +.empcv se�-Jpre que e exigir a cOJIVenibcia p(ibl.icao 

i\rtig" 135 = C011ced:l.dí;. a Licença Espeoial.9 quer � o com4x 
'.'',, a:ntn"'.an-t •• � '.JT"J'} F-""r.a !' �el(rt;ual j} a Prefei.tura expedire o competen-t.<ll 



• 

al.vará de licencjamento, que sera pessoal e intl"U!sferfvel. 
Artigo 136 - Do Alvará de licenciamento constarão, al.4m do no -

me do licenciado : 
1 - . os gê••eros ou mercadorias que col'lStituem o ob;jnivo cio \lo -

m4rcio ; • 

II - o período de licença, o horllrio • as condições especiais 
do exercício do com4rcio; 

III - o nome do empregado - ou preposto, q1•ando o coidrcio Mo for 
exercido pelo próprio licenciado ,, 

Artigo 137 - O al.vará deveni estar sempre em poder do licenQi 
- � 

ado , para ser exibido aos agentes da fiscalizaçao, q••an(i!o sollcitadoa , 
Artigo 138 - são isentos da Taxa de Licença EeDecials 
I - Os cégos e mutilados que exercem comércio ou industria em 

escala :Ínfima; " 
-

II - Os vendedores � �  livx·�s, jornats e revistas ; 
III - Os engrazates r 

IV - Os vendedores a va:re ;jo de pescados �  frutas , vercü•ras e '\e -
gumes , aves nvae, ovos , leite, amendoimp pipoca e semelbarrtes,sorve�; 
e caldo de cana, desde que não uti '1,ize veículo a Jll.;)tor p:uoa o seu co>1l!r = 
c1 0 ,  

§ tlnico � As isençoes re · eridas n@ Jte artig© p�derão ser co1r 
�edi de..a de oficio · 

Artigo 139 - 56 poderao ser usados pelos ambul."\ntcJ::i sinais au 
- -

díveis que nao pel"tubem o soss3go pdblico , do tipo pr&viaT.ente aprova.-
do pela Prefeit�" • 

Artigo 140 "� Ot3 ar•bular1tE "' ;já licenciad©S em carácter pc� • 

nent .i ,  no exer �ício iUJ.ter;\·. T �  dev� ·ào renovar a J,j,ccnça atá 31 de Ja:.•i?i. 
� =· 

ru , de caàa ano , Dfl forma 10 estebe:iec1do n.:ieta 3cc::iaoº 
Artigo 141 - Não fjerá peruu.t1do o comér�io emb11Jarie a va:re·jô 

dos seguintes artigos g 
I = Medic�:imentoe \i\l. quaii;;qu.�r ou-troe produ·c;�s fe.rmaceut!cos; 

II � Aguardente 01% 111aisqu. �r bebida(3 alco6li@eis 0 
III - Gazol; na, quer;n;ene ou. q11aisqur,;o subst4nc].a :i.nf'l.adveis ou 

explosivas ; • 

-
IV - Armas e m•ini gc·ea ; 

V - Folhetos � pan1 lE:tos , livros ou gravuras d.e carâ'"ter obsce -
no c11 subversivo ; · 

9I - Carnes e vís�trr .� , 
§ 1'.Jni eo - A venda dl. 'P8st4'ie, pedaços ou talhadas de futas p do -

ee� , balas e ou-troo gul.oseJ í.!11:! '1 somen'tie será permi·:'ifia em ca:izas ou ou-
tros receptácul.os :fecbsdos� a menos qLte se trate de mercadorias 4e en= 
voltório impermiável , 

Artig:> 142 - A TEU;" :e Licença Especial. para G'••erc!cio de e� 
máre:to eventual uu amb11Jan'f, ;., 3G!'fl ex:i'.give��. por ano ou u:l:1s e será co'l'�a 
da de confoI'l!d&�de eom a T@bl.;.a. III ;J a.n�;�J. a esie coW.g< i0 ©b�e:;;·vad.:>s ;'s 
seei1jntes p:razos g 

1 - antecipadamente ql1ando 1'õr par m@s e 
XI ··- a:ntecipadamente0 El!'1l cad3· semestire em que í1'8x {'".eviólo0 q: ··:& = 

do pn!" ano ·. · 

§ lJ'nico - Será'. cobrad0 am dobl·c a � de Licen•i2. Especial que 
in.:id:l.�· s t :Tr d  a ex0lc�.., fc,:;::i,ç cte '�'': ,61·eio "''t::l!l'l:t!a:l locs.l:lsat'.,;, lrN�.e vias 0 lc -
gr2,õ.ot\J"c,i. · ptiblicoa . 

.. 'crt:i.go 14 3 � Responde."'! ;?ela :J?axa d<� Licença &ipocial para u; ZB� = ·  cícií.1 de ;:;omêrcio eventual (l)ll!. •l1!lbu.la.nti' as mercadoriai;i encon1'Tadas eru 
poder dos vendedorea • .  mesmo que pertençam , a  eontribuinte� que hajam � 
gos o. resJ:et:tiva te.xa,, 



� 
:Seeçao 5A 

u� Da Licença para Publici&Mle 
- -Artigo 144 - A exploraçao ou utilisaçao dos meioe de publici-

dade nas vias e logradouros d.o mmi cípio, bem como em q11aiquer local d.e 
acesso ao piiblico, fica sujeito a privia licença da Pzefeitura e ao � 
gamento da taxa de licença para publicidade. 

Artigo 145 - lncl••i se na obrigatoriedade elo artigo anteriora 
I � Os cartazes , letreiros , progi&iss, quadros, pe.1n4ia, pl� 

nae •  e11ncioa e 1C.Ostrw1rios, fixos ou vola.nte, l•un1nosos ou não, afixa 
doe , distribui.dos ou pintados� em paredes, niros, postes, nículos oÜ 
calçadas o 

:':1 =· A propaganda falada0 em :i.ugares pdblicos0 por meio de � 
pliadore3 de �oz �  alt@ f3lantes e propagandista, 

� ónielJ = Coi1ipxee11de-Ge nêste artigo os en11ncios colocados . JD  
lugares d� aGeiJf!O ao ,:.odblico, (i:;inàa q11.e mediente cobrança. de ingresso ,, 

Artigc l:lti � Respondem pela obiserftlncia oae disposições dee 
t•t c;t;.i;;çE:,_ ·ê:,q;i'.;f� e . .  }:i''i.:!:'8'2,'. :i':ls:tc�s ou ;ju:t::l!licas� &! q1mis 0 r1i1Pe'i;a e;i<.\ 
�x.diret:ll1onte , :>. ;?t"'!'il�cidade venha a beneficiar, 111aa vem que a 'tenber1 
autorizado o 

Artigo l1� � Quando o local em que se pretender colocar ou 
a..;U'!.�ic . . ii'.11 ..?üx- d•.i .. :rop:.. i.::11-9.uG &o :;:;.::;1u.cia!l:i>e, dcve:i.0:! ei:J'\>o � ou o seu pr:e 

� -
pos'iio ou repres:Jn�.-..t�t ai>.0eso...-:tar cOLprovante de autorizaçao do pro -
prie'\drio , . 

• IU'ti,zc 148 - Os ammcios devem ser escritos em boa e pW'a lin 
. �m6 fican4�0 ?Or isao� su.jei't03� A revisão da repartição compne1:; 

tev · 

-
Artigo 1'l9 - Para efeito de Jançemento da licença, sere.o ccr 

siderados os seguintes tipos de pu.bliciciade1 
l - Publicidade prlpria; 

II - �ublicidada avulsa; 
II! = publicidsde volante .  

§ 19 � Consid�se pu.blicidecle pr6pria a que •• inir noa •• 
tabelecimentos eo:nerciais, industriais e similares, e que nos mesmos 

-tei:tha sido colocaJa eom autorizaçao am mmlh>cia do respectivo proprie-
t{'\rio Ot! rospo:nsá?el" 

· 
· 

§ 29 = Come; publicidade avulsa compreende-a� a que flJr af'imda 
pintada ou distri'mida Gll'. vias e logradouros pitblieos, estraª!\S e ca � 

llll.:nhoet �edes 0 muros e post es � bem como a que se insta.lar elJbre edi� 
-ti .:ioe nll m-.s ent':';'.:1-:l;M de !llOZ'l'!)B e Otttras elevaçoes. · 

. � J!! � ·  g; n:ê·.•.:tci�.de volante 6 t6àa a que f8r fei'l;a em lugares 
p\lblicos, med:ianta o emprt:go ele veículos moiõori&ados ou nio, 1iOZtoento 
d!sticos ou carta3ee ou servindo-se de amplificadores de voz ou al'to

. t&l.anteai para tra.tRIDi t:i r cretmente os ammcios . 
Artigo 150 - A Taxa de Licença para Publicidade ser4 cobrac9e. 

de ac8rdo com a Tab:Sl.a II:r:9 anlJm a e3te C6digo . 
· § 19 = A taxa ql!(;') reca.:lr e8bre a propriedade, digo, pub1::.,,1� 

do pr6pria c�&'il l.ançE"A1a do '""ª sd ves no 19 simes'tre , salvo q•mndo 1n1 
� -

e:!.al0 �ua."!.do oonao ee1� lançada e Bl'!'ecadade no semestre que flJr soli-
citada a licença, nos tíh'mos do rG&'\ÜEàlll'9lto. • 

§ 29 � A ia.xa referente à publicidade avulsa e a publicidade 
volante ::terá p� ad.iantaclam!iln'ii0-, por o�ião0 da outorga da l.icença. 

J 311 ,_ Inexistind.o, :aa Tab&la competema, rubrica adequada. � 
1"!-, enquM1:'81Jlento da publicidade px etendida8 sm:4 adotada a que !!B'ls se 
!;1,SSemelJ1.a.J:' à que o interessado deseje licenciar, desde que o licencia.-
iuento aAo 'incorrll � proibições ou ree1iriçõea diste Oéldi�º 

� 
• ,�G:..�o .t;.l ' º  Os pedid03 e.e Lice�a pera· pu.blic:i.dade devemo 

OGZ' fei·_,oL- " 



'\1'" -' .. -, .. 

• 

.1 iu c1; 
,· . 

,;, - t: J:  • . .. z.i::·: · · " '.'.<  t'.<: .)t\:�1icidade prÔPl'ia, na re1Jpectiva ins 
- - -

eriça? Ot.l. decJs�e;eo de atividade � 
n - nos den =ia ceaoa mediame requ81'1Mnto, 'neh'••1Mo com a 

- - - -
deacriçao da poaiçao, da eituaçao, cios Msw as, c1ae cJ1m9N°'lJ e 4e � 
vas caracteristicas "º maio ele pd>liciclllcle. 

Ar\igo 152 - A licença ed ocmceclida a tfblo pec6i.o, r • 
•nna. vez oassaaa não poder4 ser concedida a ouh'•, neste noa casos d.e 

- - -�mdantezi�ae a caasaçao • infzaçao ele obl"Jgeçao lepl.º 
Anigo 153 - Oe oioe 4......Ü eer Wltt4oe • 1lcm 18'•40 

-
4e COll8U'"""·Vaçao • seguranoa. 

f lfnico - não satist'asenclo o io t.I om4•çÕ• cllne �· · • 

go, pocld a P:tef'eitwa proiwver a sua zetir84a3 •· 

Artigo 154 - 0e am1ncioa OQ NolaMe que rozc '""*1h•4oa ·
& devida liDença sujeitarão seus reaJM""•tt"eie l ••lta, alia 4o tnip8stoo 

§ lt - Sem p:rejufzo dessa respoiu1al>tlic1ac11, po4el'io Clll intltfta 
- -eadoe r8gQ]arizarem a ail:•eçao, quitenl'lo ae eaa o risco . e  1eque1en4o 

4'enh'o de 24(vinte e quatro) hOl'88 a ueeae•na liee1 O•· 
§ 2� - lfa f'BJ.ta dessa p:rovidlncia ·au Sft 911111ioto OQ reclpn1r 

não puder ser licençiailo, nem Mapt&do às cq110tçÕ• da 111, s91'11 ape 
encl14o ou :i ru&'l:ilil'.ado , · 

Anigo 155 - • expeaswme pi011d.lo a 001009IDio fie •• .. - .. 
seja q1181 fur a sua f'orn!A., c11mer1Sao ou compoaiçaos 

I .;.  na.e árvor<is das vias e loe•adouros pitblicos ; 
!! - na.e estéit11as e monumentos ; 

!I:i e� nos �adis � pal'ape:ltoor pontes s cave.is ;  
TV � no in+,erior dos cemi-ttfrios ; 

V - nos t,t')mploe religioeoe; 
VI ·- nas 1:<.lliwªs� pared.es, muros dos edit'icioe e Jr6prioe pci -

blicoa ; 
'71 � sôb"'.< 1c?.tE'© 1 fêa· -t >·;es protegidos por licençf' 1111m1 ciJlSl 

º""'u't:tJ F1�-:; · ��Z"·c�� '."'' 'n'5(·9 �•e· li'.3f:' " inte:•essado <m -Já inutesi • - <:} ' 
ir:II:i\ ·� �.v.z>,':'.�� conti?eretr dizerea 0!1 ref'er3nciae ofensivas à mM'l'll 

indivfduosv instituiçces 011 crenças ; · 

. :a - quando 3e referirem a moléstias repu.glQAl'tes, salvo os attt,g, 
rizad�e pelas autoridades compaten�es� 

§ t7niec; - . As proibiçZoo coniiidªe nOste ar'l:i&C estendeJD·B• <>C 
empr� ;:i: ti.a p� ntl.lr' • 

• Art:i.go l.;if ·� ©e :2mmc� � s6 em ão permiiiidcs def�c'le que sat:l.s-
. ., façe.m &:i 1Jo:u\'i.goe;i: seguintes 3 

I - q11ando iristalados s8bre edificios, serio p:rejw'licarem 'iua 
estltica arquitetônico ; · 

II � qlla::ido nos ter.ren,cor; em abertlfl estiverem coloeados s8bra 
postes, à clist�eia mínima de , 'Ulll) metr@ !o alu3!r:amento da via p4bliea; 

III - quando l.uminosoa e com eal i §11cia aObre a via pttblica, eles 
- -

de que ne.o excedam a largul'll do passeio e que sejam coloc&dos a ma.is de 
2 ,80(dois metros e oitenta centimetros )da altllll"8. do nívol da. rua. 

Artigo 157 - Ea'tâo isentos da taxa. de Licença para Pllblicic,...de: 
I = os e.wr'l;e�es m1 l.etrej TOS des'tinadoe a r�ím pa-i;ri61;icoor ,� 

ligiosos� eleito�ais� bem como os destinados à pro1aganda ele prlliOB 
asportivos ou festas benefic:'.en"tss; 

II � as t61,bu.J.e-too indl.cativa.o de s:!t:i;.)S, gi:enjas nu ftpendas 9 
� assim comri de I'W!l{• de d:lreçao de estradas ;; 

!:r! 00 Os ól.(s,·;�.©t'IS de (.en.om:l.ne.r�es de estabelecim.entt 3 comera: '"-ie 
"' :! :ndustri.!.'1� � apo,,.�:"«1 ;'L."-"' pa.;;-eif l!!S e v: trinas in1;er.i:i,as > 

�"-' l\f - Os cad"'�az'"s 1l1dil! ;-.;ivol:l ue usov capació1°dell lotaçao ou 



XX III ouioN. q•ia:lquer a;;ir;ç;�t•À1Qi21 alueida1>im'll do l!rnp:!."tf&;irí ou .i'.:!,oo.J� 
dade da coisa, bem como os que recomenOam OU · indiquGI11 pe.Y'Í@dc a dcsti=· 
vados ezclusivamente à orientação do pitblicoo 

§ 1'nico - �ais carit\Zes Dão pod&:iio ostenta..· qi-al.quer lege::ida� 
d!stieo ou desellho de valor publicitdrio ou de propagam.a., 

-
Secçao 6• 

Da Licença para �eaução de Obras Partic1•larea 
= Artigo 158 - A Taxa de Licença para. EEecuçao de Obras Part:. � .  � 

laros S devida em todos oa casos de eonstrução9 reconstru.çáov refor. º 

ou demoliçao de pr�dioa e muros ou q•mJquer otrtra obrsv dentro das . A"e 
.. -

làS urb'mes do r41mi cípio� ou de sua u:pa.neao urbana-o 
- -

Artigo 159 - fienb1nna eonstruçao , reconstruçao v retonaa ou obre� 
ele q1ialquer mtureza, podel'li ser inicfflda sem pr&vi.o pedido de lice·�ça 
e pagamento da Tua devida , 

Artigo lGO - A 'i'an de Licença para. EEecução de Obras Pe.rt.,"!! 
lares sezá cobftlda de conf'omWacls com a tab&l.a Ill, an<l$xa f;1. este ·Cõd! 
go ., 

= � 
Artigo 161 - Sao isentos aa 'laza de Lice119a para EEecuçao de 

Obras Particulares s 
I - a liJllpeza ou pintura. extenia e :interna de ��dioe " !ll1W .:: 

011 gx aafe ;  
M 

II - a construçao de passeios, q11ando do tipo aprovado pela l'r� 
feitwa; 

· III = A construçao de ba•"l0acÕes destinados ã. guarda de materiais 
. para obl'SS já: devidamente licenciadu ., 

M Seeçao 7• 
� Da Licença para EEecuçao de Loteamentos 

� 
Artig<. 162 - A Taxa ele LiceJ'lÇa para. Exeouc;ao de Loteamento de 

terrenos parl'!leulares � cra:ig:Ível pela permi seão outorga� pel.a Fref��;= 
�. na foz•rna da lei, e mediante pr"'1a aprovaçao dos respectivos p� 
nos ou projetos para parcelamento e arrusmemo ele 'te1renos part1C'alarea0 
segundo o zoneamentc> estabelecido pelo Plano Diretor do r;Jnnicipio , 

Artigo 16 ' = Nenhlw Plant' ou projeto da loteamento ou azcr11amep. 
to poderá ser executadc sem o prmo pagam911to da taxa de que trata ª!!. 
te capítulo , 

Artigo 164 - A licença concf'A'lda C(WIStarli de a1vará0 no q•ial 
se menciO?l&'l'ão as obrigações do loteadOl' ou arr••ador v �om reter8ncis. ãa 
o'braa de urbanj z&c;ao e te1'1aplanage;a,, · 

Artig<> l.65 � A taxa de que trata ea1;e. Secção se:râ cobraãr. d® 
conformidade eom a Tabála III 11 an4xa a. este C6aigoº 

. 

secção 8• 
Da Licença de Veícul.os 

e �igo 166 � A taza de licença para o tráfego d� �eícul.os & d!, 
vida por todos os proprietdrioe de ve,cul.os em clr,"lllaçao no lili.l:aiGÍp1o , 

Artigo 167 - �odos oa veícal.os que circulam no l'4ulli.cíp1o, com 
excesão dos licenciados em outras �uriediçÕes municipais e que pert8J1Çf:llil 
a paseagiroa lllD · trAnsito ,  deverão ser inscritos na repartição compet� 
te 4a Prefeitura, • 

§ 1'nico - A inscrição ser4 feita pelo propriet4rio do ve:lcul.Op 
mediante preenchimento de ficha pr6prin, fornecida pela Frefeitura., 

Artigo 168 - A inscrição de que trata o artigo anterior deverd 
ser pe1•ot<tn'!mtemente at1•&lizada, :t.i.cando os propriet&rios d98 ve,oulos 
obrigados a comunicar à repartição competente para @se� t"imp todo.1:3 liiil3 

-
modifieo.çoeo que o�orr$r@m nas caracter!stieas dos "T:le�mus º 



• 
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txIV Artigo 169 - São isentos c1a Taxa de Licença de Veím1loeg 
I - . Os veíC)l].os destinados. aos serviços agrícol.aa usados uni

camente dentro dAS prop.ried114ea mis de seus possuidores ; 
II - pelo prazo miiximo de 60(sessenta )dias , os veículos de i:� .r

sageiros em tr&lsitov excursão ou turismo� devidamente licenciados .. 
outros municípios ; · 

III = Os vaíct!l.o::J oficiais " 
Artigo 170 � A Taxa de Licença de Veículos será cobrada de ·;; :�a 

� 
s6 vellv no momsnto de sua aquisiçaot ou q•ia.ndor renovadav no mesmo m{ 0 
em que t'oi paza a licença inicie.10 de a1.1ardo com a tab&la Ill0 � a 
�ate OOdig@o · 

- § 19 = A faxa sera acrescida de 50J'(cinquenta por cento ) pse 
nii'o f6r feg& dentro do prazo referido nêste artigo . 

· § 21 - Os veículos ele t1ação animl, deverão Eer licençiadc.: 
a.t' o dia 31 de março de cada exercício, e - os veículos motorizados e . 
deeerao à ordem de lieeru;iamento do Estado , 

• 

C A P I T U L O  IV 
Das !l!axse de ElcpedientGt 

-
Secçao l• 

Da Taxa de Ex:pediente 8  
Art"go 171 ""'. �. fax;a 4e. Eitpedi�e des:t.ina se a custear os E: n>-. · - - . , . . -

viços internos de recebimento" aul:11&Çao e p.rotocolammto de petiçoea , 
• documen"l;os e pap�is .. diversos, para apreciação e despacho pe>las autoricl!. 

· des Municipais , d� elaboração de certidÕu e atestados pva · fins divel"-> 
sos ou de liv1am81Ro de t8rmos ou cozrt;ratos com o Mlmici'.pio. 

Artigo 172 - A Wga de que trata o artigo anterior será an' ,ca 
® -dac1a na ocasião em que o ato f8r praticado, ass;11ado ou V:Laa.do ou en' 

que o instrumemo ft.:t'J•A] f8r J"écebido, expedido ou anexado$ desentranho! 
do ou devolvido? · 

Artigo 173 - B'icam isentos da ta.ms 
I = Os papéis para fins militares e eleitorais g 

-
II � As  declarllÇoes para efeito de laziçamento de tributos um .d= 

cipais 9 
III = Os papéis relativos aos atos ou títulos referentes à vida 

f'unciOJ>Al de servidores l!Pm; cipaie, inclusive requerimentos, recursos , 
-

recibos, e ceriidoes., . 
IV = Oa papéis de pessoas pobres na fo1•111A. da Lei Civil., 

Artigo 174 � A tem de Elcpedieme aw4 cobrada de acOrdo com a 
discriminação da tabéla IV, enha. · 

-
Secçao 21 

Serviços . Diversos. . . ' . . . ' . • ·  . . . .  Artigo 175 = Pela p.restaçao de serviços diversos , a Prefeitura 
cobre.rtL taxas de acõrdo com a descriminação da tabala IVeB116xa.8 

l ,.. Taxa de Alinbamemo e liberamento; niveJamento; 
II � Taxa de muneração de pr&dios ; 

III - Taxa de ap.reenção e dep6sito de mercadorias,semoventes a 
outros bens ; 

IV o;; fa.xa de :rebaixamento de guias� 
V = !l..'lllza d$ Cadaet10 
Artigo 176 � A arrc:ê'adação da t3.Xa de serviços divei'Sos será 

feita no a.to da prest-·_,.,çao de. aer1Tiços1 antecipaàfl!!lente cm posteriormentee 
sa qlaando a sua na.tu:. eza e ( �termi.ll.açao da autoridade competente do Ell1-> 
niei'.pioo 



secçao 311 

Da � de cadeetro 

Artigo 177 = Para que se efetue o registro in::l cie.1 e se prom� 
va o cadastramento das propr.l.eéiades imobilikias e das atividades indus 

- -

triais e profissionais, bem como sejam Bilotadas as alteraçoes subseqt··.en 
tes ocorridss v f'icam os contribuiJ1tes de que trata o artigo 31 d3stc :=! 
digo0 obrigados ao pagamento des taxas de Cadas'tro de conformidade · . ..l 
a discrimjnação const&llte eia tab4la IV9 an6xa. 

Artigo 178 - A tara oorrewpcnid•••tie ao CE.>d•stramentio da pro1 �"1!, 
dade imObil14ria destina· se a cuatear as despesas efet•>ades com o lewn 

-
tamento caàastral da ciàade e dea zcmas urbane.e dos distri"l;o::i , vil.as e 
povoados� a ser exi3ido ''"'ª dn:ica vez q11RT1do eia elaboração d@ste ser· •.� 
ço - ou na. ocasião de promover o resistrc inicial do im6vel ouA·da ati' :.a 

-
de" 

C A !' ;f � U L O  

Da fa"8 de Serviços Urbanos 
Artigo 179 = A Taxa de Serviços Urbanos tem como fato gerai � 

@, preste.çao� pela �feituraei de serviços de limpeza v'IThlica � remi n@ 
110 1ixoc eoi!Ssi'118Çã 'l de �alçamentos e as:í:'altor e será �;r;vido pelos :Clll',! 
pl'ie1;ários w poasu ·,dores0 a quaisquer ·G:í:tulos de imôvr.is Gdificados m-i 

-
neo 0  localizados em logiadouros beneficiados pelos referidos suviçoa .  

Artigo 180 � A base do cálculo para à Taxa � o �Gtr� ão testa,,, 
da elo 11en:am pelo 1n1in19ro de se1°vi9oe, encontl"BD4o se cnnsequentemmr,te 

.. a base de Mleul�11 que seri mt>ltiplicado pela al{qu�@ quo serâ de {';;1% 
(sete 4lc1mo por ce::tto)  do aaJilrio nrfn1mo regio•!A.J 

Ariigo 181 = A Taxa de Serviços Urbanos podex-ti st:1r cobrada ;j1m 
-

tamente com os impostos imobililirios, 
§ 1'1d.co - i ooneeasto o ctescomo a. 20JC(vtnte p� :Jeato)98bre 

as t9.1r8S 4• serviços urbnnoe0  aos pr&clios looaliza.dos em esq11iJlfl8. A· 

C A P I !l! U L O  VI 
-Da !ra'!'A. de Ccmservaçao de :&stradea de Roclag• 

Artigo 182 - A 9'n de Conaerwação de BatNdea Mimi cipa1s t8m 
- -8111 vista custear as despeses com a consex·v�o e reparaçao de •odovias 

mmicipeJ.s e oeminhoa vioillfde e incide, obriptoriamentit, sabre pro -
-

priedadee rw-ai• que, benefiCiaclas oom o serv120 ele Conservaç!o de Ea-
traõas, delee · se utilizem em virtude Cle cex•ic1ão, digo servidão ou JlElQ 

-

sagem f'�, 
Ariigo 183 - A 1'am de Opnservação de :&ttradas l'l!unicipais se

r4 cobrada m base de 2,5" (dois e meio por cento)clo eal.4rio mintmo 11en 
-881 TiBente llO mmi c{pio, por alquet.r. e ser4 devida pelos proprietários 

ou possuidores dos im6veis a que se refere o artigo anterior. 
Artigo 184 - ioda propriedade egricola com 4 kea superior a 

50(c1nquenta) alque1res9 ser4 facultado efetuar pagamento da citada tua 
em d11ee preetaçõee, sem acx4ec1mo, sendo a 1.1 (prtmaira) em o mie de 
J,,.,,.o e a 21(eegn••a&.) no mh de ODtubro, obedecendo ••ma. ordem al:tabft� 
ca adotada pela Prllteituraõ· 

-De EniJ188.o ele l!'ormigueiros 

Ariigo l.85 = B'ica instituido n@ete município� c:om carllcter obri 
-

gat6riot o combate & formiga e outros insetos pru�udiciais a lavoura . 
§ 1'Dico - �ºodo prop.rietmoio de terreno cultivado ou não, dentro 

-
dos limjtes do muni€2{piou . f': oom o�rigados a ex'tinçao de :formigas e outros , 
insetos nocivos à lavoura. 



' . ;-. .  ' 

lXfI Artigo 186 = O serviço de combate e extinçao .. formigueiros 
aerti fiscalizado pela Prefeitura, ou por ela executad� de ac8rdo com 
esta Lei . · 

Artigo 187 - �oda vez que chegar ao ccmbecimento da Plef'eitu -
ra a existlbicia de formigueircs ms zonss descritas nc; artigo 185 e 
seu parágx-atof será feita intimação ao propriet4rio do terreno ou pr6 -
clio onde estiver localiH4o os f011•dpe:lne, W"oando-Jbe o JJl'&ZO " a  
:Dmo ele 8(oito)cJt•e w C6'''"• Wbllllos • eu.burbeaoe a 4e 15(qutnse ) 
dias rias sonas rma1s .  

Artigo 188 � Na fal.ta do cumprimento da intiwaçao a esgotado 
o prazo findo, a Prefei'Wra !!!ll!lâanl uecndie• o serviço. 

§ lR - Para cada um dos serviços executados dever4 ser ora 
!dsade 111 lançamento J19ft oada pro,prietf1•io cio material -•Feaa40r ta - � -
za ele e0111Jn1straçao, 4esgate de material e oa.tros1 que deVel'U ser JIS 
ga dentro do prazo �e 10( dSis )dias ; 

§ 2• - Na falta de pigamento de que trata o pixi(gtaro anteri -
or0 a import&icia devida serli lançada em livros prdprios , acrescida 
de 11'%(el4z por cento) ele U111Jta e será cobrada con�untamwte com os 15 
postos cni tezee a que eetitar sujeito o propriet«rlo, no seu primeiro 
vencimento .  

§ 3• - Disse li"ft'O de Jan9an.a11t;o oonater4: 
I � Nome·do ::;eepm:is4vel; 

II - Endereço do propriet&rio ou. respons4vel; 
III - Despesas de pessoal ; 

IV - Despe•s do material ; 
V - Acr4sc1mo 4e 20,C(VUlte por cemo ) ;  

VI - 1'41•1 ta de 10%( d�z por cento) ; -
VII - Col•ma de observac;oes. 

Artigo 189 � Sempre que forem localizados formigueiros em i ... -
pr"'dios, de modo a Etrlglr os sei•v1ços fle ext;inçao, demoD.çe.:i oâ sez vi 

- -
ços especiais , Osses s6 sera.o executados com a assist3ncia clireta do 
propriet4rio ou seu respone4vel, expedindo se para hse fi.11, in'tima � 

ção separada com a descriminação do serviço a ser executadC>. 
Artigo 190 - Wm do livro destinNJo ao lançamento de que tra 

ta o par4g1-ato 31 do ariigo 188, fioa a:tnaa et•Jado o livt-o de reg1atrõ 
de demmciae da esist3:ncia de formigueiros e elo q•ml c�nsta.: (: 

I - Nome do demmeiBl•�e ;  
ll - nome do propri"'1-io; 

III - data da elemme:i.a ; -
IV - data da intinmçao; 

V - prazo concedido; · 

-
VI - colUT1a de observaçao .  

Artigo 19l. � Ao fiscal encarxesado da visita aos locais , cabe 
tam� demmcier imed1atameute a existlncia ele formigueiros on«e i'Ol'Ul 
encomrados. · 

Artigo 192 � Cabe aos fiscais da cidade e dol!I distritos,toma. 
rem to&\s - as n:edicles :necessárias para fiél. cumprimento das dispoc;;,çô'ãs 
desta Lei. 

-
Secçao 51 

De lbp] 808!!!9nto 

Artigo 193 � A tem ele RmplaCA111ento, será clevida por todos llS 
-

propriet4rios de veículos de tragao an1maJ , ca•rinhos e outros . 
§ dnico - O emplacamento dac se 4 por ocasião do licenciam� 

to elo ve:Cculo, confürme taMla III, néaa. 



X XVII 

' 
= Secçao 6G 

- ... � 
De serviço de repetiça.o, manutençao e ampliaçao 
dos sinais de televisão . 

-
Artigo 194 - .Pica criado o Serviço Mlmi cipal. d.e felevieao de 

��aq••ari tlllga0 baseado . na Lei r.'h1ni cipa1 n9 971 de 26 de NO'll'ambro 196f . , 

::onforme tab6la anfxa� 

� :! � U L O V 
Da Contribuição de Melhoria 

CAP:!mLO l 

Da Incid6ncia 
-

Artigo 195 = A Contribuição de Nel.horia sd ©'.eiride sempre 
que ocorra valorização de im6veis , xmaie ou ur'benoe, de propri.edade 
1artucular em decorr&lcia de execução de q•zeJquer das seguintes o'bxe.s 

• •  

1dbJ.ie&s mm1 cipais : ·  
I - Abertura ou alargamento de ruas0 praçasv �ues fl  cmmpco 

ile esportes, logz-adouros e vias ptiblicas� inclusive estradas� pontes 
fl , viadutos ; 

II - Nivelamento, ratificação, pavimentação , impemebial.iza. -
•;ão1 ou iluminação de vias ou logx-adouros pdblicos , bem como as inst,! 
·i ::i.çoee de weg&to� pluviais ou sanitilrios ; 

III - ll1winação óle vias ou lOBI"adouros públicos o instal.açá<i 
. J.a. r!de el4trica e telef6nica5 

- - -
· IV - Proteçao contra immdaçoes, erosao, aaneanteuto em geral, 

tiques, retificação e regularização de cursos de dgua; 
V - Canalização de água pottival e ;netaJação óle ,;oadl el�tri� 

ca, at..,el'""'l'OS e obras de embelezamento om geral, inclusive desapropria... 
ção pm-a execução de planos de urbani smo. 

Artigo 196 - A Contribuição de Melhoria não poder4 se.r erigi 
da em limites superiores a despesa realizada, nem ao acréscimo de va... 
lor da obra que decorrerá para o imdvel beneficiado. 

Artigo 197 - Responde pelo pa.wimento da Contribuição de Ma � 

lhoria o propriet<irio do im6vel ao tempo do respectivo Jançamento e 
passa a responsabilidade aos adquirentes ou sucessores a qua:tque� t!= 
tulo. 

§ 1'nioo - lb caso de enfiteuse, uso:truto ou fideicom:lsso,rEis - - �  -panda pela Colltr:l.buiçao o enfiteuta, usotr11tw1rio ou :f'iducw·io . 

Artigo 198 - A inia.tiva da obra ou melhoramento!> que justi1: " 
que a e• is@ncia da contribuição de melhoria, poderJ' caber: . �  

1·- l Pre:f'eitura; 
II - aos propriethios q11e vemiND a ser beneficie4oe pela 01.i'a 

ou melhoramento, 4esde qU o terço d.81es requeil'a a autoriõacle oouipe 
tente . · · 

-
Anigo 199 - hetaleoem pa1a a contribuiçao de Melhoria, e 

co'bz'an98 do valor da obra executada, excl1•:lndo-se as isellÇ'Ões. 

C•Pt!l'ULO II 
Do Lançamento e do MDeulo 

-
Artigo 200 - Para cobrança da Comribu1çao 

partição competente dever4 publicar préviamente: 
de l1lelhoria, a re 

-

I - memorial 41scr1tivo do projeto; 



=tl "� OTç�v,i@ll.to ólQ cwsto às obi'ag 
= !XI · �  Díil'�eic'J'�B'.O 00 �C®h mo cw:.ito da ob!m B $0&' :fil'h'J:tcia" ' 

Cla pela Co�txibui��o ; 
IV = deJ i11ri tação do X'@/':")!:' de absor9ao do bene:i?íci@ @, w.J.ori . 

zaçao paTe tocia a zona w pw'a wna. das âreas ditere:o:í;el51 nela cont:i.dB., 
Artigo 201 - No curao du obru serão computadas as ó.espesas 

do estudo e administra.çâov desapropriação e operação de financ:iamen:to� 
incltASive - jvos não excedentes de � ( doze por cento} s81.'li'e o capital 
CJDPlõ'e�cl!.CI � 

�· 

Ariigo 202 - A distribuição graõ11a1 da Colltrihuição de 1'491":.o
ria entre os contrib11jntes será feita proporcionalmente aos val.oroe ve 

-

naia dos im.Ovcis pr�veJmenie beneficiados , 
Artigo 203 - O etb.culo da Contribuição de MelhOZ"ia deverão 

inãivid1mlm®te cozi.siderm-0\os os iml>veis comtantes llle lo�CW1ll'lnto lilFO 
n.do ou fisicamente div:i.W.ã.os eu caráter definjtivo . -

Artigo 204 = Para efeito de c4J.culo do lM.Ç!!!.l!llGJllltl) de Contri= 
buiçao de ll'Ielhoria conaicil.G™"'se ão como 1wa s6 proprielllnâe as lira::;:; 
contiguas� de um mesmo px'Oprietário, ainda que pl'.'oveniente ê!.e títulos 
diversos , 

lu-tigo 205 - Por ocasiao do JJwr.amento, cada coll'i>ribuinte de 
... -verti ser notificado do montante da ccmtribuiçao, da fox•oa e dos pxa -

zoe de seu _pegamento e dos elementos que integrarem o respectivo <Uil-
eu:Lo o 

Artigo 206 - Em :bater1do co11C1om<n10� quer de simples terxenof) 
qu&r de terreno e edificação.r. a Contribuição será lançada em nome de 
'todos os condon1ínos � que serao responsllveis na proporção de suae quci 

Artigo 207 � No caso de paree1a.men� de imóvel jrl Ja:nçado �po 
-

deri o lençe11en1io, mediarltiu requ&J'imento do interessMo, sa· cleadobr!, 
4o ea tantos outros qt1an1ios torem os im6veis em que ef'e·:::�:'1l'ilnent• se 
svMiYiclir o primitivo. 

§ tfnico - Para efe�u8J" os novos lançamentos previstos n8ste 
�igo, seS'li a oota relativa a propriedade primitiva dietribuida· de 
ton• e que a soma dessas nOftS e� correspondam a cota globaJ a:n:tari 

-

or. 
Artigo 208 - O custo da Contribuição de Melhoria sem devida 

integralmente pelos proprietários •  11ão podendo exceder o custo da obs:a0 
exceto o mencionado no �igo 201 , 

Artigo 209 - O l.Nlçamen'flo e a arrecadação da Contribuição ª! 
rão i'ei'toe apcSa o ·;;�rminf) da obra, 

§ Onico = S facultada a cobxWlça dil pm-t;e cl.:1tributo, desde 
-

que a obhora- tenba. sido i11ie1ada. e que o valor utg:i.4o na.o se;ta suparior 
ao acréscimo ele valor jé'. alcauçado pelo 1m6vel. 

Art� 210 - o Poder Jàecutivo :filrSZ'4 oa pxszos ele len9ememo, 
a f'o:n1ia. de arreoadação ili cmtz'Os requisitos necees4rios a cobrança do 
U"ilm1'0o 

§ tlnico - B faculta.do ao contribuiDte PZ1tecipar o pagamento 
� 

de prestaçoes cleVi.dB8v com desaonto dos jwos correspondentes. 

C A P l 't O L O II 
Jki.sposic;oes :&:lpeciais aebre as 01»;as de Pavimentação 

• 

Artigo 211 � lmte.!lldett> se por obras Ol1 s�rv:iços de paviment� 
çãog a11m da pavimentação proprJamente clitav da parte carroçavel das 
vias e logradouros pdblicoa e doa passeios, oa trabalhos prepara:t6rios 
w complementares habitua�:;i.r como eetudo:1 topográt'icoa � terraplanagem 
superfieiali; obre,.s de eecc cmanto loef'"l, gu.i!Ml �  pequenss · obras de arta 
u e,;lD(la os S(..'i vivos etlminii ·<;rat:'· Js, C:!.''ªºªº oontl'a.ts.üoo ., 
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Dê. mVIDA ATIVA 
capítulo I 

� Da. Inscriçao 

Artigo 216 - Constituem Divicla Ativa do Munic!pioe depois ele 
ragtJlarmente inscritos no livJ'Cl: competente0 os cr4ditos fiacais 0 pire= 
ven:ientea de impostosv ·l;m.:>:'.Bv co-;;1·l:ribuiçoea e multas t;!,tlle cobrados e 
vencidos no deci�illo do c:m:o�c!eio financeiro0 deixaram �e se:r.> arrecad� 
dos por falta de pagamentll .  

Artigo 217 - Encerrado o exereício0 a repm:'tição competentev 
pravidaci.arti, imadiatamar.te," a ' 'lScrl.Ção dos d&bitosv pc)r contribuin . .. -
te. · · 

Artigo 218 - A Divida a.tiva do.· mtmic:!pio será obrigat�riamea 
te inscrita em livro prdprio, de f8Jhas mweradae e :rubricadas pele 
autoz•idade competente, devendo a inscrição conter, en\;'t'e c'll'tros9 os ª.!. 
gidntes elementos: 

I - O nome do devedor, e SSJ!do o caso� dos eorresponeáveis 0 
bem como, sempre que possível, o dom1 c:!llo ou residência de wn e de 
oinros ; •· 

II - Grigem • natureza do or4dito; · 

III - Valor do m:éidito e da multa_, bem como a IDfmeira de cale:!! 
lar os �lU'OS de m6ra acrescidos 9 se �er� 

IV - Data em ql.ile foi il!<nlU'ita; 
V =  numero de - J9'E'OCeseo r4Jn1nist�ativo de que se originou o 

crédito, ee f8r o casoº 

• 



Jil 

• 

• 

YI - O uerc:!oio a qu se refere a clirida. 

. . 

Artigo 219 - iennimda a inscrição, a repartição competente 
providenciará a imediata extração elas certidões relativas ao d6bitos 
imcritos, e as encsm1Meni ao Pro�t'�or da Prefeitura, para ser Pl'.! 
movida a cobrimça amigável ou 3udic:i.al. 

§ dnico - A certidioD devidamente autenticada pelo chef'e ou 
encarregado da Contadoria Municipal, conterll alt!m Cios requisitos d3s-
te artigo, a indicação do livro e 1'61M. da inscriçãoº 

· 
· 

� 
Artiigo 220 = Sera.o cancelados� mediante despacho do Prefeito 11 

os d&bitosi 
I � legatmente prescritos ; 

II � O.e contribuin"es que hajam falecido sem deixer bana qU61 
exprJmam valor; 

III - indevidamente inscritos" por lapso ou falba de aõm:jniat� 

IV = cuja agao executiva fiscal f6r coneide:i:'atàa improccdent© 
por sen--+:tença passada em jul.f!,3mentoa • 

§ ie = O cancelamento será deter1ojnad@ de ofício ou a reqv..el"i -

mente de pessoa intereseadap desde que fiquem provadas a morte do de-
Tedor e a inaistêacia de bems., ouvidos os orgãos fazenMrios e juri= 
dico c1a PrefeitlilrSo 

§ 2si - A qualquer tempo poderão ser novamente i11Soritas ecJ 
divides M.Dcelaclas por incobráveis0 se f61;> constatada a possibilidade 
ele sua cobreziçao · 

• 

C A P ! !? U L O  II 
Da OObrança 

Anigo 221 - A cobNAça ela Divida Ativa sd promovida pelo 
orgio 3ar!tico aa hefeitura ou seu procurador e dever« se 1n1maa 
iae•1atpman1;e apq o reon•meato dee certiclÕee a que e.luC:; o artip 
2160 

taa a 
Anigo 222 - A cobN.llça ser4 processada 

I - Am1pvelf 
11 - Judio1al • 

distin -

Artigo 223 - A cobrança pmipvel td 1n:lc1o com o envio, ao 
eontri.bld.zrta 4eft4or, 4e Ulll aviso oouvlªenl!�o a seldu o cllbito ao 
paso de 15 Me•, da Gata da oom1•nicação, aob pena de ser proposta, 
logo ap, a ocçetot;e ação judioieJ para a cobrMÇB c1a c11vic1a. 

Artigo 224 - l'lo caso do contrilminte devedor comperecer para 
ealOaa• o 4t!bito, ser4 aposto o carimbo "DIVIDA AfiVA" s6bra todas as 
v1a8 4oa avia.,.recibo• que 81e apresentazo, processando·ee clepoie,nor 

.. -
malmente a 8ft'eeed119eo. -

S 111111.oo - Ocorrendo perda ou clilao'llzagão doe aviao.,.reoiboa, 
-os aontribuintea fi""rao sujeitos ao IJB,pmento doa emolumentos corre!. 

pondentes. 
Anigo 225 - Easotado o prazo no artigo 223, sem que o con -

tribld.zrte taba salclsclo o �ito, a Prefeitura promoverá: incontinente 
a oobran9a ;tudicial ela divida, 

Artigo 226 - O Orgâo Juriclico da Prefeitura. ou seu procurador 
manter4 registro pr6prios ãas certidões de clivida que 1he forem enca= 
minbedaa e dos feitos a�uizados, para as anotações neceeBllrias .  

Artigo 227 - Jb q11alquer fase da cobrança amtpvel ou judie! 
al, poder4 o devedor entrar em ac6r4o com o Procurador da Prefeitura9 
s6 em caso de liquidação total de · seus d.4bitos. 



XIXI 

• 

.,r • '-' ; 

Artigo 228 - Ho caso de fal.8ncia ou concordata, os débitos 
eGviàamente certificados s<tt"ão desde· 1ogo encamjnbados a cobraziça exe -
J11tiva. 

Artigo 229 � A Prefeit�.ra paear4 aos seus per!tos e aval.iad� 
res6 pe1os serviços prestados e bem assim aos Oficiais de Justiça e 
estbgiários nas penhoras e sequestros que realizaremv os salários que 
f'orem fixados pe1o J11fz do :leitov as despesas e os emolumentos a que 
fizerem juzo 

§ tlnico = As despelilSS referidas :naste &rtigo só serão patas 
medi&Dte ceriidio fornecida pe1o cart6rio e devidamente anotacJa l109 
autos0 para que sejaa reavidas, a final, do vencidO. 

Artigo 230 - �cA!JljnliacJs. a cert;iaâo da Divicla Ati"Va pva 'bo - -
brança executiva11 cessu4 a C0111J1et8ncia do Orgao Pazendlh-io para agir 
ou decidir q1J.AD'l;o a ela0 ciunprincl�lhe, en'tretmão, prestar as info:r-- - ... 
maçoee solicitL'dPs pelo orsao encarrega&> da exeoaçao e pelas autori-
da41s �dtoiária•. 

C A P l T U L O III 
-lia Arreoataçao 

Artigo 231 - O reoolbimento da DiT.lda Ativa ser& feito na �!. 
&ouraria llflmi oiial. -

Artigo 232 - Antes de iniciada a Açao Bxecutiva, o recolbi•en . -
to aa tiVida se taril ãe conformidecle com o disposto no artigo e P-
rdgrato 1Snieo e, depois dela ini ciaQ,, mediante a apresentação da gWÃ 
expedida pelo cart6rio competente l Contadoria da Prefeitura0 que, à 
vista desse · documento, providencia.1."4 a imedjata extraç�o dos reepect,! 
vos recibosº 

§ 1'nico - As ga'l.as ex:pedides pelo cart6rio, mencionerão,Blfm 
doe eleJDe•rtoa identificadores da 41T.lda . a impoz•t;lncia total do 41bi-
to0 a nmlta e as castas �udiciaie , · 

-
Artigo 233 - Ressªl:v'Bllos os casos de autorizaçao Legislativa, 

não se efetuela o recebimA11t;o ele débitos inscritos na divida ativa com 
dispe•a ela multa e custas. 

§ lfni.co - VeA'ificflda9 a q1•alquer tempo, a inobecex otlooia do 
disposto n�e artigov fic::ar4 o f'UDcionârio respom4ve1 sujeito� a re -
colher aos· ec.fres do munic:Cpio o valor da un•lta e outros emolv.mentoa0 
que houver dispenMclOo 

Artigo 234 - O disposto no artigo anterior se aplica�tambm 
aos eex•11idores que rednzirem11 i.1esaJ. ou ente, o montantlil ie 
q11&Jqf!er clt!bitos inscri'to na D:lvida Ativa� com ou sem autorizaçãc su
perior� 

§ 8nico - ! solidarif!.!Dente reeponsdvel com o servidor6 quan-
to à disposi9ão das q••antiae relativas à reduçãof A llnllta0 e outros 
emolumemoe, nenoionades Diste e no arttso anterior, a�id'Mle SUP.f. -
rior que autorizar ou determtnar BClUelas conceseoea, salvo se o fizer 
em 01•u•1•rt menw de numda1õo �t•dicial. 

� l t U L O  YlI 
DAS PENALIDADIS 

CAPlNLO l 
-

Disposiç�es Gerais 

Artigo 235 - Sem pre�zo das disposições relativas 
ções e pena& constantes a.:i Legislr �io l'fµnicipal. vigente, das 
a late C6digo serão puniàas com e �  •ecuintea penes : 

-

as intxa 
.; __ A __ ........ """oee 



XX:XII 
J. - iilÍ'll.'a , 

II - mul:ta; • 

.. 
III � aprensao de bens0 zercadorie e semoventes ; 

.. -
IV - cessaçao de licença e in'terdiçao ; 

Y - e11it8:rgo de obras e loteamentos; 
Yl - proibição de transacionar com reparti�Ões municipais � 

VII = sujeição a sistema especial de fiscaJ.iza9a� ; 
� = Yl!I = supressao QU cancelamento de isençoes , 

§ �nico � A aplicaç&� àa penalichl.de de qualque� 
caráter administrativo ou orJ.mjna.J., e o seu cumprimento D 
gum dispensão o pagamento de tributo devido e das mul tas 
m6ra. 

natureza� de 
am caso al -

e ;jm'os de 

· Ariigo 236 - fião se proceder4 ccm:tra servidor ou contribuin-
1;e que tertbe agi.cio w � o 1õri1*to da aoarclo oom :iA1;arp-etm9io t:ie-
51, oonetante da d.ecisíM> ele qualquer inai;fncia a4min1stxativa, mesmo 

" q,ue posteriormente , ver,ba a ser moclificada· ossa interpretaçao. 
Artlso 237 � A cmissmo de P8B8.IJ1ento de tributo e a fraude 

fiscal ser&o apv.rados u10G:Uwl.tci i'epresontaçeo d.a no1'i:ticll\ção prel.irl!i. � 
= 

NU' 011 auto de infraçao. 
§ 111 - DIL-se por comprovada a fraude fiscal q•aando o contri

b••; nte não dispÕe de elementos 4e convicçio em razão dos qual• se poa 
� � -

sa ad1n1•1r iJWolu•«teriememe a oudseao de pasam&Dtoo 
§ 211 - lb quaJ.qu81" caso, consi<lel'fàl'oose a como i'rav.de a rej n.

ci48ncia 112 nmiesao de <)1.1e trata late anigo . 
· § 3R - Conce1tu3'-set tenr"�&m como fraude e não pagamento do 

tributo, tempestiw.mente� quando o corrtribt!ime o deva recolher a seu 
p:rdprio requerimento , foi.'lllUlado êste antes de q11alquer dilig&lcia f� 
cal e 4escle qUe a negli1,;liucia perdtire apds decorridos 8(oito�dias coa 
taclos da data 4e eiRrada· ctOsse requerimento m repartição a.i'reoada� 
ra comJd;ente. · 

Arttao 238 - •)8 co a'ltons e oa•u,pl•oea, na l"í're.9ão ou ta.ta 
tivas ele �xitração 4os llispoeitivoe diste C6cligo, respondem eo1id4rie



mea.te coa os autore•11 .t>elo Jl8SP'IB'"º""4o trib\Ro cleVidO e ficaa auJei
tos as mee•M',e penas :f:Lseais impostas· a lstes. 

-ArUao 2l9 - Apmm'o ee, DO prio1uo, i••h•v•o 4e -.te 
ele 'ª'"" 41spoa1ção cleflte 06cligo, pela mesDB pessoa, ser& •l>licada ª' -

.. 
merrt1 a p•A correep<>Nlentle a infxaçao mais graveº 

�igo 240 - Se do processo se apurar respOJ'lsábilidade d.e di 
� -

Yersas pessoas, nao Vinculeõas por co4utoria ou cumplicidade � seral im · 
pona a cada '''ºª delas a pena relativa l infração que houver eomatid.Õ • 

.. 
Artigo 241 - Os reinc1den1ôes em inf't açao oaa nox••oae estabele 

eidªs nlste C6cligo · t11rão ªBl avadas de 3�( trinta por cemo) as i;;aasÕea 
nlslee estipuladas º 

· § TJnico = Considera-.ae rein�ià�cia a 11epe'i'>i�iic; de infroçao 
de 1.llll mesmo cliepositivo pela me ... pessoa fisica ou j11rídica, depois 
ele passada em julgad.o administrativzmente t  a decisão condemt8ria x e-s 
ferGnte à in:f'ração anterior. 

e A p r T u L o II 
D\ i!6RA 

-
Artigo 242 - !l!ani1nclc o prazo para o recolb'imento serao os 

tri'bu'tos acresoiclos , al.eu da malta que couber� da ra6m de 1%(um por 
cento) ac m@s , 

Artigo 2t;,3 � As titü.tas por infI'BÇoes fiec1?1ie eet"ao e.eresc:•.das 
da m6ro. de l%(wn por iaento) ao m@a ou fraçeo v e. partir "·º têrno fi»al 
do prazo de paga!ile:n:f;o., · · 
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.�-ii� 244 = I�a@ ©@lillJi�ora am L16ra @ contri�íffitG �'" tonha 
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fu:· 1li�o 24? • = f), li'©@�� c;c;ntro o lWÇfMiill&.iil'6© ©U 10 liJ;1!}�1:r '.20 
q;G© ao aocilru\.'e;o :lio©&l w!Kí@ \I� ol?cito sSbre a m6roQ 

• 

• 

C E;, F ll � \l)J X. O III 
llt'l� !l'liíll�AS 

1/.1!"1;�0 �4© = �©í1� m)ll!iooda � pena de mW.'l>Bs 
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,Q-..?tiQ:© �471 �J l\'o:JWI fu®?irill�io 22 üsp�siQooo �@Gto ©i3mcz@o 
_, 0 , � • � .-.t.'-A - r_,� -A lll'.i'M 'Íô!59 086"'�@ )\@Jjl@<'..l ,;oo CD @; w'lli �!l v IOOu.i.O () ID!W,!Tl,@;; 

§ 'ó!iâiGl@ = �!;\ :J-gl,q(Ji,'fll:!96@ da. mul:ta0 e J,lBrB �O@lwi'.'=Jilli \;�Qe=d 
Ç!lfl Wilil� 3 

D) .,, a1 �,©i? @!il ®iç;w�· �;;i.vidasie � �m@e©D 
'b) = ao rs� e2i;.�vaciae atem1arstea ou �@�'6Gli.1 ií _ 

o} - os a�teoedontes · do  intrator com relaçsf) · a dieposiçe.o @l!ifl 
1;e �digo e de wtras La:".i;i cm Regulamentos l'.!mioipaieo 

�i�® 2�@ = A2 fur1'2�e�oes à aote Ou��C:O a�© zy1Jl50\iifileo @@E �8 
tile�llll!.i cs Lilil '\i:!'.s g •· 

:i'. = De 2lr,3� �G J.:J©>E' cento) sobre O wl.or �© :ll.-F&itJ3G'i:i© � 't8 = 

II = Xle 50i'S( em�W1.llii(,;e por cem o)  s6bre a � !!\\!&! lic�ieoam'6© 
d0 vefeul.Ol.'l º 

• 

ru."iliBO 2(>'J) = As IS'MU'ia cite4as &.o ariij!O f' !t®ll'i@l? sereo apl,! 
-�.:i�,. o - ·  

ri,)7•"RIL"N�1!11 �1Jl!i©iC>2' e�;iw:i!!EJ.file m1 1JS• �'\;iem;o B'Íl© Q\11l2Q2l'0� o@GJJ :ii::. � 
= JllQ�tos �e lic0n9�0 su�o� �� �oncesoao «es'i;Q.s 

b}�1:1vl'l:ndo <i\e� �e fa�er i:i, insei'i�a@ til.e G12l'i21D �O."'d �u de fl� 
aiiv"i.ll"lade sr.o c�'Ml·:;J:'o fif8©0.1. ti.a P�('.)foit�s 

@s=(?,1$\l:ldo i;;�eiii'J(JK":& cí' fieb::'. de ineM"iça@ ©� �Q©]m;�ão de ct'� 
virMQll!itO O@CIZ.6mio@ ©Oill íÍ'2fl�8 imlver-:í'.t;:i!.COS ou @lllJ!IÍec@filB 

d]·�q1v:m.do lil.e�<: lil" conium.c�� dm:ll>r® do@ �® prev.i.et@s 0 
e.lteraçoes ou balx11i.s q!lle impliquem em modifioaçÕeliJ @� c;;:u.t:IDçoee éle f� 
tos anteriormente �a'l78Gos ; 

e)=deimi:r me !.".l'J'l'l'!!llW'tarti tl'®tros dos respG©'\5íl.W@� pram@s0 �C= 
c'!\m>açoee lie mov.W.GU'í:o c::il�!i<S1;;íi cG de eau 03"..abQJ.ec�;:im&;@ 0  

f�=q1!lmd1:10oem�o ol<M·�clo� e faz�lc9 tle:l� ©la roruater a Pll',2 
feitura doatmemo artgi.do por 1ei ou reguJamemo :?im�; 

g)-q11ando �se e. mdl>ir livros e doe\fil>ooii�s a.e oscriten 
-

fteca1s que inteeasar a fisc<:-lisa�; 
l\l},,q1,!W{l,l'l,O G'l!ll'Or;JOfüli@.'.i>' :?icha d0 insc;:nçâo foira Gl.@ �o;  
i?�,nci:ew=rJ� z; ,!5'ífG:0"3mz. ini'orr,�Ões oo.& !)Oll' ©J,1!1'25l.�1!2.01" EJ�;iiloetc�,, 

tm- 3l?lbatt iJ!M'11 i�:al�?cix>0 �g.;l©w� ':M' ou impedir 14 �çoo «il©© �r.mtos d© 
fi�eo e aorviço do� :Lnt0;i(Jso� da Pazenoa Municipal� 

J }-cle1'!!'8.r 4e CUfilJIJ'Ú' qv•lquer ouva obrigaP@ neoeee41'1a e� 
tabeleci'a n!ste C�iigo � 63 :-..egtalfVl!eMo a eJa Z'3fGFan1:�o 

l.}-Vieim' w �eif?:íl(g::>1!' documentos ou esm-i'liw:aç& de seus 
livros fie�il.l lllU eome!'©ll.�@0 )}S!'& iludir a fisca.!10019& <m fusir e,9 
�Cimento ele 'ilri�llW § 

\ � �.ft� m1-:lna't!'uir pcllli�oo 1210 isençao ou re.a-ao <íilo imJlitt::itos�taftE'G 
oll'. cont:ribuigec0 ec:c1 üoewm.Q2,t© falso ou que conteiliha w�i�oo � 



;'.l �/� 
• 

' . 

IXXf n)�Xalsificar sel.os ou adu1tera.r guias . ou  aVisos-recibos de 
pagamento de triln!tose com fim de lezar o fisco . 

§ 19 � As mul·<;as de que trata aste artigo esmo lll.Jlllicadas 
sem "ll'�;!uí�o de outras penali€!.ades por motivo de trsu�e ou sonegação 
de , .,ti;OS , 

Artigo 250 = Considelfa.ose em vigor as penalidades previstas 
nas Leite lll•r•1c1paie n9s º 1047-1048 e 1052, de a.gosto d� lo969. 

C A P I T U L O  IV 
� DA �O DE 3.ENS E Ii!E:RCADORJAS 

Artigo 251 = :r>odl!lI"ao ser apreendidas0 onde qv.er que se encon -
tremr lil.ercad@rias e se.:c"loventes desde · que comitituam lJX'OV:.AJ w-ateiria.l 
de infração 6.a legisleJão trillm.t&ia . .  

§ tlnieo = Hav�ndo prova ou i'l!Jldada suspeite. d® q121e as coisas � 
se encontram em residencia pu-t;iClllar ou lugar utilizadc,, como mo:ra<11a0 
serão promovidas a buãea e apreensão ;jUdicial� sem prejuízo das medi
das necessárias para evitar a remoçio gJandestina. 

Artigo 252 - Estão s11.jeitos à pem de apreensão t1u mercad°" 
rias oe negociantes que f01"elll encontrados em pleno exerofcio · 4e comer -

cio evea,aal ou ambnl•trte11 sem a respectiva liceaoa especial � 
§ 111 ;;,, As mercadorias apree ... didu serio removidas, aem,p• e qu• 

possível, paz'& o depúai'o mmú.oip'1 • «evolvidas s&i.eute ap68 a rega
larizaçâo de licenciamento e pagamento .c!as despesas decorrentes da 
&p!1'eDsão, a1'1il da mglta prevista n@ste C6digoo 

§ 2i - as mercadorias apreendidas que despertarem suspeita 
ele cleterioraçâo, posterioli."lllel1te ocmfit'uieau pela repartição san1*1a 

N Sel'S.O inutilizadas º 
ArtigO 25}-o Se o ilrteressado ou responsáve:! Mo satisfizer as 

exig8nc:i.ae leaai• p81'9 libc'a9âo doe be••• er.preea.a;c1os no praao ele 6 
(oit o )  d1u , a contar da data da apreerisão, serão os beJls levados a. 
hasta ptbliea� pare. cobra.nçri. da lltll.ta e o.e-!d.a despesas , 

§ lQ = quando a e,.�ee:nsà.o reaei� em bens de 1�ci1 deteriora= 
ça� v a haa� pública pod�<'li 1',eali?�se ai. psrtir do �'"'�J.Win dia da 

� � 

apreeneao º 
§ 2i = E'-puran40-se0 na venda, impO!'tãncia superior ao trilJu... 

'\o e multas devidOE seril o irrtereesado iwti.fica.do� �o prazo de 5 ( cincc } 
di� v . para rai\:eber o exede:·:tíll :; se jâ mo 11ou�ar comvwrccido para fa = 

Ar!;� 254 - seriici igaa.19nte apreendidos o �emovidos para o 
dep6sito rm.111icipal.2 

l - oe bet'§l que fw.c"'I aneontre.dos0 abm1do1'12ld·�8 mie vias pdbli 
"" 

ll �· Os �h( ;· 1 nio !J.1'','"-&ouJnãos e out:irile aninr,iCJ soltos nas ruas, 
esU84aa e CtAJdit1D'bOBo 

§ 1'ni.CO - "'1.plicaa-BOo com relação 808 11ens e semoventea aF,• 
endidoe� O · dispos'.;n nos ps.r2��os 111 e 29 do artig(l) 252 0 253 e seuã 
�OSn 

C A :P '.'\ T U L O V . �· Dã Im:terdiça<0 a Fechamento 

l.rttgo 255 - O estabelecillleDto OOlll8J"o1al , i ndustr1al OQ pro
fissitmal que f8r encontrados em funcionamen11o sem a devias. licença e 
pe.gameirto do i.mpíScr'.'O de lic;::Jnça ordinária ser4 pass::'.1101. de pem de in 

� 0 -terdiçaov mettiwt 0 e'lete!f,•Jili. �"'© tio :Pr'ef'ei�:;oº 
§ 111 - [1 imerdi{lir.@ ser�� preceüEe. de notificação ao respon

aáTel pelo estabelecimen�ov dando-lhe o �o de lO( cll6m )  a;as para que 



• 

• 

\,· ( 
"i 3 )  

regul.erize sua situe.çao , XX XIII 
§ 2!l - A interdição mo exima o :faltoso ao pagamento do im � 

posto, das nmltas e juros d e  m6ra devidos . 
§ 311 - A interdição seri suspema ap6e haver o respcmsável 

satisfeito as obrigações fiscais est�,':elecidas n�ste C6digo e :na Le = 
� . � gis1açao ou regulamen�a9ao vigsnte a respeito. · 

Artigo 256 = Fioa sujeito a feobemento o estabelec5mento que 
f6r interdita"o pelas autoridades judi ciárias, policia1a e sani�ias 
competentes,, 

Artigo 257 � Poderio ainda ser fechados os estabelecimentos 
que se torriarem incomodoe ou danosos ao sosstgo, à segurança ou à mo--
ral p-dblica, -

Artigo �58 = Ap6s o preenchimento dos requisitos leBBis para 
a reabertura do estabele@imfiW.to o Prefeito lllUnicipell defirirá o r3qU!, 
�imento do interessadon 

• 

C A P i !f U L O VI 
Do lh'bargo de Obras e Loteamentos 

Artigo 259 = As �ões às d:i,spceiçÕes aos �igas 15$ e 
163 clêete C6digo acarretemo o embargo dM construçiies � cbr.ls ou OE•:ic 

- �' 
viços··executados ou em exe,11çao, de conf'ormidade CM! o que dispusar; li'. 
respeito o C6digo de Obres do Illinnic!pio o 

Artigo 260 = Os Eliilbargos de obras parti�Y."�Z ou da lotea = 

mento serio precedidos sempre de notificaçio ao prop:r.•·i<S·;;;ário ou res� 
8'vel11 dand0=se lhe o prei.zo él.e 15�qujnze)àias para qt".� :<'egularize sua

-
� 

si:tuaçao. 
§ li - o embar30 não eatme o i'altoso do pa,gamo�to do impostop , 

rm1ltas e juros de m6ra <!Gvidos o 
§ 29 "" O embarga nerá euapensC> ap6s haver o p:rr�;,·a-iet&rio w 

responsável satisfeito as �·1rigações :fiscais o âs e1tic;:@IT'":;i.ao do C6digõ 
ele Obras do r1i•ni cfpio ov. d 1  Legislação referente CDO ase1llWo .  

Artigo 261 - De. 
C ii. ll' ! 'r U L O  VII 

e Da Proibiçr-.o ele frsneacio•1&'f oom 88 
e· 

Repart· •.9{':JS Mim; d.pais 
Artigo 261 = C;1 r ·11JJtribt!in'tes que eetivex"em em débito com os 

cofres !Dlmicipeis não pef - ·:'io receber quaisqusr qu.allJ!tia au cr�ditos 
que tiverem "'om a. Prefe:l.�;�8 participar àa concorcx©:ücia.0 coleta ou 
tomada de preços� celebr-ar corrt;1-atos ou t3n::!os de qtta1q�er :natureza ou 
ua.nsacicmar0 a qi1aJ quer: t 1tulo com a Aiimini straçao do E'dmi cipio, 

C P· lF 'í'. T U L O  VIII 
na Sujeiçf.© ·.� Sisi:em Especial. da Fisca!.in�çao 

Arti80 262 - O eOlAtribuiJJ\o que houver oomoti,do :infração PiJioe 
niâa em gxéu matjmo 01A 1'0i"1Ci4ir CC'Dstantemente !la WiO�O dôs"f>e C&.,., 
digo e de oiitzas Leis e Rer,V 'àm8u�os Mtmicipaia, pod� ser submetido 
a regime especial do :fisca· .12.'!lção, 

Artigo 263 = O rec;:i.L a eepeeiaJ ele X'iscaJ.i MÇíEo de que trata 
!s·te capítulo eerá ob�Erto (;a oporli•nia regi:üementac;io me{o!Umte Decreto 
Executivo. 

C A P t ·;1 U L O  ll 
"" -

Da Suspezi9ao oo. Cemc(illamento de Ieenc;oes 
' 

Artigo 264 � Toara � pesaoas físicas ou ;!urí«ilices quCJ go3E!P 
rem de ieençao de tr.ibuto;i !ic'mic:!..v is o infri11giI'om �il3JllOsi.9Õea d€lste 
C6ti�ov fiC™ pri:.madeo0 )!)@1" t!m ei;;erc!eiof da CQ�l),aemsecr o� no eootll ê0 



• 

reicidlmcia� d ela privade� definitivBlilente. 
§ 12 - A pena da privação defini tiva da isengão s6 

rá nas condições previstas no parágrafo dnico do artigo 232 
digo o 

s e  declara 
dêste e&: 

§ 22 - As penas previstas n@ste artigo será aplicadas em face 
N 

d e  representaçao nêsse sentido9 devidamente comprovada , feim em pro-
cesso pro:fimo , deposi de aberta defesa do interessado , nos prazos 17! -
gais . 

O A P 1 T U L O -X
Das Pen�.J.idades Funcionais 

- -
Artigo 265 - Se!!'ao sWJpen �os de S'Qas funçoes pelo Sr .Prefeito 

MW'licipal g 
a )  - os se1·vidores que s e  na8f'.rem a prestar assistencias ao 

contribuinte�  quanC� por Bate solicitado na forma dêste ax-tigo; 
b) - os agente s  fiscais que, por negl.i�cia ou má f6 lavza -

rem autos s em  abedi&lcia aos requisitos legais p da forma a lhes acarre -
tar rm1lidade. 

Artigo 266 - As SUjl)_<:Jensões serão impostas pelo Sz•ol'refeito� � 
p 6a o.puração da infração em processo administrativo ou sindicância� 

T l T U L O -VIII-

DO PROCESSO FISCAL 
C A l? ! T U L O -I-

DOS '!�R�;1013 :OE FISCALIZAÇÃO 
Ei.rtigo 2l 7 - O l'nnciona>:1.o que 0 no exercicio Q,0 s11a.s atribui

ções ou por d esignação especial, proceder a exames e delig�cias , fará 
ou lavram, osb sua. assina.tura9 têrmo circunstancia.do do 11ue apurar 9 
cilo qual con9t0l.'âo0 alho cio mais que possa biteressal'� as datas ini�i -

�is e finais do pe�ío�o Zi scal.iz&do e a eelação dos livros e docuraen -
tos examinadosº . 

§ 10 - O t�rmo será lavrado no estabel ecimento ou local onde 
se verificar a infn:>.ção 0 ainda que a! não resida o infratorp e poderá 
s er datilografado ou impresso Qll relação as palavras l'ituais 9 devendo 
os - claros ser preenchidos a. mão e inutilizados as entralill)has em bran-
COo 

i 211 - Ao fisoa.lisaclo dar-se 11 ocSpia do têi'Jlio0 autenticado a! 
lo agente de Xiscalizaçãof c ontra. �ecibo do original. 

§ 32 - A recusa do Tecibo que será declarada pelo- agente da 
1"iacE l.izaçâ'.o não aprovei t=dao :fiscalizado , nm o prejl.ldica. 

C A P ! � U L O :11-
DOS PRAZOS � DAS NOTIF!Cll.ÇOES E DAS INTDIAÇÕES 

.. · .  
Artigo 263 - TCliloo os p:razos estabelecidos neste artigo e os 

ma: �ados em leis e regulmí!antos fiscais contam-se por dias c:adttidos 0 
excluindo-se o dia começ o e inc111:indo-se o do vencimento .  

§ li! - S e  o t'êmo recair em sábado ou dia não cnns:ilferado ú
til para a repartição9 o vencimento do prazo será adiado para o l!! dia 
útil que se segue. 

Artigo 269 - As notificações � intimações e a�isos s&bre maté
ria fiscal sexão f eitos v aos iEltere3sados 0 por um dos s eguintes modos i 

a) - no próprio ato sru. processo � rna presença �os inte�essadoa 
ou de s111u "'epr<!lsen·!;ante v  p:rreposto ou empregado �  e mediante assinatv:ro. 

de q"l!alqucr dêles� 
. -

. b }  - por m3io de comunicàçao expedida sob reeistro postal. ou 
entregue pess< almenteg n®dia.nte recibo; . 



• 

. . 
. ' 

. ' ' 

:;; ;: , Jl.>""'" iLcie "''-' l)i!l!lc .�1 �ao na :LilpTemsa cu e:í:':i.�'(/"iv " ""'""' · · - «-

§ 'Ci'mco = A devoluçao da corresponãencia pela repanição P'JEl 
- -tal. ou pelo mensageiro da Prefeitura, por nao ter sido encomraclo o 

4estiM'tttrio, não iJlvaJidará a imimaçio, no�iti�ção ou aviso, que 
aer4; en�, obrigat6riamsme leito a.travls da p&blicação m e aprensa 

-
01l anxaçaoo 

. -
Artigo 270 - : Os prazos legais para iJlterpoaiçao ele woJm1R ,, 

çõee, clefee0• e recmeoe 011 J!lll'& cum)ll't•e1••0 te ••'s"e•oias COJd�eE . 
·-ao, conforme o caso : · 

a) - d.a data da asa:lnatma 4o intez eaaa4o ou de aeu reprea ... 
tame,, preposto ou empregado0 no aut:o ou no processo . 

b) = · da da-ta do registro postal ou da entrega dL-rcta. da comn 
- - -

nicaçao ou da publioaçao m imprensa .• 

Artigo 271 - Verii'icada qMlquer infraç&o a Sete C6cligo., S\,:.:li 
expedida. contra o infrator notificação prelimjnar para que 0 no prazo 
de 15 (qui.nze )  dias �egula�ize a situaçâo, 

Artigo 272 - A noüfica41ão prelimillAJ' ae2' i'ei• medieme 
peenebimemo 4e guia destacável elo zespectivo talão, no qvsl ticad 
c6p1a a carbono0 com o ciente elo no•1f1ca4o e contez4,, e!Rre outros oa 
se�as ol.ementos a 

I �· nome do notifica.do; 
II � local, dia e hora da laYratura; 

III - desori9ão elo fato que a motivoQ e indicação 4o diapositi 
-

vo legal infr1ngl4o; 
IV · - Valor do tri'bldo e da · im•lta dev14os ; 

V - assinatuza do notificante. 
Ar1;1go 273 - OOneidera-ee convencicto elo 44bito o contribuinte 

qu(] pag&'\" o tributo mediante notificação preljminar0 da qval não cabe 
ree�'i'So ou defesa . 

Artigo 274 - Nà'.o eaberti notificaç'lo prelim]m&<r� deVQJldo o 
contriblú.nte sei' imediatuen;;e autnaclog 

C - q1.vwdo fOr enco1!ltrado no exec, c:l'.cio de a'Gividades tribu'liá 
- -,,.eie ii sem prévi.a i.necriçt1,o � 

.'II , ,  Cil\f.!.ndo b!lUWe>x> v:r<>va (ie que dil:!,g�ciou �a fwtar=se ae 
pagalllanto do tributo ;  

Ili - quando 1'8r 11mr:í.fea-.o o an1M de sonegeri 
IV ,,., quandõ incia>r � nova  tal.• da que poderia resu1tar eva 

� -
sao de recei'ta� ant�s cí!e de�1'rriclo Qlll Nl00 contado da tüti!D8. notitiCâ 

= çao .r;ralioo.va.1•., 
C A P :! 'l U L O III 

Do:J Autos "'º I11fraçâo e de Def'esa 
Ariigo 275 - Elcpedj.li& a ncrtil?icação preli!!d:par e esgotado o 

prazo de defesa est�i.'beleci.do íllO artigt\ v sem que o infrator terjbá 
regularizado a situ"'l.ção pet'f'-Ii ' 3  a repartição compete:nte0 la�se- a 
auto de izú'r�ção, 

§ tímco � ;;�Vl'm'-sf:� i igualmcute &  auto de jnfração1 
I - quando o canú':ílbuint• •• rew a tome.r contieoimaa•o aa 
-

notif'icaçao prel:I Mi'l'tm'; . .  
II - l'fae hip6teaes i;reviatas no artigo precedente .  

• ti -Artigo 27f. - O autio l.e tnf'i-açao� lavrado cem pracisao e cla--
rezau sem entreJiM:><.se A1Dew� i ou razw:-as ,, deverá• 

:r - menciG'.l'� o lo1n l,t> o dia tJ a hora da lavxatwa; 
II = :referi.� o Jlome d0 1ntratoz- e das testenmnhM 0 se h011'1'81'; 

III = 4escrc\f'et" o fm'�;o que col10Ti� a inb'açâo e as ciro1ms -

tlm.cia. pertineutes ( jndicar o dispoEitivo lega1 ou regulamento viole · 

do e :fazer refarêr.nl� ao t\'!.7.J de fiscalização0 em que se col'Dignou e 
iní'raçào 9 quando: f6� o caer . 



• 

à �  � CO.io ':"i.l.:� 1:1. º • .  � ... '""'.:1".,\lll tâO .... .art:i.';,uc J>2.ra �· '''< �.a.·:i.�u·,;._, 1:i1 
multas d:;;°""'idos ot'. �preflootar defesa e prov&.'3 9  DOS prazos px"erlstos º 

§ 12 = As omtsoões ou incorreções ele auto não acarretarão a 
m11 iãade do processo, qtumdo consk.r• 4ene oa elementos suftcientea 

- - -
para oaroterizaçao da infiw;ao e 1dentiticaçao do :bú'ratw. 

§ 211 - A aseitlatma elo infrator não co1•atitu tcm•elida4• ::.a 
� - -

alncial � 'lalidacle elo auto, mo implica m ccmtiasao, nem a recasa 
eg•avará a pena., 

§ J9 - Se o i'Dfl-ator" w qwm o represente, ílliio p114er ou não 
quizer aos:i11er e E"-uto, fSl\-se 4 m81'9ão dessa cirOUJ'IS'tbiao 

Arti&O 217 - O auto de infração JI04d ae ao•••nala4o ean• fliJ 
4a apreensão0 e então contatl� tamblm os elementoa 48ste -

Artigo 278 - A lavratura do auto ad iatti!!!ftda. ao infJ:atOi" e 
I - peesonlemtnep sempre que :possível, medi&llte entr9!,ll 49 

�6pis do auto att mutm-.d@ c seu x-eprese?rta.nte cu prepoctoD coirtm recib(l;I 
data'llo DO ortgtaaJ ; 

II - Por carta, acompanbaaa. 4e c6p1a 4o RU'to com comprowa••1:e 
de recehimezrto elatado e firmadO pelo dest:inat4rio ou algo4m de seu. dj?, 
micilioi; 

::.'::t � Po� ""<li�f) com Ji.l1!'tllliO de JO�triuta) a1as se desconbectmc 
do domicilio fiscal do i&t'l•a:tor. 

-:U't:i.go 219 - A !mimac;ao pre91me se tei.taa 
I - q1a&ndo pessoa>, ne data 4o recibOf 

IX - q1•endo por cana; ma data do COJDpi""'º'"va"'mn'te de reoebimemo 
4noln4o, e ee tltr este au•tti4o, 15(qu111•e)dt•a ap&s a sntNs& da º'E 
ta DO 00i'18Í.O; • 

III - qU8!!'1o por edital, · DO  ttrmo do l)l'UO, COJl'ta4o este da as. 
... - -

ta ela afimçao w ela pabl :J aaçao. • 

Artiigo 280 - As 1JR1ma.çõee aubseqwmt• à tnioial tar se ão 
-

peesoel•erne, caso ea que sera.o certi�1ct'4ea ao processo, • por carta 
ou edital, º°"f'orme as circi•net"noiaa ,  or 2erva4o o dieposto noe a.rt,! 
go11 260 e 269 " • 

Artigo 281 - O �do terá pamo de 15(qmnze)d1es, conte 
dos da intimação, para apresentar cleteea. 

Artiigo 282 = A defesa do aut,JAdo será apresentada por petição 
Mil• al.egarli to«a a mat&r:La. tlUe antencler util, indicará e requererá 
as provas que pr0t'3.Uder prrcf<:wir" �artl 1ogo as que constarem de 4.9, 
eumeirtoer e, Ilendo o easol' e".TolFiâ teste11n••ibM6 atá o m!Íx1mo d.e 3 
(trh ) .  

• Artigo 28.3 - .l.14eeimtacJa a detee�, '\a4 o autueat;e o Jll"PO 
ele 10( cl'llt) dias peTB inp•l(9ti�la,, o que fart!i na foma do artigo prece,., 
d.ente, 

Artigo 284 - ii.o &\o"� 'lLdo e ao au.�1vmte serf permitido, eucea• 
sivamàrrtev reperguntar as ter.rtemrmbas , potlerio tamb&n participar das 
4il1g3ncias, a as al.epçõee que tivezaa serão juntadas ao processo ou· 
constarão � t6rmo l�G dili{':Y'.7.m.a, pare serem apreciadas no jlzlgammto. 

P..rtigo 285 � Nao so aihnitirá prc;va .tunaada m e•ame de livroa 
- . 

cm arquivos das rebJBriiçoes da Paaeada !Ublica, ou • depoimemo 111• 
aoal c1e seus repreoeme:otee !';;11 f'!•noian4rioe .  

PAR!!':S PmAL 
DISPOJ!gÕES PIW�S 

Artigo 28G - o eal�i"io mírrimo referido naste Cd4:iSo ' aquele 
vigente em 31 4e Dezembro do ano · M�erior àquel• em que ee ef'et•1er o 

Janç8lD8.IXtO ou ee a.�1icar a 11i:.>.'!1-ta. · 

AFJ;igo 28'; ,� Qe w.l• :ree ve-naia ias propried84ee venais digo 
imobiliárieB local �i!i&das !!�� fllmi eípio serão obr�t6riamente revistos 



. . 

• 

1 

',· ) e atuaJ1sadoa todoa oa. anoa anta 4• ser efetnAdo o lez>çamento 6 ) 
imp&lto, tam e ccmtribuiçÕea q.ue eebre •'•• inctdm. :; . 

• • • •  

- Atigo 288 - noe t&:moa do ariiBO 10 do Ato CA•tplementar ai ·  . 
27, 4e 8 4• Dazmbro 4• l:.966, ficam :revogada• te«ae u 4is»09i9/ 

- -
voes, gerais ou especiai•1. da Lesi&!•vao •m1cip!ll, que• 

I - onno...- iançoes, clecluçoea ou quaiaq'Jer omzoa 1'8101•• 
tuoais realtivoa ao aiat .. tribllt4rio auterier • da  Baenoe COllJ. 
titucior•pl ai 18, 4e 11 4e Dumibro 4• 1.965 1  . .  

II - restrin;1am. o JIOd.er 4• tributar . 4.nm.to »•l• 'Premi• 
Conatitucior 01 n• 18, ele li 4• Deznbro 49 1�965. 

Artigo 289 - !l!o4a isenção 4• tributos tia oo@nlnoia 4o ilD
Dicípio aer4 requerida l h'efeih.ra • JOS" ••• reoai>beoita. 

- - -
Artigo 290 - Pal'8 obtençeo ele oez tiaeo negatin toa tnwoatoa 

illlob:lli(rioa • 4o :lmpOato aebre a'tivi4a4• 4e q11Bl.quer mtur•• ,44 
veril o ccmtribu:lute eateciJl cr o �to elo 1ap8ato relativo a t.t 
4Cl o a:ercdcio, aelTO .. z equuicla â4 o '1.t1ao Ma 4o mie 4e ..... 
go, qUB.!!do a'braJ1891- o ezercfoio aaterioro· -

-Artigo. . 291 - A. !m de LS.oimp pra Ateriçao de Pesos a me-
didas e6 serd: eclgida ap6s a organ1npo elos respectitoa eervigoa 
pela l'rjfei tux a • 

Artigo 292- Esta lei entrará em vigor a partir de 1° de j§ 
neiro de 19 70 , revogadas as di spo sições em c ontrári o ,  

S ala das S e ssões da Câmara I;Iunici �oal de Taquari tinga , e!à -
29 de de zembro de 1969 . 

. ' 
Eucl i '  s· Parise 

Presidente da 'câmara IJ1ini c i pal 

g rd �rtins 
S e c retário 

Regi'strado e public e,do na S ecretaria da C âroara iilunic i pal de Ta-

. quari ting::;,, em 29 de dezembro de 19 69 

• 

'L7 . 
oã Dougl 

Diretor da 

,//) 

s Valeria 
S ecretq,ria 
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LIS!A DE SER.VIÇOS 

E S P E O I F I C A Q 1 0  

médicoa,dentistaa e veterinários • • • • • • • • • • • • •  � 
Enfermairow, protéticos(próteee dentári&) , obs -
tretas, ortopticost fonoaudi,logos,paio6logos • • •  

Laboratório de An�l iseo C1:fnicas e Eletricida-
de 'M6diCa.a • • •  • • • º o • º •  • • 1!i • � (# • • •  • • • • • • • •  • e •  • ,, • •  � 
Sanatórioe�hoepita.ie, !lll!lbUiatóri,e9prontGs soco.!: 
ros,ba.ngo dQ aaogue, c9.Saa de sa.úd!1 casas de %'!. 
ouperac;ao ou rep.3uao aob ori.entaç" mffioa • • • ., 
Advogadê eu proYiGiODad•ao • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o  
Agente da propriedade industriBl • • • • • • • • • • • •  a ó  
Agente da propriedade a.rtistiea ou literária • •  

Peritos e avaliadoras • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
!re4uto:res e intérpretes • • •  , • • • • .• • • • • • • • • • • • •  • 
Despaob•ntes o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • # • • • • • • • • •  
Boonmn1eta• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  
Oontaderee, awlitoree, gnarda"livxos • !écinicos 
em Conitabiliaa.de � • • • • · · � · · · • • • • • • • • • • • • o o • • o • o  
Organizaçio,programagãc,.plane3amento1 aesesso -
ria.1 processamento de drii'.os, consul. toria técnica 
:f1n911ceira ou admini strativas( exceto os ser11i-
9n dle uatatê110ia "onioa p:r:eataAoa a teroei• 
:roa e concernentes a remos 49 itldustria exple
re4os pelo prestador do aérviço) o • • • • • • • • • • • • o  
Datilografis., eatenograf'.•. · "v sl!lcretaria 9 expGdi-
ente o • • • • • • • • • • • • • • • • •  1..� ') " <.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

-

Al1•1n111txaçio da bens ou :;111g6cio, 1nolueive C0!136J: 
cio eu :f'••ndos mútuos par::� aquisioao ao bC!na(nao 
•)rangidos os sei•viços fix:®cutado• :por jnst1:ttl! 
oao financeira) • • • • • • • •  l' • • • • • • • • • • • • • • • •• • • •  .: o o 

Becruteento , colocsição ,,� :fornecimento de mao 
4e obra, inc1uei'ff por ai· .pregadoa do pxestador 
f• serviços ou por tra1Jcltiadore s  avulsos per 
eie contrata.do .. . . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ó 
En!'l!'nbeiro, arqui tátes, w:·bani atas • • • • • • • • • • • •  • ;, 
Pro3etistaa, cSll.culistaa�doaenbiBt&9 técnicoso o 
B•ecuçãe por aamini st:f!gio, empreitaaa ou sub
emprei1::ada.,de construc;aci c:L'Vi.1 de obras hiclráu 
lioae • outra.e semlhan'.;ea, innluaiva se1•viços� 
a•••iliares ou com.p1ement:U"ea(u:cete • forneci
mento de merea.doria.s prc:l.Uzldari pelo 11resta4or 
dos aerv.loes fora do leoe.l .da preetaçao dos · 

serviços, que fiemo su;jeitas a.o ICK • • • • • • • • • •  º 

D ioligio,con•el"t'80ão •.reparação 4e edlftcios 
( inclusivo e1e,adorea nol.ea inatBlados) , 0stra
aas,pontes e congêneree:{olctceto • fornecimento 
te mercadoria� 'roduzidcs polo pra!tadQr dos 
e&rviçcs, fol'lll9. ao J.ocal. da prestaçao doa ser"! 
ooa,que ficam su.ieitaa co 1a11 • • • • • • • • • • • • • • • • •  
L"D'i8R 4e im.6veieo • •  • • . • .  • • • • • • •  • • • • • • • • • •  • • •  
Ba911agem ! luet1"&ção 49 !BB•alboao • • • • • • • • • • º •  
Destnreogao • hig.i.eniza.çao • • • • • • • • • • • • • • • • • •  & •  
Inurtragão 4e bc:.ílB m6vieE"1( 11uan110 õ aez vigo for 
presta.de 11. t11T..léri0 finlú, C.I) ob3eto lustrado) • •  

• 

aegue na. -II-

AL!QUOli 

120% 
3� 

5� 
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26 
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30 

31 

32 

33 
34 

35 

36 

37 
1 
38 
39 

40 

41 

42 

. . 

',: }! � � \.'-: Fls º -II- · A� ' 
Barbeiroa, cabeleireiros&manicures ,peclicures ,tra.tamento ,::; .... 11§7 

-
da pele e outros serviços de saloes de beleza. . . . . . . . .  4� 
Banhos,duchas,massagenstgienatica.s e cong@neres . . . . . . .  30J' 
Transportes e com11nj caçoes,de riatureza estritamente Ili!! 
nici,pal . . . • . . • • • . . . . . . . . . . • • . • . • . . . . . • . • • . . • • . . . . . . . .  ,. 
Diversões Plíblica: 
(s8bre a receita bruta ou preço do ingresso,por dia) 
a).;.Teatros , cinemas,circos,a.uditorios, parques de diver 

- -
soes, taxi de.ncing e cong@nerea • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

b)-exposiçÕes com cobrançe de ingresso • • • • • • • • • • • • • • • •  
c )-organ:i zação de :festas "buffet"( exceto fornecimento

de alimentos e bebidas, que ficam sujeitos a.o ICM • •  A 
d)-bailes,show,festiva.is, recitais e collgelle1Jea • • • • • • •  
e )-competiçÕes esportivas ou destreza ffstca ou inte -

-
lect•.ial , com ou sem participaçao do eXJlectador,in-
cl••sive as realizadas em a••ditorio de rário do tele 

- -
visao • u • � • • • • • • • • o o • • � • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

f)-execução de mdsica,individt•almente ou p/cnnjuntos • •  

g)-fornocimento do unisica medlante transmissão por q\1al -
quer proceSSO o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • & • • • • •  

Bilhares, boliches e outros permitidos • • • • • • • • • • • • • • • •  
Ag3ncia de turismo, passeios e excursões, guias de tu-
riSDlOo . o <>  o •  w • • . • • o  • •  • . • • • . • . •  • • • • •  º • • • • • • •  • • • •  • .  • • • • •  � 

Intermidiação ,j.nclusive oorretagens de bens m6veis e 
im6veis, exceto os serviços mencionados nos !tens 58/59 
Agenciamento a representação de qt1alque:r natureza, não 
incluidos no iten anterior e nos !tens 58/59 • • • • • • • • • •  
Análises t'cnicas c o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  
Organização de feiras e aznoetras,cong:ressos e congene-

lO}Í 
lOJ' 

res • . . . . • • . . . . • • . • . • • . . . . . . • • . . . . .  '° º • •  º • '° • • • • •  º º .  � • ., • • 2� 
Propaganda e publicidade,incl12Sive planejamento de cam 

- -panbas ou sistemas de publicidade; el.aboraçao de dese-
nhos, textos e demais materiais publicitarioe;diwJea 

-çao de textos , desenhoe e outros materiais de publioi� 
de,por qua]quer meio � o · · � · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • • o • • • •  
Armazem geral.,armazens frigorificos e s!los ; oargavdes 

- -cargas�a.rrwnaçao e guarda de benso ioolusive guarda ms 
veia e serviços COITelatoso � • • • • • G • • 0 $ 0 0 0 • • • • o • o o o o o • c  
Depositoe de qualquer natureza( �ceto deposites faitos 
em bancos ou outras instituições financeiras) • • • • • • • • •  
Guarda e estacionamentos de veiculoe • • • •  º º º º º " º º º º º º º º  

hospedagevs em h6teis,pensões e congêneree { o  valor da 
alimentaçoo9qua.ndo incluido no preço· da diária ou men-
salidade, fica @Ujeíto ao Imposto s/ServiÇOS o • • • • • • • • • •  
Lubrificnção,limpeza e revisão de !jláquinas0aparelhos e 

� . 

40% 

30% 
20% 

eqlri.pamentos ( quando a revise.o implicar em conserto ou sub!_ 
tituição de p�ças0aplica-se o disposto no !tem 41. . . .  30% 
COJ:Wexto e z>es·i;aw>ação de qualqu.er objetoa( exclusive -
em qu�-W.quer caso0 e for.necimento de p�ças de lllElq!linao� 
e ap.:'1.X'elllOS 9 Cl.1;jova10Z' fica �Uj eito ao !CrJ • •  o • " o º • •  o o " 

Recondicior.irunento de motoxes(o vâ!.oT das peças fo�nec1, 
das �elo p�est�dos do servigcG fica eujeito �o z�m� · · ·  
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59 

69 
61 
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63 
64 
65 
66 
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:ns.-lll-
Pintura(exceto om 86rviço@ relacionr4os com im6-
veis)d• ::i•toe não 4esti�e498 a oomel'Oiali•eoi• 
ou inau alisação • • • • • • o • • • • •  o ti .  e o o ,, f1 .  o o . � . �  o ;,  
Ensino de qual quer grá w na:tureza • • • • • • • • • • • • •  
Alfaiate•,•OC11et .. , colltureiros prestados ae Wlu! 
rio final , qu•n4o o •t•rial, ealh o av1amento1s!. 
ja forneclle »elo U8'14rioo � · · � · · • • • e • • 9 • • • o • � • o �  
�inturaria1lavan4er1a • • •  � 0 9 e o • Q � o o o e • • � • � • o o o o e o  
llene:tic1ameuto, 1avagem. se�agem, tinérj,mento,ga1va
noplastta,acan'ioion•••uto e operaç@aa s1milaree 
4e ob3eto• n§t 4estina4•s à oomercial.izaçio �a 111 
4ustrialisa9ao • • • • • •  º • • • •  º � • • •  º e . º  e º  " ·1 ., .  , • • •  ª º . ó 

Instalação e mont•S'M' 4e a�lbos9máquinas e e
quipamentea prestado• ao uSuário :tin!l de sserv! 
ço, exoluivwnte com. material por ele :torneci
dOlUCet\Ja-.e · a pnataçao de eervioo• ao :poder 
públlco,a autarquia,• emprêsas conceasioriria11 4e 
produção 4e energia elltrio•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  
COlOC&gio cte · taietes e cortina• OO!D material fOJ: 
necido pe1o . usuário final do aervi90 • • • • • • • • • • • •  
estudioe :totosr'ficos e cinemat�oe,inclui-.e 
revelaoioa•nq>liagie,c6pia e reprocluoãoJ!•tuiioa 
de gravaoae 4e •'d.deo-taps•� tele'91.Ae,estdi. 
os pornoirá:ficos • 4e gravação de sons e :reidos; 
inclueiw 4ublagea e (mixlJ88Jll)aonora. º • •  , • • • • • •  � 
oópia de 400\•" entes e outro• :papéis,plantaa e 4e 
senhoa por qualquer processo nio 1nclu!to no itim 
anteri01'. e e • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • O • • • e e e o � O O '  
Locação &e beu ••ó veisa • e º  • • •  º .:i • •  " º .  � " • •  � • • • • • •  º 

oom,posição �ca,clicberia, zincografia, litogr!. 
fia 9 totelitogra.1'1.a • •  e 4 e • o • e • o o • • • @ O O G e o o o O � • • o  
guarda, traten•ento e sm.,atremente de en:Jmpi a. • .  • • 
:tlorestamento e re�reatamento • • • • • • • • • • • • • • • • •  
paieagi••» e 4!corqão(uceto • material. :fc,ruec! 
do para uaougao, qu f1u ajeito ao IOJl • •  ;, • ;. c. c.  
recauchut•p11 ou regeneração de pneumáticos • •  a • •  
Agenoiemento, corxetagem ou in'termediação 4e caa-
bio e 4e aega%'0•e • • O e e e e e o e • • • e • e $ o e • � • t • O e o e o o a  
agenciamentof oo:rzetagem ou 111.termediaçÜ 4e t!tu 
los quai�r exceto oa serviços executados -por
insti tuiç8ea :tinanceiraa, sooiedadea distx'ibuido
�as de tituloe e 'Yltl.ores e sociedades de corze
tore•,reglL!,azmente autorizados a fUncioner • • • •  º ó  
Encadernaoã• de ll•:ros • revista• • • • • •  • • • • • • • • •  ó 
•'rofotogT•metr1a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  ê 
eobre.nçae,incluaive ae d1,reitos autora.is • • • • • • • •  
destribuição de fill!!9a oinematográficos e do Vi-
deo--'l?aps • • • • • • • •  9 • • • • • • • • o • <ll o •} ' � " • ., b o • • •  " • °' $ e o o o 
Diatribuiçao • venaa de bilhetes de loteria • • • • • 
empxeaa• fluleráriaa • • • • • •  � · · · · · · • • • • • • • • • • · • · • • º  
tax14ermiata • • • • • • • • • • • •  � e • • • • • • • • • • • � • • • • • • • • • o  
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IGQlLillRC IO E mDUS'l'iil'.A 
��a re:se eia Rti@oi ta En1'6a m:1lliN!,g 

JI = Roval:i.daÇ�QJ. de . Al VaJ\"áS (( alQ),�·�Jl ) . . . 
a) füil gera.1bo o 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 � 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Q O O O O O O D O C Q 0 0 0 0  
b) estabelo�illleni@s de c�dit� e�ela �@bl'rul��9dep�

sitos e 01Atra.s epera.�@c� ilio taxa�as pol@ Imp3s 
- -

t• de Operaçatt Fimincei:.m - sSbre '1 t�tall. · des· 
PaaJancetes men.sai.S o o o o o a o o o o o ô o o o o o c o o o c o o o o o o o  

F.I = Inicial 
Aberturas de firmas C@lilercimis ou industria1sg · · . .  

S�br@ e Capital Reg:i.strad@o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o  
A - taxa mínima a ser c�bral'ia de cada contribuinte s� 
ri de :l!.5% 

= 

Os e1ementos a serm f'omec:ll.d@s no pnooel1imeu1'@ da 
ficha de inscrigâG e d�elEl.I'El.Ção do mGv:imant® G©lõ:ilÍf
m1ee d@s estabelecimentos c�meroiais� industriais - �  
profissionais� sao de inteiras responsabilidade des 
cantadores das res_pectiva.s firlllas. 

TAE!SLA II! 
b) Taxa de Licença Especia:ll. 
(que se refere ao artige 142) 

-

- � - - = - - - - - - � � - � - - - � - -.... - 7: � '.E'-5?: - ,, - - = � s sal��º minim@ 
GRU?O .B S P B C  I P I C A Ç I O  

l - Alilaentaçãe prepar�9bobidas - não- a.l@'-
•licaa 8 V&rejOo o ) o o e o o o o o e o � o a o o o o o o o o  

2 
-

Artigos de irlstas juninas 9de Natal.0Pa.� 

3 -

4 -

5i -

choa e ca.rnavalo o ' 9 � 0 0 0 0 o O � � O O O O O D D o O b O 
artigos de toucad,,r. º • º º • • • • • • • • º º º • • •  º 

.. 
aves canoras e p<J lxes · de omamentaçao · 9 
e animai s dom'8ti �OS o o o o o � o o o o o o o o o e o o o  
baralhes &· artigc,J de jogos censiderades 
de azaro o o o o o o o o o > o o o o o o o o o o o e o o o o o o o o o  

ó - bebidas 9éguas e r ·,frigerantee(por· atae_! 
do entregues em · cam.inh8es) • • • • • •  o o o o o o o  

1 ..,. bi�oteriaso o o o e o "  ,) o e ti b b o o b o o o o .  b o o o o o l> b 

8 - briD.quod•So e o o � o o � Q Q O O O O O O O O O O O O O O O O o e c  
9 - carnes �salgades 9:iJ..·!.Dgu.i9aag salohio:tias D 

f'rieso o o • o o o o o º  o o ., o o o º  o o o o º o  º o  o o o º o o o º  o 
10 - cigarros 9 charutos 11 :f'wllos�per atacado, · 

entregues em camjr.ib.Ões) o o • •  o o o o o o o o o • •  o 

11 - oonservas9compotafJ e wJlatadoa em geral. 
12 - daoes e sclgaoda9�>iscoiies9balas e eh.,. 

c•lates 9 frutas re·;aJ.bedas e suJ.osei•as., 

m.ensel. 
DIA il18S ANO 

3� 

5% 
4% 

3% 

6!fo 

4f 
5� 
5% 

5% 

10� 
4% 

3" 

:il.� 

2()% 
15� 

].� 

18% 

JJ.5\% 
2� 
2� 

15% 

40% 
15% 

151' 

6<>,C 

70% 
50% 

3°" 

50% 

30% 
100% 

60% 

50% 

80% 
40% 

30% 



• 

• 

• 

. . . . . 

l) - 1'azend98 e &rmar'i Mos• .,. • e ct • " • • fR • o li" 1.1 o " Q • , 

14 = fotogratiaa vq•JMroe 0espelhos v estampas � · 
molduras e artigos relig:i.4Jsos., º º , º , .  º .  � º 

15 = gãneros alimell'tfcios • • • • • • •  º º º º º º º º ' ' ' º º  

16 - g11aràa�chuvas e benga)aa º º • •  º º º º • •  º .  º , ., • 

17 m inseticidas, fw:igicidas �detergentes e d,! 
ainfetantes� e • • • • • • • • e • • � · · • • • O • W e • • e • o �  

18 - joias,, relogios, peãras precioaas etc • • •  

19 - lei'lie, quei�o e menteiga{:y7llr a-taca�o,en-
t:regues em cam1 nbi!"t ) <l f1 o @ 1" � ! () " (f • o •) .., ._� : (' • o t 

-

20 - lenha e cai•vao • •  ç e .. . .,. o " � ., o •' o o "' " o (J '1 .. ; � " • ., 

21 - louças� crietaie, fmragens , alwn1n1 os · . 
a.parelhos do�s1:icos e outros • • • • • •  , ·' º • •  

22 - plantas 01 ••amenta:Ls ' narea' . naturaio . e 
ari iti cai e , vazoa e et e • �· • • • • • • • • • • • •  ., • • •  

23 - 'liapnea, redes e almofadas . n • • • • • •  < . " o  • •  
� 

24 - ro�es, ves'tidoe e conrecçoea em gex&J. • • •  

25 - sapatos ,ehineloa,tAIJlsneos ar1ôefatos de 
couros e simiJves " . " (1 & ,, • " �  • •  " º ,,  • •  e- l' (� . ..  

26 - "8Saouras� escovas !Jartetatoe em courc0pa.
lb9s e V1mi , cor@e e fillrss o • • • • • • • •  ,, ' .  & 

27 - verch;aras,legwnes e :frll'tae(11ACionais},  , . 

28 - fru1;as es1:rmJGeiras e sinrllüres,, .. º • • •  " , . ..  
.. 29 - outNs &rtigcY; !llM> cmpz een4i dos nea'tas . 

-

especificaçcesu , 1 � • v • • • O � � o e o • � o � � 0 • e <t O �  
30 - licença ger&l. (:.iara ziegociar. maie de .  3 · 

eapeoitica9Ões ) o & • • @ ? • ô � � � � � º º º º º º º $ � · • �  
!fO!A:A Licença ser4 separacJaraE' :,te cobl'C'..!"a pa..o 

-N cada •pecifte119&oii :xieo o OO!�W:I. -
buiDte negocie em ais de 3 eapeci:li� 
9Ões, po4ez4 otr"er licença seraJ,(g.l'llpo 
JO) o 

Ocmdbfião iftili•'l4P 
Pel.a con@ção qÜe @ contzr'.lbtrlme utilizaw 

Jl8l'a exero8l' o comlrcio ambulsnte, ad cobraclo 
a licença 4o respectivo ve!cu1o. 

� A B I L A ill 

5� 
3" 
5% 

3� 
•l"'� . •J1 

e;) 'lAXA DE LICE.t�A PARA W.SLIOIDADB 0 

10\C 
lOJ/� 

15" 
1°" 

1°" 
&)( 

15" 

15" 

3a,g 

. �?, . 
,, 

• ) .. ,, .... :1. , , \'- Ji'' 

2� 
20!:1/� 

3°" 
2<>:' 

Alíquota 
1' s/seJ d.rio m! 
n1mo mM1Sel 

PARTE PRlmEIRA = Publicid•4e pt'6Pl'ia 
I - Ietreiroe,, placaa, tsbi•letaa,cartuea , 

etc, afi:::l'i48 na parte u:-.611*' ;<:too ec1:l.ficioeg . • 

a) lamincsos 0 • 0 •  .. C> O • • • O t  .-:. e • • • • •  :J O & • • • • • e • • �' 0 0 Q 0 0 0  
II � letreirc-:l pinWoa,gavadoa e er�culpidos mw par,! 

des eltternw> ou em lac!rilboa,azuJ.e3os,011 pastilha� 
bem coao MS portas v humbrais, toldoe pOl" ammei.o · e 
J)Or ano • • •  � . o (' �  • •  e \)  o ,,  o Q () a>  • • • • •  "' \) .  e .  lt .  41 • •  1) IP . ..  CI 1) e (}  a .,  

III - Vi trines · 

Em q•V\lq1181" e";tabalecimento comarcial,industriel. º 

PARTE SWON;'� · ,  Publicidade aVt•lsa. 
I - Le'treiros r.i itados nas paredes, muros! andaimes · fJ 

t';apumee Oi G1", � por 8120 o eo º � º • • • • • • • •  • • • 4 • e • ., .,. " a  " • :li o 

n - Pl.acas6 t:;,>b'ü· letas e cartazae afixados nas vias e 



J.J.& - Anw:i.ci GS g 
Em bancos pdbl.icos , lllll! faixas de panG u CJ.'!Mdo pai' 
mitido0 nas ruas s loçadourcis páblicos ®12! 1!l2 t:a-=. 
cbada de pr,diOS � o • O O O O O O • O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O 

IV - Mostrw!rios 
Colocados na parte externa dos estabelecimentes CG 

.. -
merciais ou gal.e ria� esta.çoes,abrigos , etc , por . 
mostrw!riO . por aDOo o o o � o o o e o o a o e o o • o e e e o o e o u a e o  
PARTE TERCEIRA - Publicidade Volante 

I - AnlDlcioe , sob fo.nna de cartazes: . . 
a) em veículos moterizados • • • • • • • • • • • • • • • •  º º º º º º º 

II - Propaganda ora.1; . · · 

a) feita por pr�pagandista por diao • • • • • • • • • • • • • e  
b) por meio de aLto�alantes por diaº º º º º º º º " º º º º º 

_ _ _ _  
e 2 20! �El!f!C!'i� _e_ º!11-ID!!S!C! 1!º! �i!• .! • .! o.:. o.!•_ 

1% 
3% 
� 

-AiíquÕtã -
E S P E C I P I CA Ç 1 O " s/sl!\l.ário míniJaci 

lil en sa:Jl. 
� - - � - - - - - - - - - - - � - - - - - - - - � - - - - - � - � - �  

I - - - = 
Aprovaçao de pla1tas e fiscalizaçao de construç�es 
pa.rticulares s 

) - -a construçoes e edificaçoes com••••s0 em geral 0 •  º • •  
por metro qua1rad0o a o o o O O O O • G e o o o o c e o o o o O O O O O O O  

b) construções e edificações especiais 0 per metl!'tll 
qua.dttdOo e o o o o • o • ct • o • o o o o o • • o o o o o o o o o o 0 0 0 0 0 0 0 0 0  

e) idem0 idem de natureza jndustrial e comercia] P 
por motro quadrad8o o o a o O O o • G O e o 0 0 0 0 G O O � O c O O O O O O  

II - Reforma de lll"6dios 0 armaz,ns ,fdbr1cas 9dep�sitos uet@ 
III - Idem0 em pr&diGs 8armaz4ns9 fábricas0dep,sitGs 0 etc·  

com menos de 140 metros quadradeo o o o o o o o o o o o o o o o o o  
IV - Demolições; por ;uetro quadrado ·  de iirea da edifica= 

ção a ser demolidBo o e e • O O O O O O C O O G O O O O O O O O O O O O O • O O O  
V - lluros per me�ro J.inearo o e  º º  º º º º º º  º º º  º º º e o  º- º º º " º º º o  

V I  - Andaimes e tapumeisg · · 
a )  na zona urban, .. per metre linear • •  o .  o o e o o o .  o o o .. o 

b) na zcma rural per metro l:inearo o • • • • • • • • • • • • • o o  
vII - Vistorias - por 1midade• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o  

VIII - Al.�s CU Jfa.bite-se9 por •midadeo o o • o o·" º º º º º º º º º º 
IX - Abai:zwii!l1to de gilias para entrada de veículos • • • • •  
X - Oolocaçao ou mudanças de hombas de pzo1iml OU· C'!!!! 

bust1Ye1 11quideo o o o 1> o o o o o • o g e o o o o o o o • o o o o o o o e o e o o  
XI - Colocação de to11los ou coberturas movediças nas fJ! 

chadas de pr&iio� • • • •  : · · · · · ·  · ·  · 

a) comerciai& • industriais , oada umo • • • • • • • • • • • • •  
b) residenciais , cada 1m • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  º • •  º º  

XII - Begistro de profissionais; · · 
&)Profissões 1iberaiSo o o • o • • • • • o o • • • • • • • • o • • o o e o o e  
b)911iras prefiseies • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  0 0 • 0 • • · �  

-
XIII - Substituiçoes de plantas• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

XIV - fransferAncia de respons,ve1 por ebras· W· construção 
- -XV - Bevalidaçao da l icença de ccm.struçae • •  º º º º º º º º º º º º  

XVI - Alvara para construção de t11aul.e eu carneiras 
a) tumulo de már.mere eu gieait•• • • • • • • • • • • • • • • • • • •  
b) t'Umul.G de - a1V91'8ria • • • • •  o o o o o o e o o o o o o o c o o o o • o o o  
e)  carneirao • O O • O O O O O O O O e 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0  

º�� 
Ov� 

Oo 5% 
Op2% 

:10% 
&.' 
� 

4% 
� 

� 
4� 
2" 
2" 
4" 

4<>.' 
15� 
10'% 



! 1 
• 
' 

' 

i ' 

• 

A.ivw:o<:1 .i,laI'B J.i!.13 �u,1.to>çao o.e parques litll lil.vv�·i.:;;,..,.., 
ou ciroo• º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  (t e =  = 

!f A B ! L A III 

· •  

1°" 

B) !fa:ga ele Licença para execução ele loteamentos 
l a 

(que •t nt•'! ao !'1w ..... 16ilil5�).._ _____ .,... __ _ 
Aliquota !SPBCIPICAÇ.10 f. a/eeJkio mínj, 

I - Com 4rea atl l.0.000 aetroe qt•edrados . . 
a) !'axa. t1m • • • • º ,,, • • • • • • • • • • • • • • •  º • • • • • • • • • º 1' .r. º 

b) Por metro qlJ:A.0•0a4o. e • •  � .,.  • •  IP • • • •  o • • • • • • • • 41 o e �
2 II - Com mais de 10.000 metros q1•Bdrado at& JO.OOO · l!lll 

a) fam :tim., • • • • •  o • • • • • • e • • · ·� · · � o • • • • • • • • 4 0 � �  

b) Pe1o que «reder dl 10.000· •  a �is • • • • . • • • º 

III - COm ma.is ele 30,,000 m ... , 50.000 lll : . .  
a) faxa t1za� . e � e • e e e e o e • • • • • ·�· � d $ 9 9 0 e • e e & e e � �  
b) Pelo que exeder ele 300000 m , por metro • • • • •  

IV - COllL mais de 50.000 m2 at4 100.000 1112 1 · · · 

a) tem fixa,. \)' . . . ... ... � • " .. 8 ,) • • • a • •  1%1 • e • • • •  " • • •  " " é  4' !li 

b) Pelo que e:itder d.e 50.000 112 por 112.'"99 • • •  
Y - Com mate clei 100.000 m2 :  · · · · · · 

a) 'eE\'18.. fixa. • ., • ., (} ., <.• .� 0 . ,  o o (1 � " (} . o  4ít . "  � e () . � �  • .., o Q "  ó �  
}J) Ptlo q� exe4ar a hee limite, pol' m2 11 Liso .  

Ro.rA1 l'lão sao coapataaae, palia c41culo do imp8sto, as 
beaa cles't1'Q8<1aa a logradouros e vias ptblicas , 
lia 009 u 4aaMe yra ncolU 

!f A B & L A  III 
!') 'fAXA DB LICEi:�AS PARA VEtCULOS 

. (� •• refne ao &1'1;!§0 110) 
:E5PECI11CAÇA'.O 

Al.1qu� eabr� o 8!94rin mínimo mtmS:al��lo:ee:::;:l������-----
1 - BI IUKÇlo Do An0 DB J'ABRl�.".'1'° 

a) CJo1ijll!ngi1> pt8H8l. 
J - Au't-""ia • l'w:r1wa ele 4 

• • 

a) at• 60 BP • • • • o G • · · · · · · · · · · • • • • o O  

b) de 60 a 100 RPo • • • • · · · · · • • • • • • • �  
e)  de 100 a 150 BP • • • • • • • • ,, • • • • • • • •  

a 8 anca 
16" 
20,C 

4) de 150 a 200 RPo • • • • • • • ' • • • • • • • • • 
e) ele w.ie 4• 200 BP • • • • • • • , • • • • • • • •  

24" 
34f. 
50JC 

- - - - - - - - - - - - - � - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

II • I1'DBPENllrEB5!B DO AIO DB PARRICAÇ.IO 
Otd 'bull , tlotoctcl9"&-s e Iaabretes t · 

a) Onibus atiG 12 pc.g;r..;e.geiroa o o �  o ()> . � "' .  o o . " � ()  il a () ,.,  

b) Onilnls de mate de 12 JIS&98B8iros• • • • • • • • • • • •  
e)  llo�ocic1eta& • lembretaa � o o e e � e e e e e e O • $ • o � e o  

B) - fBICOL(lS DE CANA 
-1-caminboes 

a) se• l(tras) toneJecSee� · · · · · · · · · · � · · · · · · · · � · �  
b) de 3(-tr@s) a 6 (seie ) toneJadae • • • • • • • • •  º " ' "  

e )  de 6(eei�) a 9(nove) �oneJadas • • • • • • • • • • • • • •  
d) de 9(noue ) a l2(doze) toneladas • • • • • • • • • • • • •  
e} de l2(doze )  a 15(q11inse) tonelaªss• • • • • • • • •  • 

f) de mais de l5(quinse) �oriel&dee • • • • • • • • • • • • •  

II .  - I���"*��� � . ���. � - �!�!� . . .  - . . . .  _· . 



i; , OZ�i�cç� o cK:-taeí: ��e� 
e )  carr� e chan'Gtea 

C) - PlelCAS 

li.e FJãO�i>' ô o o G o o o o õ õ 6 o o o e o o '3 

oom a.roo . • o • o - � • • • • • • • O o Q O  

• 

a) El:pcl'i§ncia por veícul.oo � • • • � · � � • • • • e e � o © � e � a G Ó  
b »  Pars biciclotf',� carroça e charrete • • • • • • • • •  , • •  , 

D) � 'fr&nsfa�ncia de Lieen9a · 

De propx-iedado de veículos . 0 . "  " e .. oi • •  o • " li o • °' .. 9 tt 9 " <') 'J 

!O' A B � L A  IV 
A) �b&la éia hxa de Eltpediente 

l� 
lf 

- - - -
- - - - 1ci.�ª-ª.! �ª!ll!ª-ª.2 �i§o_l!42 - -

ESPEOIFICAÇ.Ã'.O - - - - - illqüoia
f. s/ sal4rio m!ni 

-
mo ma11sal 

� - - - - - - - - � - - � � � - - - - - - � - - - - - - - - - - - - � 
I = Atestados (qimnéo requeridos ) 

a }  a.t4 33 ljJl:has �por lel'.dao o .  0 • • • • •  o • • • • •  o • • •  o o o o 

b)  s8bre o que se exeder e por lw.lda ou fre.çQO º º º º ,, 

I1 � Buscas �  por ano em �eral.$ � · · � 0 • • • 0 • • � 9 � • 0 • • � � º º � � G  

l!l = Oerti&lo g 
a )  negatives ou positivas em geral : 

1 )  por l,au,da até 33 ]inb0S o • & � • � • � • � o � o c � e • o � � �  

2 )  s6bre o que aeder , por l.auda ou greção • •  , . ,  

b )  Cert;il'!ão refe;.'ente à obra, inclusilllll bwsca • •  º , º 

IV' ·� Conceso@es cu pi Wil��os slil.to do Pi'efeito concelil� 
do � 

a) F8ros e l.audik:lios Q õ G O O C � � G � � o · � (ll � 0 Q 3 0 � <:> a • e � b  

b) Favores em virt1ilde ·'de lei municipal. • • • • • • •  , ,, 

e }  p1!:'i'l1'.ilíic;ic indirldual ou à emprãsa.t concedido 
j)e10 ID\IJilicfpio Q o- o � � () 111 a (l -;. <> G 9 () 1' o lo'!' :· o " (li � � ,;i. .:, e o O 1' ':t 

4} permisooo para exp1oração� a títu1o precári� 
de serwiço CU &tividade o e o e e @ (ll 0 0 0 0 � � $ , G 0 0 � � �  

V = Onntratos � 
e.) �ontre.to com o Mwdc!pio, s8bre o valor rea= . 

b) 

e) 

peoti V0 ) o • C1 • e IJ 9 ., • • • • e • O li • • • • 1!t • Ili' • e • e • • • e • lt Ili' o O 

pro1'lo�;ão do prazo de contra:to , sGbre o va 
- -

lor da iirorrogaçao () • °' • " ,, ,, e1 ,, ,, " (!! () ,,. ... º "' -;. <J e ,., º (f' • ·1' .. > 

!fioansi'BX'im.cias de cm&tratos tm•ni Cipais �sabra 
o 'VS.lor Sl'bi trad.O º ,, CI • •  º • , • ,, ª ,, .. . . . . . .  ,, • • •  -;· . º ô 

YI - Desenvolvimento ou restituição de papáis , além de 
'b1lsca, que se paga a parte � ,, 4 o • c • • • • • • e • • • • • • • Q º º º  

-
VII - Intoniaçoea em gezal � para fim par'tim•Jaresi · · · 

a) ]>Or Jeada, ª"' 33 lirb-a • • •  O CI Q • o • • • • O � � O O O Q 6  
-

b) sellrre o que ezeder JI01' laa4& oa 1"1açao • • • • • •  

VIII = Requerimentc1J recursos ou memoriais : · · 

a) por lFAll"8, ª'' 33 11nbft• . . . . . .. . . . .  · • •  o 9 .  9 l) .  o lt 
-IX � !alãO <Jt  e o e, 1J � o  (!I· ç- " ar  e 'I � ., " <::> <• • • o "  r1 "  " "' • • � & e • "  ci • I) o> " �  o o o> !!  o $  

D) 'iazB. de Serriçoa Diversoa 

0,75'/> 

- - - - - - - -
( ciue S3 refere ao artigo 174 ) - - - - - - - - - - - - - - - - -

:SSPBCifiCAÇIO 
- - - - - -•I!ciuõtã -

f, a/eal . mfn1119 
mema1 

- - � - � - - - � - - � - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

I - 'faxa de aJ1Mamen1:o de DiveJamen1:0 1 
a) nivelemen1:o . · · · · • • 

2- mais d6l 100 mto . por ml � · · · · • o & • � · · • • CJ • 6 ó ó �  
b )  alinbamen:to por w .. J o l!1 e ? -' ::, !tl . " .  � e  o (}  o a- . �  o . "  o \} '.) o �  



= 'i'axa de n1.!lile1·açao a.e px-00.ios 8 . .  
Por emplaca!:lento 9al� de pl'0r,� d� custo de placa. º º º º º  
m ..a �, -- ll º <  "" .o • ' 

= ;,.fil,"'l:I!'\ "'ª &PTG�fl'.0 o ©,OJ:;QCJ:I. 0© "º !U@l:'ea,,o:;:>�,00 v fllG:rilíi.Y'YC'l.2·,;c® 
t1l �llit:<>co 8 
Bl.) ap:;:Qoori�o t1.e b::>n3 f'.�l&fil©10s;;rQloo um v:lc i;�<\i@!L:!ica0310�0 v,� 

3&9���0 :') o o -0 o () (/ o o o o o e o o o o o o o e o o o a o o (,!I o ,, ô o o a o e o (1 o o o o o o .t.i 
Í� � " {:�_, '� <1 � "' � C.) '' P, '> w /J ""''"�lilG"'i'2S0!&'\iG C'B Cô c:c�ol,Ql@lf' �)L@ tll0 :!:'.i:'�':fO,C� :f!,O i!\O)jl,cc'E!� 

"' o  ,,,,, _,.,1,,,, ,,,"-" º \) l;.,;:JJ.I� "-"º-"Jt!�d.1-) 
,, "' " " . .... , ." ��;::::c�Q 'WOJ,,etllCJp pOJr.f' �1l:b@�Oo o o o o _) o (> ti o u  v o o  o o o u  cJ o 0 t; o o o l) 

�=itlG a..���-,f)��lS'oEn� o @c:i-v:rl&!o() 0 0 0 Q O O O Q & O Q U @ 0 0 () (õ 
3=ite ll!lliLial01ilU:iD©800plfil!.00 ©'il.lnO o G<an'in�, º º o º º  o o o " º  

4=;;:;.f>rOtil.dCr:i.'1',.!:J �!il Ob;jetiliSo J}lüE' c;ivi.,,@o o o o e o o o o o o o o o o o 

@)2J;3%�ti,Çí!C-tUª111 da:ll taxas o.oima ®OX'Ô© l'lOTíl:g'� i:lS li.l'l:S!JGIM.S <JQ 
M:lmentaçaco 

"ffJJ= 2� de axtraçãc de :fomi�irm:i e insErtoG nGcivooo 
Emta taxa será eobzads na õase do cust® àcs serviçcs 
pJ?estador.i cem �ia de 2()%(vinte pmo cento) à tíLtvJ.os 

-de edministraça�e 
VI= �a:m:, de reba1xaiííentG de gliias2 . . . . 

Cortes em msio fiGo p!ili'a eninã.a de veícul.>:;So o o o o o o o o o  

e )- �axa de Ceroit&ria 
(que se refere ao artiB3 177) � e:.. = - - - - - - - - - - - - - = - � .. - - ni. - - - - """' - -im3b�-sâla:Lda!i...,., 

ESPECIFICAÇÃO m.'Ílll�lilO BSJEWM lc;iee.J. 
= = = � - � - - - � - - � - - - - � - - - - - � - - - - - � � � - � � � � 

li = Ll.DlITJ!:OO = SEPULTMJ �;N�O · · · · 

Nm oi��adra. Cf!Llum por S tin.O@o º º º o () o º  º a  0 o º  o º º  u º º º º º Q º º º o  e 

Na qtladra. �C09?Vade por 10 ™20So o o o o o o o o o o o o o o o o c o o o o &  

NB quadra rcnervada pQr 20 OOOl'il o • •  º º º º º º º º º º º º º º .,  º º º º º  

00 qi•adra. resc;rvade palj)ãiiw,o o .  o ô o e .  o o o .  o o o o o o o o o • o o o o 

D!;ORES - SEPOLTAMENTO · · · · · 

Na quadra ccmum por J aDG3 o o v o O ô O � O o o n o o o �o o a o o o o o o o � e  
lia quadra resa!"\IMS por 10 aROSo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Na q11adra. reaervade. per 20 Bi!@a, • • •  o o º  • • •  º º . º º  o º º  o º º º º  

Na quadra rem!'ll'VadQ perpet'IJl!ii,o o o • & • • • • • • o o o o o o • o • Q • � º º º  
âZ - AQUISIÇÃO DE 'lERRENOS PEBPlMJOS · · · · · · 

-!erranos para. ccmSt!"llÇaC de carnei!'BSo o o o o o o o o o o o � o o o o 
-ferrenos para ecmstruçao de jazigOSo o o o o o o o a o o o o o o • o o o 

r!I " DllfERSOS 
\bertura de suplulilur!il �a:m.0imp ;jazigGçmausol.6@ porpll-

� tte para, nova inlJTil©ÇQOo o o � o c G o o o o o o o o � o o o o o o o o � o e o O O O O  

Ent� de OSSada �O CemitOX':i.Go o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o  

Retitada de ossada d� cemit�;r<lOo o o o o o o 0 o c o u � o o oo o o ô O O ú  

RemQgà� de GS33Ãa �e!llt�® �@ @amit&riao o o o o o o o o o e o o o o o o  

.Perm1Çio paro ccmstrnção de carneira cercaclinl>o�colc� 
çãe de jnscnçõss o ex111cro.çÕGJ111 de obras de smbeleoomen-
to por· pflBsoal. �ísica OU· jurídicas residentes nc muni-
o�pio • • •  � • •  e e c o o o o o & Q o o o o a o o o a o e o s o • • o o o o � o @ o o  o o o o o o b o  
id9lll9 id�, não �esidentee · no unmicípiOc o o o o o o o o o o o c • o  
Enlplae�too ti Q O o o «!>  O • 0 O Cl O �  O ('I O ô & O � t; • 0 ô '3 O O ô O O D O O O ô O o O Q 0 0 

Omllplil.<gao ido í'i\SSári© p@X' 10 SW.CiGo � . o  o • •  o o o .  o o o o o o e o • • •  " 
- . 

Oeupaça.o do assárici perpdlwo� º º º " º º º º º º . º º º º " º º º º º º º ª º  
N02.il. = Alóm das taxas sem� ee� à :va.rte il Ct!St® dG flOOS� 

tniç!io da carneira ei ctüçClél.3.s do sc6:1.'d&i ce o ôxçesieJ1= 
°tfi Crganizad® pele, E'03J®.cl't:.1.�8c: c;c:.:-.;i)e·;;o'.êto @,e, In?"'íE'0;1:G'ii'm. 

15 
45 

10 
l.O 
l.O 

5 

5 
:10 

3 
4 
8 



•• 

&Goo:A = ""':; teui:aa estobo1ee11ias ©o°W'�.P apenas �a e��oo ue eaí!!t·w�at': 
o �\ 11•:.lí1eu\1® &i:;i se;;Jll."l.·� 0�!ilef111es G jazi�c:ci'? @o ihlo d�liça·� 
do ·i�aldR.mo @"'}, iil@'IIS@J.líes o �o©�r1.1çac oe?fE® <tWf�::'iú\<'1'.J 0 ói.6broê· 
.. ? f'.';'0 r-� pm:t'.;;: 11 . �-'·�-) \'.i> C.J' � ' '  

• • 
= - = = = � - � � - - ·, = = - = = =  

D� �'<Q do tll�<il 
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